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Praça Cel. Zeca Leite, nº 415 – Centro. CEP: 46.100-000 – Brumado – Bahia 
Site: www.brumado.ba.gov.br 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33  

PORTARIA Nº 009, DE 16 DE JANEIRO DE 2026. 

 

Dispõe sobre nomeação de ocupante de cargo de 

provimento em comissão, conforme adiante se especifica, e 

dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUMADO, Estado da Bahia, no uso de suas 

 atribuições legais, com base nos arts. 73, inciso XI e 93, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica 

Municipal, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. Nomear SE WONG PEIXOTO DOS SANTOS, inscrito no CPF/MF sob o nº 

068.768.871-03, para o cargo de Coordenador da Divisão de Desenvolvimento, 

Acompanhamento e Gestão da Tecnologia da Informação, com efeito a partir de sua publicação. 

Art. 2º. O Servidor ora nomeado terá como remuneração o valor estabelecido no 

Símbolo SEMAD-10 da Tabela V da Lei Municipal nº 1.967, de 16 de maio de 2023. 

Art. 3º. A Divisão de Recursos Humanos se encarregará de adotar as providências que 

se fizerem necessárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Brumado, em 16 de janeiro de 2026. 

 

Fabricio Abrantes Pires De Souza Oliveira 

Prefeito Municipal 
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Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
Lei Federal n.º 8069/90 – ECA - Criado pela Lei Municipal n.º 1.233/1999 

Reformulado pelas Leis nº 1.739/2014, nº 1.753/2015 e nº 1.756/2015 
Rua Iluminato Lobo, 33, Centro – Brumado - BA 

 E-mail: comdica@brumado.ba.gov.br 

 

 
CONVOCAÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR SUPLENTE POR PERÍODO 

DETERMINADO 
ELEIÇÕES UNIFICADAS PARA O CONSELHO TUTELAR - EDITAL Nº 

01/2023 
 
 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - COMDICA, 
TORNA PÚBLICA A CONVOCAÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR SUPLENTE 
PARA PREENCHIMENTO DE VAGA POR PERÍODO DETERMINADO, referente ao 
Edital Nº. 01/2023, de 31 de março de 2023, Processo de Escolha Unificado do Conselho 
Tutelar, observada a ordem de votação, de modo a assegurar a continuidade no funcionamento 
do órgão, nos seguintes termos: 
 
CONSIDERANDO que o Conselheiro Tutelar Sr. Luan Porto Rocha requereu exoneração a 
pedido na data de 05 de janeiro de 2026, conforme ofício 01/2026 do Conselho Tutelar. 
 
CONSIDERANDO que a décima quarta Conselheira Tutelar por ordem de classificação  a  Sra. 
Thainan Souza Alves, assinou O TERMO DE DESISTÊNCIA. 
 
CONSIDERANDO o Resultado final do Processo de Escolha do Conselho Tutelar de 
Brumado/Bahia, para o quatriênio 2024/2027, publicado no Diário Oficial Municipal no dia 03 
de outubro de 2023; 
 
CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar não pode funcionar com menos de 05(cinco) 
membros que se constitui no número legal para composição do colegiado, e que o art. 25, inciso 
4º da Lei Municipal nº 1.739, de 30 de dezembro de 2014, que preceitua que ocorrendo vacância 
no cargo, assumirá o suplente que houver recebido o maior número de votos. 
 
 

RESOLVE:  
 
 
CONVOCAR a  Sra. Noélia Ferreira da Silva, décima quinta, Conselheira Tutelar, por 
ordem de classificação, com 80 votos válidos, para provimento em virtude da vacância do 
cargo. 
 
 

Brumado, 16 de janeiro de 2026. 

 

 

 

Lucimar Leite dos Santos 

Presidente do COMDICA – Gestão 2025/2027
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Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
Lei Federal n.º 8069/90 – ECA - Criado pela Lei Municipal n.º 1.233/1999 

Reformulado pelas Leis nº 1.739/2014, nº 1.753/2015 e nº 1.756/2015 
Rua Iluminato Lobo, 33, Centro – Brumado - BA 

Fone: (77) 3441-2889 E-mail: comdica@brumado.ba.gov.br 

 

CONVOCAÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR SUPLENTE 
ELEIÇÕES UNIFICADAS PARA O CONSELHO TUTELAR - EDITAL Nº 01/2023 

 
ANEXO I 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS 

Deverá comparecer até o dia 23 DE JANEIRO DE 2026, nos horários das 8h às 
12h e das 14h às 18h, na Coordenação de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de 
Administração, localizada na sede do antigo Colégio Estadual de Brumado, situada na Avenida 
Doutor Guilherme Dias, nº 280, Centro, Brumado-BA, para apresentar a relação de documentos 
abaixo: 
 

a) 2 Fotos 3x4; 
b) Carteira de Identidade; 
c) CPF; 
d) Título de Eleitor e o comprovante de votação na última eleição; 
e) Certidão de Antecedentes Criminais; 
f) Número do PIS/PASEP (se houver); 
g) Certificado de Reservista (apenas para o sexo masculino); 
h) Certidão de Casamento e de nascimento dos filhos menores de 14 anos (se houver); 
i) Comprovante de Residência; 
j) Declaração de Bens; 
k) Certidão de Nascimento ou de Casamento; 
l) Comprovante de escolaridade exigida para provimento do cargo pretendido, adquirida 

em instituição de ensino oficial ou legalmente reconhecida pelo MEC; 
m) Declaração de que não ocupa outro cargo ou função pública (nos casos de acumulação 

lícita de cargos, deverá ser indicado o cargo já ocupado), conforme modelo a ser 
oferecido pelo Departamento de Pessoal da Prefeitura Municipal de Brumado-BA. 

• A documentação será entregue por meio de cópias autenticadas legíveis, sendo facultada 
à Prefeitura Municipal proceder à autenticação, desde que sejam apresentados os 
documentos originais, conforme descritos no anexo II deste edital, bem como entregar 
os exames admissionais relacionados também no anexo II; 

 
• No caso das pessoas com deficiência será verificada também a compatibilidade de sua 

deficiência com o exercício das atribuições do cargo pretendido. Esta avaliação será 
composta por uma junta médica e três profissionais integrantes da carreira almejado 
pelo candidato, que irão avaliar a sua condição para o cargo e sua condição física e 
mental. 

 
Brumado, 16 de janeiro de 2026. 

 

 

 
 

 

Lucimar Leite dos Santos 

Presidente do COMDICA – Gestão 2025/2027 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 

ESTADO DA BAHIA 

 

 

 

SEGUNDO TERMO DE CONVOCAÇÃO 
CHAMADA PÚBLICA Nº 035/2025 

 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER, com fundamento no art. 78, inciso I, da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais disposições legais aplicáveis, 

 
CONSIDERANDO a divulgação do resultado do procedimento de credenciamento instaurado pela 
Chamada Pública nº 035/2025, cujo objeto é a contratação de pessoas físicas ou jurídicas 
especializadas na prestação de serviços artístico-musicais, prioritariamente artistas locais e regionais, 
destinados a compor a programação de apresentações, shows, espetáculos culturais e demais eventos 
oficiais promovidos pela Prefeitura Municipal de Brumado/BA, conforme as condições, especificações 
e exigências estabelecidas neste instrumento e em seus anexos; 

 
CONVOCA os credenciados constantes abaixo para, no prazo estabelecido no edital e em conformidade 
com os arts. 89 a 92 da Lei nº 14.133/2021, comparecerem à Secretaria Municipal de Cultura, Esporte 
e Lazer, com regularidade fiscal e trabalhista atualizada, para a formalização do respectivo contrato 
administrativo. 

 

CREDENCIADO CNPJ / CPF JULGAMENTO CLASSIFICAÇÃO 

24.920.627 IAGO SANTANA SOARES 24.920.627/0001-29 Credenciada 02 

JOSELITO SOARES MEIRA 660.372.205-49 Credenciada 03 

60.257.567 JOSE OLIVEIRA DO NASCIMENTO 60.257.567/0001-70 Credenciada 04 

FRANCISCO GOMES DOS SANTOS JUNIOR 821.085.525-53 Credenciada 06 

VANDERLEI DE ALMEIDA CARDOSO 554.314.885-20 Credenciada 07 

ARLINDO MOREIRA DA SILVA FILHO 40.195.044/0001-38 Credenciada 09 

RONALDO SANTOS RAMOS 749.991.635-49 Credenciada 10 

 
 

Brumado/BA, 16 de janeiro de 2025. 
 
 
 

 
JOSÉ RIBEIRO NEVES  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 

ESTADO DA BAHIA 

 

 

 

 
TERCEIRA ATA DE RECEBIMENTO DE AVALIAÇÃO E CONFERÊNCIA DE DOCUMENTOS  

CHAMADA PÚBLICA Nº 035/2025 
 

 
Aos 16 (dezesseis) dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e seis, às 16h00, nas 

dependências da Prefeitura Municipal de Brumado, situada na Praça Coronel Zeca Leite, nº 415, 

Centro, nesta cidade, reuniram-se o Agente de Contratação e Equipe de Apoio, designados pela 

Portaria nº 772/2025, composta por Lucas Esli da Silva Arcanjo (Agente de Contratação), Jacson 

Coqueiro da Rocha (Equipe de Apoio) e Suellen Pinto Oliveira (Equipe de Apoio), para proceder ao 

recebimento, conferência e análise da documentação apresentada para Credenciamento, 

objetivando a contratação de pessoas físicas ou jurídicas especializadas na prestação de serviços 

artístico-musicais, prioritariamente artistas locais e regionais, destinados a compor a programação 

de apresentações, shows, espetáculos culturais e demais eventos oficiais promovidos pela 

Prefeitura Municipal de Brumado/BA, conforme previsto no Edital da Chamada Pública nº 035/2025. 

 

As proponentes interessadas protocolaram suas documentações dentro do prazo estabelecido no 

edital, conforme previsto no instrumento convocatório, sendo analisados o documentos requeridos 

no item 04 do Edital: “DA DOCUMENTAÇÃO PARA O CREDENCIAMENTO”.  

 

Após análise minuciosa da documentação apresentada, com base nos critérios objetivos previstos 

no Edital, os seguintes resultados foram obtidos: 

 

1. Proponente: EUVALDO DE BRITO ROCHA / CPF: 660.369.415-87 

Julgamento: Credenciado / Protocolo: 13 

Categoria: Grupo Cultural 

Justificativa: Atendimento integral às exigências do ato convocatório e seus anexos.  

 

2. Proponente: ANDREIA DE JESUS AGUIAR SILVA / CPF: 020.009.145-00 

Julgamento: Credenciado / Protocolo: 17  

Categoria: Grupo Cultural 

Justificativa: Atendimento integral às exigências do ato convocatório e seus anexos.  

 

3. Proponente: JOAO BATISTA BORGES DA SILVA  / CPF: 055.024.488-35 

Julgamento: Credenciado / Protocolo: 18  

Categoria: Grupo Cultural 

Justificativa: Atendimento integral às exigências do ato convocatório e seus anexos.  
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4. Proponente: DIMA AGUIAR DA SILVA / CPF: 115.885.108-16 

Julgamento: Credenciado / Protocolo: 19  

Categoria: Grupo Cultural 

Justificativa: Atendimento integral às exigências do ato convocatório e seus anexos.  

 

Ressalta-se que o protocolo de entrega dos documentos ocorrera dentro do prazo estabelecido, de 

17/12/2025 a 17/12/2026, em conformidade com o disposto no Edital, sendo observados os 

princípios da legalidade, isonomia e julgamento objetivo previstos nos arts. 5º e 11 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente ata, que segue assinada por todos os membros da 
Comissão. 

 
Assinaturas: 

 
 
 
 

Lucas Esli da Silva Arcanjo 
Agente de Contratação 

 

Brumado/BA, 16 de janeiro de 2026. 

 
Suellen Pinto Oliveira  

Equipe de Apoio 
Jacson Coqueiro da Rocha 

Equipe de Apoio 

Sexta-feira
16 de janeiro de 2026
Edição nº 322

Prefeitura Municipal de Brumado

Autenticação: 5D3AB9DD6B-0D118B5F4E-782F00C3C8-2C9CE3BC08 | Edição: 322

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR PORTAL GOV SERVICOS DIGITAIS LTDA CNPJ: 25176060000190. VERIFIQUE O DOCUMENTO EM https://validar.iti.gov.br/



PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 

ESTADO DA BAHIA 
 

 

 

 

SEXTA ATA DE RECEBIMENTO DE AVALIAÇÃO E CONFERÊNCIA DE DOCUMENTOS 
CHAMADA PÚBLICA Nº 02G/2025 

 
Aos 16 (dezesseis)dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e seis, às 16h00, nas dependências da 
Prefeitura Municipal de Brumado, situada na Praça Coronel Zeca Leite, nº 415, Centro, nesta cidade, 
reuniram-se os membros da Comissão, constituída pela Portaria nº 772/2025, composta por Lucas Esli da Silva 
Arcanjo (Agente de Contratação), Jacson Coqueiro da Rocha (Equipe de Apoio) e Suellen Pinto Oliveira (Equipe 
de Apoio), para proceder ao recebimento, conferência e análise da documentação apresentada para o 
Credenciamento para contratação de profissionais de saúde em diversas especialidades, através de pessoa 
física e ou jurídica, para atender os usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Brumado, nos 
diferentes serviços da Rede Municipal de Saúde, conforme previsto no Edital da Chamada Pública nº 029/2025. 

 
A documentação da empresa interessada fora protocolada para reavaliação, dentro do prazo estipulado no 
instrumento convocatório. Após análise minuciosa da documentação apresentada, com base nos critérios 
objetivos previstos no Edital, os seguintes resultados de reavaliação foram obtidos: 

 
Após análise minuciosa da documentação apresentada, com base nos critérios objetivos previstos no Edital, 
os seguintes resultados foram obtidos: 

 
1. Empresa: CEMO CENTRO MEDICO E ODONTOLOGICO LTDA ME 
CNPJ: 17.895.841/0001-07 
Profissional: José Cupertino Aguiar Cunha / Psiquiatria 
Julgamento: Credenciado / Protocolo: 47 
Motivação: Atendimento com ressalva às exigências do Edital e Termo de Referência. 

 
2. Empresa: GPLM MEDICINA LTDA 
CNPJ: 59.772.924/0001-59 
Profissional: Gabriela Pereira Lobo Meira / Psiquiatria 
Julgamento: Credenciado / Protocolo: 48 
Motivação: Atendimento integral às exigências do Edital e Termo de Referência. 

 
Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente ata, que segue assinada por todos os membros da Comissão. 

Brumado/BA, 16 de janeiro de 2026. 
 

Assinaturas: 
 

Lucas Esli da Silva Arcanjo 
Agente de Contratação

 

 

Suellen Pinto Oliveira Equipe 
de Apoio 

 

 

Jacson Coqueiro da Rocha 
Equipe de Apoio 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 

ESTADO DA BAHIA 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2026. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 082/2025. 
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0512/2025. 

 
 

 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA, em conjunto com o 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 

sob o nº 16.595.230/0001-80, com sede Avenida Guilherme Dias, nº 280, Bairro Centro, no Município de 

BRUMADO/BA, CEP 46.100-000, neste ato representado por sua gestora, Sra. Magaly do Carmo 

Alves, brasileira, maior, portadora da cédula de identidade nº 08.772.432-47, expedida pela SSP/BA e 

cadastrada no CPF nº 953.771.745-34, doravante denominado ÒRGÃO GERENCIADOR, e do outro 

lado o fornecedor abaixo qualificado, doravante denominado DETENTOR DA ATA, resolvem firmar a 

presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2026, decorrente da licitação na modalidade Pregão 

Eletrônico nº 082/2025, Processo Administrativo nº 0512/2025, de acordo com a classificação por ela 

alcançada  e na quantidade cotada, atendendo às condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às 

normas constantes na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e em conformidade com as disposições 

a seguir: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES 
 

1.1. DETENTOR DA ATA: EMPRESA DISTRIBUIDORA DE CARNES LS LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 49.830.981/0001-93, sediada na Rua Padre Arnaldo Lima Dias Nº35 

- Primavera -Vitória da Conquista-BA CEP: 45012-528,  neste ato representada pela Sra. LIVIA ALVES 

SANTANA, brasileira, maior, solteria em união estável, empresária, , portador do CPF. Nº 021.963.995-74 

e Cédula de Identidade nº. 993812651 expedida pela SSP/BA, conforme atos constitutivos da empresa 

apresentada nos autos. 

 

1.2. ÓRGÃO GERENCIADOR:  

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA. 

 

1.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 

esta Ata. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO  
 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, e as demais condições ofertadas na 

proposta são as que seguem: 
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LOTE 02 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT. MARCA V. UNT. V. TOTAL 

 

01 BACON - CARNE LIMPA, ASPECTO 
PRÓPRIO DA ESPÉCIE, COM COR E ODOR 

CARACTERÍSTICOS DA ESPECIE, 
SEM MANCHAS ESVERDEADAS OU 
PARDACENTAS. O PRODUTO DEVE 
SER EMBALADO EM SACO PLÁSTICO, 

TRANSPARENTE E ATÓXICO, LIMPO NÃO 

VIOLADO, RESISTENTE, QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 
MOMENTO DO CONSUMO. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 

ETIQUETA DE PESAGEM, NÚMERO DE 

LOTE, DATA DE VALIDADE E 

QUANTIDADE DO PRODUTO. 

KG 40 PIF PAF R$31,10 R$ 1.244,00 

02 CALABRESA - ASPECTO PRÓPRIO DA 
ESPÉCIE, COM COR E ODOR 

CARACTERÍSTICOS DA ESPÉCIE, SEM 
MANCHAS ESVERDEADAS OU 
PARDACENTAS. PRODUTO DEVE SER 
AMBALADO EM SACO PLÁSTICO, 
TRANSPARENTE E ATÓXICO, LIMPO, 
NÃO VIOLADO, RESISTENTE, QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATÉ O 
MOMENTO DO CONSUMO. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO, ETIQUETA DE 
PESAGEM, NÚMERO DO REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA 
E 

CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF. 

KG 40 SUINCO R$ 21,05 R$ 842,00 

03 CARNE BOVINA ACÉM MOIDA - CARNE 
CONGELADA, LIMPA, ASPECTO PRÓPRIO 
DA ESPÉCIE, COM COR E ODOR 
CARACTERISTICOS DA ESPÉCIE, SEM 
MANCHAS ESVERDEADAS OU 
PARDECENTAS. O PRODUTO DEVE SER 
EMBALADO EM SACO PLÁSTICO, 
TRANSPARENTE E ATÓXICO, LIMPO, NÃO 
VIOLADO, RESISTENTE, QUE GARANTA 
A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 
MOMENTO DO CONSUMO. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO, ETIQUETA DE 
PESAGEM, NÚMERO DO REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA 
E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF. 

KG 105 BELO 
CORTE 

R$ 29,30 R$ 3.076,50 
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04 CARNE BOVINA PATINHO DE PRIMEIRA 
QUALIDADE FRESCA- CARNE 
CONGELADA, LIMPA, ASPECTO 
PRÓPRIO DA ESPÉCIE, COM COR E 
ODOR CARACTERÍSTICOS DA ESPÉCIE, 
SEM MANCHAS ESVERDEADAS OU 
PARDECENTAS. O PRODUTO DEVE SER 
EMBALADO EM SACO PLÁSTICO, 
TRANSPARENTE E ATÓXICO, LIMPO, 
NÃO VIOLADO, RESISTENTE, QUE 
GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 
MOMENTO DO CONSUMO. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO, ETIQUETA DE 
PESAGEM, NÚMERO DO REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA 
E 

CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF.. 

KG 120 BELO 
CORTE 

R$ 42,00 R$ 5.040,00 

05 CARNE CHARQUE- CHARQUE BOVINA 
SALGADA CURADA DESSECADA, 
PRODUTO CÁRNEO INDUSTRIALIZADO, 
OBTIDO DE 

CARNE BOVINA, ADICIONADO DE 
CLORETO DE SÓDIO E SAIS DECURA, 
SUBMETIDO A UM PROCESSO 
DEMATURAÇÃO E 
DESSECAÇÃO. TRATA-SE DE UMPRODUTO 
CRU, CURADO E DESSECADO. 
OPRODUTO DEVERÁ SER EMBALADO 
COMMATERIAIS ADEQUADOS PARA AS 
CONDIÇÕESDE ARMAZENAMENTO E QUE 
LHE 
CONFIRAMUMA PROTEÇÃO 
APROPRIADA A EMBALAGEMDEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS 
DEIDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIAS, 
INFORMAÇÕESNUTRICIONAIS, 
NÚMERO DE LOTE, DATA 
DEVALIDADE, PESO DO 
PRODUTO, NÚMERO DO REGISTRO DO 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURASIF/DIPOA E 

CARIMBO DE INSPENÇÃODO SIF" 

KG 130 BELO 
CORTE 

R$ 27,48 R$ 3.572,40 

06 CARNE DE SOL DE PRIMEIRA - CARNE 
CONGELADA, LIMPA, ASPECTO 
PRÓPRIO DA ESPÉCIE, COM COR E 
ODOR CARACTERISTICOS DA 
ESPÉCIE, SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS OU PARDECENTAS. O 
PRODUTO DEVE SER EMBALADO EM 
SACO PLÁSTICO, 
TRANSPARENTE E ATÓXICO, LIMPO, 
NÃO VIOLADO, RESISTENTE, QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATÉ O 
MOMENTO DO CONSUMO. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO, ETIQUETA DE 
PESAGEM, NÚMERO DO REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA 
E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF. 

KG 105 BELO 
CORTE 

R$35,59 R$ 3.736,95 
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07 COXA E SOBRECOXA DE FRANGO - 
ASPECTO: NÃO AMOLECIDO, NEM 
PEGAJOSO, SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS OU PARDECENTAS. 
PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE EM 
CONDIÇÕES DE REFRIGERAÇÃO, 
CONTENDO O NÚMERO DE 

INSCRIÇÃO NO SIF OU SIE. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
ETIQUETA DE PESAGEM E NÚMERO DE 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 

DATA DE VALIDADE. 

KG 205 AVINOR R$12,45 R$ 2.552,25 

08 FRANGO - ASPECTO NÃO AMOLECIDO 
NEM PAGAJOSO, SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS OU PARDACENTAS. 
PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE EM 
CONDIÇÕES DE REFRIGERAÇÃO, 
CONTENDO O NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
NO 

SIF/DIPOA OU SIE. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO E 
DATA DE VALIDADE. 

KG 260 FRANCAP R$ 7,99 R$ 2.077,40 

09 LINGUIÇA TIPO CALABRESA DEFUMADA 
PARA FEIJOADA. EMBALADA A VÁCUO 
EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE E 
LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE, 
QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO 
CONSUMO. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO 

KG 60 PIF PAF R$ 28,50 R$ 1.710,00 

10 LINGUIÇA TIPO PAIO, PRODUTO É 
OBTIDO DE CARNES SUÍNA E BOVINA 
(MÁXIMO DE 20%) EMBUTIDAS EM 
TRIPAS COMESTÍVEL. CURADO E 
ADICIONADO DE OUTROS 
INGREDIENTES, SUBMETIDO À AÇÃO DO 
CALOR COM LINGUIÇA PAIOL 
DEFUMAÇÃO. EMBALADA A VÁCUO EM 
SACOPLÁSTICO TRANSPARENTE E 
ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, 
RESISTENTE, QUE GARANTA 
AINTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 
MOMENTODO CONSUMO. A 
EMBALAGEM DEVERÁCONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS 
DEIDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIAS, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
NÚMERO DELOTE, DATA DE 
VALIDADE, PESO DO 
PRODUTO, NÚMERO DO REGISTRO DO 
MINISTÉRIO DAAGRICULTURA SIF/DIPOA 
(DEPARTAMENTOINSPEÇÃO DE 
PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL)E 
CARIMBO DE 
INSPENÇÃO DO SIF 

KG 60 FRISA R$ 23,13 R$ 1.387,80 

11 LINGUIÇA TOSCANA; frescal, tipo 
toscana, preparada com carne nao mista, 
toucinho e condimentos, com aspecto 
normal, 

firme, sem umidade, não pegajosa, isenta de 
sujidades, parasitas e larvas, mantida em 
temperatura e refrigeração adequada, 
acondicionada em saco de polietileno 
contendo 5 kg. Com validade superior a 
50% de acordo com data da embalagem. 

KG 70 MY PORK R$ 19,30 R$ 1.351,00 
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12 ORELHA DE PORCO PARA FEIJOADA- 
CARNE SUINA SALGADA - TIPO 
ORELHA, EMPECA, CONSERVADA EM 
SAL, ACONDICIONADOEM SACO 
PLASTICO TRANSPARENTE, 
ATOXICO,ADEQUADOS PARA AS 
CONDIÇÕES 
DEARMAZENAMENTO E QUE LHE 
CONFIRAM UMAPROTEÇÃO 
APROPRIADA A EMBALAGEMDEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS 

DEIDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIAS, 
INFORMAÇÕESNUTRICIONAIS, 
NÚMERO DE LOTE, DATA 
DEVALIDADE, PESO DO 

PRODUTO, NÚMERO DOREGISTRO DO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURASIF/DIPOA 

(Departamento Inspeção de Produtos de 
Origem Animal) E CARIMBO DE 
INSPENÇÃODO SIF 

KG 60 MY PORK R$ 13,51 R$ 810,60 

13 PEITO DE FRANGO - ASPECTO: 
NÃO AMOLECIDO, NEM 
PEGAJOSO, SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS OU 

PARDACENTAS. PRODUTO DEVERÁ SER 
ENTREGUE EM CONDIÇÕES DE 
REFRIGERAÇÃO, CONTENDO O 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO SIF/DIPOA 
OU SIE. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 

DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E DATA 

DE VALID 

KG 275 FRANCAP R$12,57 R$3.456,75 

      R$ 30.857,65 

 

VALOR POR EXTENSO: R$ 30.857,65 ( TRINTA MIL OITOCENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS E 

SESSENTA E CINCO CENTAVOS). 

 

2.2. O presente instrumento caracteriza-se como um documento vinculativo e obrigacional, com 

característica de compromisso para futura contratação dos itens indicados no subitem 2.1, nas 

condições definidas no ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e ata do Pregão Eletrônico 

nº 082/2025.que integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do 

registro. 

 

2.3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará os órgãos e entidades participantes a contratar, facultada a realização 

de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 

 

2.4. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL 

 
2.5. A presente Ata de Registro de preço será regida pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
3.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (Doze) meses, contados da data de 

publicação de seu extrato no Diário Oficial do Município de BRUMADO/BA, e poderá ser prorrogado, 

por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 

3.1.1. A prorrogação deverá estar acompanhada com a comprovação da vantagem do preço registrado, 

na forma do IN nº 065/2021, permitida a negociação com o detentor da ata desde que observada a 

Cláusula Quarta deste instrumento. 

 
3.1.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos 

quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original, desde que justificado pelo Órgão 

Gerenciador. 

 

3.1.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ARP. 

 

CLÁUSULA QUARTA - REVISÃO DO PREÇO REGISTRADO 
 

REVISÃO DE PREÇO 

 
4.1. Durante a vigência da ARP o órgão gerenciador deverá proceder à atualização periódica dos 

preços registrados, com o objetivo de verificar a oscilação de mercado e adotar uma das medidas 

previstas nesta cláusula, se for o caso. 

 

4.2. Nas hipóteses da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 

(caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como 

pactuado), os preços registrados poderão ser alterados, desde que observadas as disposições 

delineadas neste instrumento. 

 

4.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão 

gerenciador promover as negociações para viabilizar a redução dos preços aos valores praticados pelo 

mercado, mediante as seguintes providências: 

I – Convocar o detentor da ARP, a fim de estabelecer negociação para redução dos preços 

originalmente registrados e a sua adequação ao praticado no mercado; 

II – Liberar o detentor da ARP do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se frustrada 

a negociação com ele intentada; 

III – Convocar os aderentes de preço, na ordem de classificação, visando a promover igual negociação. 

 

4.3.1. A ordem de classificação dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário observará a classificação original. 
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4.4. Quando o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados e o detentor da ARP 

comunicar e comprovar, antes do pedido de fornecimento, a impossibilidade de cumprimento do 

compromisso inicialmente assumido, o órgão gerenciador deverá: 

I – Liberar o fornecedor do compromisso assumido e sem aplicação da penalidade, se confirmada a 

veracidade dos motivos e se os comprovantes forem apresentados; 

II – Promover negociação com os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário e os licitantes remanescentes, observado o procedimento descrito no subitem 4.6. 

 

4.4.1. Não existindo licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário e 

licitantes remanescentes, ou não havendo êxito nas negociações de que trata o subitem 4.6, o Órgão 

Gerenciador deverá proceder o cancelamento da ARP. 

 

4.5. Na hipótese em que o detentor da ARP, antes do pedido de fornecimento, solicite a revisão do 

preço registrado e comprove que a elevação seja decorrente de evento posterior à assinatura da ARP, 

absolutamente independente da vontade das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou previsíveis 

de consequências incalculáveis que inviabilizem a manutenção dos preços registrados, o órgão 

gerenciador deverá: 

I – Proceder às negociações na forma do subitem 4.6, e no caso do seu êxito, liberar o detentor da 

ARP do compromisso assumido e sem aplicação da penalidade;  

II – Promover a alteração do preço registrado em favor do solicitante quando frustrada a negociação 

de que trata o inciso I. 

 

4.5.1. Diante da inexistência de aderentes de preço e licitantes remanescentes que impeçam a 

realização das negociações mencionada no inciso I, a revisão do preço solicitada pelo detentor da ata 

ficará condicionada a demonstração de que o valor pretendido está compatível com os valores 

praticados pelo mercado. 

 

4.5.2. A fixação do novo preço a ser registrado deverá ser consignada em Termo Aditivo à ARP, com 

as justificativas cabíveis, observada a anuência das partes. 

 

4.5.3. O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão de preços, no prazo definido no parágrafo 

único do art. 123 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

4.5.4. A critério do órgão gerenciador, as utilizações e as adesões à ARP poderão ser suspensas 

durante o período de análise do pedido de revisão. 

 

4.5.5. A alteração dos preços registrados não modifica automaticamente os preços dos contratos 

decorrentes do SRP, cuja revisão deverá ser feita pelo órgão da Administração Direta, pela autarquia 

ou pela fundação do Poder Executivo Municipal contratante, observadas as disposições legais 

incidentes sobre os contratos. 
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DA NEGOCIAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DE PREÇO 
 

4.6. As negociações de que tratam os subitens 4.4.1 e 4.5 deverão observar o seguinte procedimento: 

 

4.6.1. O Órgão Gerenciador deverá convocar os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual 

ao do adjudicatário e os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a formalização da 

ata de registro de preço nas condições propostas pelo detentor da ata. 

 

4.6.2. Na hipótese de nenhum dos convocados aceitar a contratação nos termos do subitem 4.6.1, o 

Órgão Gerenciador, poderá convocar os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário e os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço registrado em ata. 

 

4.6.2.1. Na negociação a que se refere o subitem 4.6.2 caberá ao Órgão Gerenciador propor os preços 

revisados da seguinte maneira: 

 

I – Primeira rodada de negociações (c): será proposto aos convocados o valor resultante da média 

entre o preço registrado em ata (a) e o preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço 

ofertado pelo licitante classificado em segundo lugar no procedimento licitatório, o que for menor (b). 

a + b = c 
2 

Onde: 

a: corresponde ao preço registrado em ata  

b: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante 

classificado em segundo lugar no procedimento licitatório, o que for menor 

c: corresponde à média de ‘a’ e ‘b’ e indica o preço ofertado na primeira rodada de negociações  

 

II – Segunda rodada de negociações (d): caso nenhum dos convocados aceite o preço ofertado, será 

proposto, em uma segunda rodada de negociações, o valor resultante da média entre o preço da 

primeira rodada de negociações (c) e o preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço 

ofertado pelo licitante classificado em segundo lugar no procedimento licitatório, o que for menor (b). 

b + c = d 

2 

Onde: 

b: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante 

classificado em segundo lugar no procedimento licitatório, o que for menor 

c: corresponde ao preço ofertado na primeira rodada de negociações.  

d: corresponde à média de ‘b’ e ‘c’ e indica o preço ofertado na segunda rodada de negociações 

 

4.6.3. Encerrada, sem êxito, a segunda rodada de negociações, caso o preço revisional pretendido 
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pelo detentor da ata esteja acima do preço ofertado pelo licitante classificado em segundo lugar, este 

último poderá ser convocado para formalizar a ata de registro de preço nas condições ofertadas por 

ele no procedimento licitatório. 

 

4.6.3.1. O licitante a que se refere o inciso 4.6.3 estará vinculado a proposta/lance apresentado, salvo 

se decorrido prazo de validade indicado no edital (§3º do art. 90 da Lei Federal nº 14.133/2021). 

 

4.6.3.2. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, e, caso o licitante a que se refere 

o inciso 4.6.3 tenha declinado da formalização da ata de registro de preço nas suas condições ofertadas 

no procedimento licitatório, o Órgão Gerenciador poderá dar seguimento à negociação, com as 

seguintes condições:  

 

III – Terceira rodada de negociações (f): será proposto aos convocados remanescentes, em uma 

terceira rodada de negociações, o valor resultante da média entre o preço da segunda rodada de 

negociações (d) e o preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante 

classificado em terceiro lugar no procedimento licitatório, o que for menor (e). 

 

d + e = f 

2 

Onde: 

d: corresponde ao preço ofertado na segunda rodada de negociações 

e: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante 

classificado em terceiro lugar no procedimento licitatório, o que for menor 

f: corresponde à média de ‘d’ e ‘f’ e indica o preço ofertado na terceira rodada de negociações  

 

IV - Quarta rodada de negociações (g): caso nenhum dos convocados aceite o preço ofertado, será 

proposto aos convocados remanescentes o valor resultante da média entre o preço da terceira rodada 

de negociações (f) e o preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante 

classificado em terceiro lugar no procedimento licitatório, o que for menor (e). 

e + f = g 

2 

Onde: 

e: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante 

classificado em terceiro lugar no procedimento licitatório, o que for menor 

f: corresponde ao preço ofertado na terceira rodada de negociações.  

g: corresponde à média de ‘e’ e ‘f’ e indica o preço ofertado na quarta rodada de negociações 

 

4.6.4. Encerrada, sem êxito, a quarta rodada de negociações, caso o preço revisional pretendido pelo 

detentor da ata esteja acima do preço ofertado pelo licitante classificado em terceiro lugar, este último 

poderá ser convocado para formalizar a ata de registro de preço nas condições ofertadas por ele no 
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procedimento licitatório. 

 

4.6.4.1. O licitante a que se refere o inciso 4.6.4 estará vinculado a proposta/lance apresentado, salvo 

se decorrido prazo de validade indicado no edital (§3º do art. 90 da Lei Federal nº 14.133/2021). 

 

4.6.4.2. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, e, caso o licitante a que se refere 

o inciso 4.6.4 tenha declinado da formalização da ata de registro de preço nas suas condições ofertadas 

no procedimento licitatório, o Órgão Gerenciador poderá dar seguimento à negociação, nos moldes 

apresentados anteriormente. 

 

4.6.5. Na adoção dos procedimentos descritos nos subitens 4.6.1, a 4.6.4, a Administração não poderá 

aceitar valores superiores ao valor estimado da contratação, observado o índice de atualização de 

preços correspondente. 

 

4.6.6. Na hipótese de êxito nas negociações a que se referem os subitens 4.6.1, a 4.6.4, deverá o 

Órgão Gerenciador promover: 

I - A realização de pesquisa de preço a fim de confirmar a vantagem no preço negociado; 

II - O cancelamento do preço registrado do detentor da ata; e 

III – A formalização de uma nova ata de registro de preço com o convocado que tenha aceitado as 

condições negociais oferecidas. 

 
4.6.6.1. A formalização do novo instrumento de que trata o inciso II do subitem 4.6.6 deverá ficar restrita 

ao remanescente da ata de registro de preço alterada. 

 
4.6.7. Na hipótese de as negociações a que se referem os subitens 4.6.1, a 4.6.4 não restarem 

frutíferas, o Órgão Gerenciador deverá observar o disposto no subitem 4.4.1 e no inciso II do subitem 

4.5.  

 

CLÁUSULA QUINTA - SUBSTITUIÇÃO DE MARCA OU MODELO DO PRODUTO REGISTRADO 
 

5.1. O Órgão Gerenciador poderá aceitar que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca 

ou de modelo diferente daquele registrado na ARP, por comprovado motivo ou por fato superveniente 

à licitação e desde que o novo produto possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou 

superiores, não podendo haver majoração do preço registrado. 

 

5.2. A aceitação de que trata o subitem 5.1 poderá ser precedida de parecer técnico que ateste as 

informações prestadas pelo detentor da ata e deverá ser consignada em Termo Aditivo à ARP. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 

6.1. SÃO OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 
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6.1.1. Publicar na Imprensa Oficial do Município o extrato da ARP, com a indicação do número da 

licitação em referência, do objeto e do endereço do portal eletrônico da internet, onde poderão ser 

obtidas informações mais detalhadas da ARP. 

 

6.1.2. Publicar nos moldes do subitem 6.1.1 eventuais mudanças na ARP, inclusive de detentores da 

ARP, de marca, de modelo ou de quantitativos dos itens ou de seus respectivos preços. 

 

6.1.3. Divulgar, mediante publicação no seu portal oficial, o preço registrado com indicação dos 

fornecedores, cuja informação ficará disponível durante a vigência da ARP. 

 

6.1.4. Gerenciar a ata de registro de preços, com a prática, em especial, dos seguintes atos: 

 

6.1.4.1. Indicar para os Órgãos Participantes os fornecedores e seus respectivos saldos, visando 

subsidiar os pedidos de compras, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos; 

 

6.1.4.2. Emitir a autorização de compra; 

 

6.1.4.3. Proceder à atualização periódica dos preços registrados, com o objetivo de verificar a oscilação 

de mercado e adotar uma das medidas previstas na Cláusula Quarta, se for o caso; 

 

6.1.4.4. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 

 

6.1.4.5. Promover o remanejamento ou redistribuição das quantidades entre os órgãos participantes 

do processo licitatório; 

 

6.1.4.6. Prorrogar a vigência da ARP, se for o caso; 

 

6.1.4.7. Aceitar, se for o caso, que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de 

modelo diferente daquele registrado nesta ata, por comprovado motivo ou por fato superveniente à 

licitação e desde que o novo produto possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou 

superiores, não podendo haver majoração do preço registrado; 

 

6.1.4.8. Receber a “solicitação de adesão” e autorizar, se for o caso, o pedido de adesão à ARP 

formulado pelos órgãos não participantes, por meio do “termo de adesão”. 

 

6.1.5. Promover o cancelamento do preço registrado ou da própria ARP, total ou parcialmente, quando 

presentes as situações previstas na Cláusula Sétima desta Ata. 

 

6.1.6. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações feitas pelos detentores 
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da ARP, relacionadas ao gerenciamento da ata, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

 

6.1.6.1. Com relação à obrigação delineada no subitem 6.1.6, o Órgão Gerenciador terá o prazo de 08 

(oito) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, para decidir todas as solicitações e 

reclamações relacionadas à execução dos contratos regidos pela Lei nº 14.133, de 2021, admitida a 

prorrogação motivada, por igual período. 

 

6.2. SÃO OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DA ATA: 
 
6.2.1. Solicitar o uso da ARP ao Órgão Gerenciador, que indicará o fornecedor e os preços que serão 

praticados, obedecida à ordem de classificação. 

 

6.2.2. Realizar todos os atos voltados à execução financeira, inclusive os relacionados à prestação de 

contas. 

 

6.2.3.  Requisitar a autorização e o empenho da despesa correspondente aos pedidos de fornecimento 

ou de contratação, dentro do prazo de vigência da ARP. 

 

6.2.4. Formalizar a contratação decorrente da ARP. 

 

6.2.5. Controlar os atendimentos de suas demandas por ARP, abrir processo administrativo para 

juntada de suas solicitações, ordens de utilização deferidas, notas de empenho e notas fiscais emitidas, 

faturas recebidas e pagas. 

 

6.2.6. Observar as atividades de gestão e de fiscalização de contratos administrativos. 

 

6.2.7.  Instaurar, no âmbito de suas contratações, procedimento administrativo, em que seja 

assegurada a ampla defesa e o contraditório, para fins de aplicação de penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais, informando 

as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

6.2.8. Não participar em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de 

validade desta ata, salvo na ocorrência de registro de quantitativo inferior ao máximo previsto no edital 

(inciso VIII do art. 82 da Lei Federal nº 14.133/2021).  

 

6.3. SÃO OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ARP: 
 

6.3.1. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações 

assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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6.3.2. Responder no prazo de 05 (cinco) dias corridos as solicitações, pedidos, informações, etc., feitas 

pelo Órgão Gerenciador e pelos Órgãos Participantes. 

 

6.3.3. Na hipótese de o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados, comunicar e 

comprovar, antes do pedido de fornecimento realizado pelos órgãos participantes, a impossibilidade 

de cumprimento do compromisso inicialmente assumido. 

 

6.3.4. Na hipótese de solicitação de revisão de preço, comprovar que a elevação seja decorrente de 

evento posterior à assinatura da ARP, absolutamente independente da vontade das partes e 

proveniente de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a 

manutenção dos preços. 

 

6.3.4. Na hipótese de solicitar a substituição do produto por outro de marca ou de modelo diferente 

daquele registrado na ARP, comprovar o motivo ou o fato superveniente à licitação, e desde que o 

novo produto possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou superiores, não podendo 

haver majoração do preço registrado. 

 

6.3.5. Na hipótese de solicitar o cancelamento do item registrado, comprovar o fato superveniente à 

assinatura da ARP, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução das obrigações previstas na ARP. 

 

6.4. Celebrado o contrato em decorrência da ARP, os órgãos e entidades participantes passam a ser 

designados como “Contratantes” e o detentor da ata como “Contratado”, observadas as obrigações 

fixadas no Termo de Referência para cada um deles. 

6.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência, mas não obrigará os órgãos e entidades participantes a 

contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 

devidamente motivada. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS E DA ATA 
 

7.1. O Órgão Gerenciador deverá cancelar o PREÇO REGISTRADO do detentor da ata quando este: 

I – for liberado nas hipóteses previstas no inciso II do subitem 4.3 e no inciso I do subitem 4.4. 

II – Descumprir as condições da ARP, sem justificativa aceitável; 

III – Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 

no mercado (subitem 4.2); 

IV – Não aceitar o preço revisado pelo órgão gerenciador; 

V – Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
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7.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇO será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 

I – Pelo decurso do prazo de vigência ou quando não restarem detentores da ARP e aderentes de 

preço; 

II – Pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

III – Em razão da utilização total dos itens da ARP, salvo na hipótese de sua prorrogação; 

IV – Por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução das obrigações previstas na ARP; 

V – Por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

 

7.2.1. Na hipótese em que o detentor da ata solicite o cancelamento em razão do disposto no inciso IV 

do subitem 7.2, o Órgão Gerenciador poderá, como alternativa ao cancelamento:  

I - Suspender temporariamente as utilizações e as adesões à ARP até a regularização do fornecimento 

do produto registrado, desde que demonstrado o interesse público e a vantagem na manutenção do 

preço registrado; 

II - Proceder às negociações com os aderentes de preço e os licitantes remanescentes na forma do 

subitem 4.6. 

 

7.3. Nas hipóteses dos incisos II e V do subitem 7.1 e dos incisos IV e V do subitem 7.2 deste 

instrumento, o Órgão Gerenciador deverá motivar sua decisão nos autos do processo, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa do detentor da ARP e dos aderentes, se houver. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgão ou entidade da 

administração pública municipal, que não tenha participado do certame licitatório, mediante Anuência 

do Órgão Gerenciador, respeitadas as condições e as regras estabelecidas na Lei Federal nº 14.133, 

de 2021. 

 

8.2. A manifestação do Órgão Gerenciador de que trata o subitem anterior, fica condicionada à 

realização de estudo, pelos órgãos que não participaram do registro de preços, que demonstre a 

vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de 

serviço público, e que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº. 14.133, de 2021. 

 

8.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes.  
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8.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão 

ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 

8.5. As adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos 

Participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente 

aderirem. 

 

8.6. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 

enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, o órgão gerenciador somente 

autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das 

contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes 

anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)1.  

 

8.7. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento 

pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa 

e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 

em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

8.8. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 

solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

 

8.9. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo 

para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão 

não participante. 

 

8.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

CLÁUSULA NONA – REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

9.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

9.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

 
1 Nota Explicativa: Este subitem está de acordo com o entendimento do TCU firmado no Acórdão 2957/2011 - 
Plenário. 

Sexta-feira
16 de janeiro de 2026
Edição nº 322

Prefeitura Municipal de Brumado

Autenticação: 5D3AB9DD6B-0D118B5F4E-782F00C3C8-2C9CE3BC08 | Edição: 322

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR PORTAL GOV SERVICOS DIGITAIS LTDA CNPJ: 25176060000190. VERIFIQUE O DOCUMENTO EM https://validar.iti.gov.br/



 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 

ESTADO DA BAHIA 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

 

 

9.3. O Órgão Gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado 

participante para efeito do remanejamento. 

 

9.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

 

9.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

 

9.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou 

de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 

remanejamento dos itens. 

 

9.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 9.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ARP 
 

10.1. A contratação com o detentor da ARP será formalizada pelos órgãos e entidades participantes, 

por intermédio de instrumento contratual, pela emissão de nota de empenho de despesa, carta-

contrato, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, observado o disposto no Capítulo 

I do Título III da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

10.1.1. Será admitida a forma eletrônica na celebração de contratos, mediante certificado digital emitido 

em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

 

10.2. O prazo para assinatura do contrato, retirada de nota de empenho ou instrumento equivalente, 

será de 05 (cinco) dias úteis, após regular convocação. 

 

10.3. A formalização dos contratos, decorrentes do SRP, deverá ser providenciada dentro do prazo de 

vigência da ARP. 

 

10.3.1. Na hipótese em que o instrumento de contrato seja substituído por outro instrumento hábil na 

forma do art. 95 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, a emissão dos referidos documentos e o seu envio 

ao detentor da ARP deverá ocorrer dentro do prazo de vigência desta. 
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10.4. Na assinatura do contrato: 

I – Será exigida a comprovação das condições de habilitação fiscal e trabalhista consignadas no edital 

de licitação, observado o disposto no subitem 7.8 do Edital; 

II – Será realizada consulta nos cadastros a que se referem o subitem 7.1 do Edital;  

 

10.5. O prazo de duração dos contratos, decorrentes da ARP, não se confunde com o prazo de vigência 

da própria ata (previsto no subitem 3.1), estando aquele primeiro submetido ao disposto no Capítulo V 

do Título III da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

10.5.1. O contrato a que se refere o subitem 10.5 terá o prazo de vigência da contratação de 12 (doze) 

meses contados do ato de sua assinatura, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 

e 107 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, observadas as condições previstas naquele instrumento. 

 

10.6. No caso de contratação com a utilização de recursos da União decorrentes de transferências 

voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse, a prioridade para o fornecimento deverá 

observar a regra prevista no artigo 8º, §4°, do Decreto Federal nº 8.538/2015. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 
 

11.1. As partes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do presente 

instrumento, à métodos alternativos de solução de conflito, que serão promovidos pela Procuradoria-

Geral do Município de BRUMADO/BA. 

 

11.1.1. Não logrando êxito o método alternativo de solução do conflito, fica eleito o foro da Comarca 

de BRUMADO/BA, para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, sendo este o 

competente para a propositura de qualquer medida judicial decorrente deste instrumento, com a 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 

Brumado, 15 de janeiro de 2026. 

 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
CNPJ: 16.595.230/0001-80 
Magaly do Carmo Alves 
ÓRGÃO GERENCIADOR                                                                

 

 

DISTRIBUIDORA DE CARNES LS LTDA 
CNPJ: 49.830.981/0001-93 
LIVIA ALVES SANTANA 
DETENTOR DA ATA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2026. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 082/2025. 
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0512/2025. 

 
 

 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA, em conjunto com o 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 

sob o nº 16.595.230/0001-80, com sede Avenida Guilherme Dias, nº 280, Bairro Centro, no Município 

de BRUMADO/BA, CEP 46.100-000, neste ato representado por sua gestora, Sra. Magaly do Carmo 

Alves, brasileira, maior, portadora da cédula de identidade nº 08.772.432-47, expedida pela SSP/BA e 

cadastrada no CPF nº 953.771.745-34, doravante denominado ÒRGÃO GERENCIADOR, e do outro 

lado o fornecedor abaixo qualificado, doravante denominado DETENTOR DA ATA, resolvem firmar a 

presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2026, decorrente da licitação na modalidade 

Pregão Eletrônico nº 082/2025, Processo Administrativo nº 0512/2025, de acordo com a 

classificação por ela alcançada  e na quantidade cotada, atendendo às condições previstas no edital, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES 
 

1.1. DETENTOR DA ATA: EMPRESA FERNANDES PATEZ SERVIÇOS E DISTRIBUIDORA LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 29.422.468/0001-56, sediada na RUA 

VEREADOR LINO TEIXEIRA, Nº 60, BAIRRO PARAISO, GUANAMBI-BAHIA, CEP: 46.430-000,  neste 

ato representada pelo Sr. THIAGO FERNANDES PATEZ DOS SANTOS, brasileiro, casado, 

empresário, CPF nº 054.338.035-11, RG nº 20.633.719-11, expedida pela SSP/BA, conforme atos 

constitutivos da empresa apresentada nos autos. 

 

1.2. ÓRGÃO GERENCIADOR:  

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA. 

 

1.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 

esta Ata. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 
 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, e as demais condições ofertadas 

na proposta são as que seguem: 
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LOTE 03 

LOTE 03 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT V.UNIT V.TOTAL MARCA 

 
 

 
1 

ACHOCOLATADO EM PÓ INSTANTANEO 
PACOTE COM 400G - A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO, DATA DE 

VALIDADE, CONDIÇÕES DE ARMAZENAGEM. 

 
 

 
PC 

 
 

 
275,00 

 

 
R$ 6,76 

 

 
R$ 1.859,00 

 
 

 
APTI 

 
 

 
2 

ACHOCOLATADO LIQUIDO 200ML - A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE 

VALIDADE, CONDIÇÕES DE ARMAZENAGEM. 

 
 

 
UND 

 
 

 
800,00 

 

 
R$ 1,50 

 

 
R$ 1.200,00 

 
 

 
CEMIL 

 
 

 
3 

AÇÚCAR CRISTAL - NÃO DEVE 
APRESENTAR SUJIDADES, UMIDADE, 
BOLOR, DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE 

VALIDADE E CONDIÇÕES DE 

ARMAZENAGEM. 

 
 

 
KG 

 
 

 
760 

 

 
R$ 3,58 

 

 
R$ 2.720,80 

 
 

 
PEROLA 

 
 

 
4 

AMEIXA EM CALDA LATA COM 400G - A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE 

VALIDADE, CONDIÇÕES DE ARMAZENAGEM. 

 
 

 
LT. 

 
 

 
65 

 

 
R$ 21,97 

 

 
R$ 1.428,05 

 
 

 
LA 
VIOLETER
A 

 
 

 
5 

AMEIXA SECA PACOTE COM 100G - A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE 

VALIDADE, CONDIÇÕES DE ARMAZENAGEM. 

 
 

 
PC 

 
 

 
85,00 

 
R$ 8,97 

 
R$ 762,45 

 
 

 
LA 
VIOLETER
A 

 
 
 

 
6 

AMENDOIM SEM CASCA VERMELHO 
PACOTE COM 500G - ISENTO DE MATÉRIA 
TERROSA, FUNGOS OU PARASITAS, 
UMIDADE E FRAGMENTOS ESTRANHOS. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE 

VALIDADE E CONDIÇÕES DE 

ARMAZENAGEM. 

 
 
 

 
PC 

 
 
 

 
48 

 
 
 
 
R$ 9,36 

 
 
 
 
R$ 449,28 

 
 
 

 
PACHA 

 
 

 
7 

AMIDO DE MILHO COM 200G - A 
EMBALAGEM NÃO DEVE APRESENTAR 
SUJIDADES, UMIDADE, BOLOR, DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE 

VALIDADE, CONDIÇÕES DE ARMAZENAGEM. 

 
 

 
UND 

 
 

 
90,00 

 
 

 
R$ 1,81 

 
 

 
R$ 162,90 

 
 

 
PACHA 
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8 

ANILINA LÍQUIDA CORES DIVERSAS COM 

10ML 

- A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE 

VALIDADE, CONDIÇÕES DE ARMAZENAGEM. 

 
 

 
UND 

 
 

 
40 

 

 
R$ 4,29 

 

 
R$ 171,60 

 
 

 
REGINA 

 
 

 
9 

APRESUNTADO - PRODUTO DEVERÁ SER 
ENTREGUE EM CONDIÇÕES DE 
REFRIGERAÇÃO, CONTENDO O NÚMERO 
DE INSCRIÇÃO NO SIF OU SIE. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, ETIQUETA 
DE PESAGEM, NÚMERO DE LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E DATA DE VALIDADE. 

 
 

 
KG 

 
 

 
135,00 

 
 

 
R$ 25,35 

 
 

 
R$ 3.422,25 

 
 

 
SUINCO 

 
 
 
 
10 

ARROZ BRANCO TIPO 1 - CONSTITUIDO DE 
GRÃOS INTEIROS, ISENTO DE SUJIDADES 
E MATERIAIS ESTRANHOS. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO, DATA DE 

VALIDADE E CONDIÇÕES DE 

ARMAZENAGEM. 

 
 
 
 
KG 

 
 
 
 
405,00 

 
 

 
R$ 3,68 

 
 

 
R$ 1.490,40 

 
 
 
 
FAZENDA 

 
 
 
 
11 

ARROZ PARBOILIZADO TIPO 1 - 
CONSTITUIDO DE GRÃOS INTEIROS, ISENTO 
DE SUJIDADES E MATERIAIS ESTRANHOS. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE 

VALIDADE E CONDIÇÕES DE 

ARMAZENAGEM. 

 
 
 
 
KG 

 
 
 
 
255,00 

 
 

 
R$ 3,63 

 
 

 
R$ 925,65 

 
 
 
 
FAZENDA 

 
 

 
12 

ATUM RALADO EM CONSERVA EM POSTAS 
LATA COM 170G - A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE 

VALIDADE, CONDIÇÕES DE ARMAZENAGEM. 

 
 

 
LT 

 
 

 
140 

 

 
R$ 10,27 

 

 
R$ 1.437,80 

 
 

 
PALMEIRA
S 

 

 
13 

AVOADOR - A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE 

VALIDADE, CONDIÇÕES DE ARMAZENAGEM. 

 

 
KG 

 

 
520,00 

 

 
R$ 27,95 

 

 
R$ 14.534,00 

 

 
FRACILIA 

 
 

 
14 

AZEITONA VERDE SACHÊ COM 150G - SEM 
CARROÇO, A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE 

VALIDADE, CONDIÇÕES DE ARMAZENAGEM. 

 
 

 
UND 

 
 

 
85 

 

 
R$ 8,45 

 

 
R$ 718,25 

 
 

 
AGROLIVA 
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15 

BALAS SORTIDAS PACOTE COM 600G - A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE 

VALIDADE, CONDIÇÕES DE ARMAZENAGEM. 

 
 

 
PC 

 
 

 
120,00 

 

 
R$ 11,05 

 

 
R$ 1.326,00 

 
 

 
ERLAN 

 
 

 
16 

BATATA PALHA PACOTE COM 100G - A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE 

VALIDADE E CONDIÇÕES DE 

ARMAZENAGEM. 

 
 

 
PC 

 
 

 
155 

 

 
R$ 8,45 

 

 
R$ 1.309,75 

 
 

 
PACHA 

 
 
 
 
17 

BISCOITO CREME CRACKER PACOTE COM 
350 GRAMAS - PRODUTO COM SABOR E 
ODOR AGRADÁVEL. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE 

VALIDADE E CONDIÇÕES DE 

ARMAZENAGEM. 

 
 
 
 
PC 

 
 
 
 
350 

 
 

 
R$ 3,77 

 
 

 
R$ 1.319,50 

 
 
 
 
PETYAN 

 
 
 
 
18 

BISCOITO MAISENA PACOTE COM 350G - 
PRODUTO COM SABOR E ODOR 
AGRADÁVEL. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE 

VALIDADE E CONDIÇÕES DE 

ARMAZENAGEM. 

 
 
 
 
PC 

 
 
 
 
555,00 

 
 

 
R$ 4,16 

 
 

 
R$ 2.308,80 

 
 
 
 
PETYAN 

 
 

 
19 

BOMBONS DE CHOCOLATE PACOTE COM 
APROXIM. 1KG - A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE 

VALIDADE, CONDIÇÕES DE ARMAZENAGEM. 

 
 

 
PC 

 
 

 
195 

 

 
R$ 54,60 

 

 
R$ 10.647,00 

 
 

 
BOM BOM 

 
 

 
20 

BOMBONS SORTIDOS DE CHOCOLATE 
CAIXA COM 250G - A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE 

VALIDADE, CONDIÇÕES DE ARMAZENAGEM. 

 
 

 
CX 

 
 

 
140 

 

 
R$ 14,17 

 

 
R$ 1.983,80 

 
 

 
GAROTO 

 
 

 
21 

CAFÉ EM PÓ - A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, SELO DE 
PUREZA ABIC, NÚMERO DE LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE E 

CONDIÇÕES DE ARMAZENAGEM. 

 
 

 
KG 

 
 

 
180,00 

 

 
R$ 57,20 

 

 
R$ 10.296,00 

 
 

 
BOM 
AROMA 

 
 
 
22 

CALDO DE GALINHA CAIXA COM 10 
UNIDADES - A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE, CONDIÇÕES DE ARMAZENAGEM. 

 
 
 
CX 

 
 
 
25,00 

 
 
R$ 6,44 

 
 
R$ 161,00 

 
 
 
FAZMAX 
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23 

CANELA EM PAU PACOTE COM 10G - A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO 
DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE E CONDIÇÕES DE 
ARMAZENAGEM. 

 
 
PC. 

 
 
30 

 
 
R$ 1,30 

 
 
R$ 39,00 

 
 
REIS 

 
 
24 

CANELA EM PÓ PACOTE COM 35G - A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO 
DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE E CONDIÇÕES DE 
ARMAZENAGEM. 

 
 
PC 

 
 
30 

 
 
R$ 2,86 

 
 
R$ 85,80 

 
 
REIS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
25 

CARNE DE HAMBÚRGUER PACOTE COM 36 
UNIDADES COM 56G CADA - CARNE 
CONGELADA, LIMPA, ASPECTO PRÓPRIO 
DA ESPÉCIE, COM COR E ODOR 
CARACTERÍSTICOS DA ESPÉCIE, SEM 
MANCHAS ESVERDEADAS OU 
PARDECENTAS. O PRODUTO DEVE SER 
EMBALADO EM SACO PLÁSTICO, 
TRANSPARENTE E ATÓXICO, LIMPO, NÃO 
VIOLADO, RESISTENTE, QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 
MOMENTO DO CONSUMO. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO, ETIQUETA DE 
PESAGEM, NÚMERO DO REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA E 
CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
PC 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
65,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
R$ 47,45 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
R$ 3.084,25 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
REZENDE 

 
 
 
 
 
 
 
 
26 

CARNE DE SOJA PACOTE 400G - CARNE DE 
SOJA, COR CLARA. PRODUTO OBTIDO DOS 
GRÃOS DE SOJA, ATRAVÉS DE PROCESSOS 
TECNOLÓGICOS ADEQUADOS. FABRICADO 
A PARTIR DE MATÉRIAS-PRIMAS 
SELECIONADAS, ISENTO DE MATÉRIA 
TERROSA, PARASITAS, LARVAS E DETRITOS 
ANIMAIS E VEGETAIS. LIVRE DE 
FERMENTAÇÃO. EMBALAGEM A VÁCUO. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO 
DE LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE 
DO PRODUTO, ETIQUETA DE PESAGEM E 
NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE 
INSPEÇÃO DO SIF. 

 
 
 
 
 
 
 
 
PC. 

 
 
 
 
 
 
 
 
50 

 
 
 
 
 
 
 
 
R$ 4,94 

 
 
 
 
 
 
 
 
R$ 247,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
PRONTU 

 
 
 
27 

CATCHUP TRADICIONAL 400G - A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE, CONDIÇÕES DE ARMAZENAGEM. 

 
 
 
UND 

 
 
 
65,00 

 
 
R$ 5,85 

 
 
R$ 380,25 

 
 
 
QUERO 

28 CHANTILY, TRADICIONAL, FORMATO DE 
VENDA: UNIDADE, VOLUME LÍQUIDO:1 
LITRO 

UND 50,00 R$ 24,96 R$ 1.248,00 AMELIA 

 
 
 
29 

CHOCOLATE AO LEITE BARRA COM 1KG - 
A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE, CONDIÇÕES DE ARMAZENAGEM. 

 
 
 
KG 

 
 
 
55 

 
 
R$ 42,90 

 
 
R$ 2.359,50 

 
 
 
SICAO 
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30 

CHOCOLATE BRANCO BARRA COM 1KG - A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE 

VALIDADE, CONDIÇÕES DE ARMAZENAGEM. 

 
 

 
KG 

 
 

 
55,00 

 

 
R$ 42,90 

 

 
R$ 2.359,50 

 
 

 
SICAO 

 
 

 
31 

CHOCOLATE EM PÓ SOLÚVEL 50% CACAU 
COM 200G - A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE 

VALIDADE, CONDIÇÕES DE ARMAZENAGEM. 

 
 

 
UND 

 
 

 
115 

 

 
R$ 19,50 

 

 
R$ 2.242,50 

 
 

 
REIS 

 
 
 
32 

CHOCOLATE GRANULADO PACOTE COM 
130G 
- A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE, CONDIÇÕES DE ARMAZENAGEM. 

 
 
 
UND 

 
 
 
60,00 

 
 
R$ 5,07 

 
 
R$ 304,20 

 
 
 
DORI 

 
 
 
33 

CHOCOLATE MEIO AMARGO BARRA COM 
1KG - A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE, CONDIÇÕES DE ARMAZENAGEM. 

 
 
 
KG 

 
 
 
45 

 
 
R$ 42,90 

 
 
R$ 1.930,50 

 
 
 
SICAO 

 
 
 
34 

COCO RALADO PURO PACOTE COM 100G - 
A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE, CONDIÇÕES DE ARMAZENAGEM. 

 
 
 
PC 

 
 
 
190 

 
 
R$ 3,71 

 
 
R$ 704,90 

 
 
 
PRONTU 

 
 
35 

COMINHO MOIDO PACOTE COM 20G - 
PRODUTO NATURAL, DE BOA QUALIDADE, A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER DATA DE 
FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE E 
ETIQUETA DE PESAGEM. 

 
 
PC 

 
 
25,00 

 
R$ 1,30 

 
R$ 32,50 

 
 
MENDES 

 
 
36 

CORANTE PACOTE COM 200G - PRODUTO 
NATURAL E DE BOA QUALIDADE. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER DATA DE 
FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE E 
ETIQUETA DE PESAGEM. 

 
 
PC 

 
 
45 

 
R$ 5,20 

 
R$ 234,00 

 
 
MENDES 

 
 
 
37 

CREME DE LEITE CAIXA COM 200G - A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE, CONDIÇÕES DE ARMAZENAGEM. 

 
 
 
UND 

 
 
 
300 

 
 
R$ 3,11 

 
 
R$ 933,00 

 
 
 
LEITBOM 

38 DOCE DE AMENDOIM, PACOTE COM 800G, 
CONTENDO 50 UNIDADES. 

PC 75 R$ 28,60 R$ 2.145,00 JAZAN 

39 DOCE DE BANANA, PACOTE COM 2,4 KG, 
CONTENDO 50 UNIDADES. 

PC 75 R$ 20,80 R$ 1.560,00 ALIANÇA 

40 DOCE PAÇOQUINHA, PACOTE COM 800G, 
CONTENDO 50 UNIDADES. 

PC 75,00 R$ 37,70 R$ 2.827,50 MINDY 
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41 DOCE PÉ DE MOLEQUE, PACOTE COM 800G, 
CONTENDO 50 UNIDADES. 

PC 75,00 R$ 37,70 R$ 2.827,50 MINDY 

 
 
 
42 

ERVA DOCE PACOTE COM 10G - A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO 
DE LOTE, ETIQUETA DE PESAGEM, DATA 
DE FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE, 
CONDIÇÕES DE ARMAZENAGEM. 

 
 
 
PC 

 
 
 
120 

 
 
R$ 1,30 

 
 
R$ 156,00 

 
 
 
MENDES 

 
 
 
 
43 

ERVILHA SACHÊ COM 170G - 
INGREDIENTES: ERVILHA, ÁGUA E SAL, SEM 
CONSERVANTES. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE, CONDIÇÕES DE ARMAZENAGEM. 

 
 
 
 
UND 

 
 
 
 
155 

 
 
 
R$ 4,16 

 
 
 
R$ 644,80 

 
 
 
 
FUGINI 

 
 
 
44 

ESSÊNCIA DE BAUNILHA COM 30ML - A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE, CONDIÇÕES DE ARMAZENAGEM. 

 
 
 
FR 

 
 
 
25 

 
 
R$ 4,29 

 
 
R$ 107,25 

 
 
 
CEPERA 

 
 
 
 
45 

FARINHA DE MANDIOCA - TORRADA, FINA, 
ISENTA DE MATÉRIA TERROSA, FUNGOS 
OU PARASITAS, UMIDADE E FRAGMENTOS 
ESTRANHOS. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE E CONDIÇÕES DE 
ARMAZENAGEM. 

 
 
 
 
KG 

 
 
 
 
135,00 

 
 
 
 
R$ 4,67 

 
 
 
 
R$ 630,45 

 
 
 
 
DAROÇA 

 
 
 
 
46 

FARINHA DE ROSCA PACOTE COM 500G - 
TORRADA, FINA, ISENTA DE MATÉRIA 
TERROSA, FUNGOS OU PARASITAS, 
UMIDADE E FRAGMENTOS ESTRANHOS. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE E CONDIÇÕES DE 
ARMAZENAGEM. 

 
 
 
 
PC 

 
 
 
 
40,00 

 
 
 
 
R$ 5,46 

 
 
 
 
R$ 218,40 

 
 
 
 
PACHA 

 
 
47 

FARINHA DE TAPIOCA BEIJÚ COM 500G - 
PRODUTO NATURAL, DE BOA QUALIDADE. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER DATA DE 
FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE E 
ETIQUETA DE PESAGEM. 

 
 
PC 

 
 
110 

 
R$ 3,38 

 
R$ 371,80 

 
 
DO ZE 

 
 
 
 
48 

FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO - FINA, 
ISENTA DE MATÉRIA TERROSA, FUNGOS 
OU PARASITAS, UMIDADE E FRAGMENTOS 
ESTRANHOS. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE E CONDIÇÕES DE 
ARMAZENAGEM. 

 
 
 
 
KG 

 
 
 
 
320 

 
 
 
 
R$ 5,14 

 
 
 
 
R$ 1.644,80 

 
 
 
 
BRANDINI 
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49 

FARINHA DE TRIGO SEM FERMENTO - FINA, 
ISENTA DE MATÉRIA TERROSA, FUNGOS 
OU PARASITAS, UMIDADE E FRAGMENTOS 
ESTRANHOS. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE E CONDIÇÕES DE 
ARMAZENAGEM. 

 
 
 
 
KG 

 
 
 
 
270 

 
 
 
 
R$ 4,75 

 
 
 
 
R$ 1.282,50 

 
 
 
 
BRANDINI 

 
50 

FEIJÃO, TIPO 1, TIPO CLASSE PRETO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
MAQUINADO, EMBALADO EM SACO 
PLÁSTICO DE 1 KG. 
UNIDADE DE FORNECIMENTO: SACO 1,00 KG 

 
KG 

 
110 

 
R$ 5,85 

 
R$ 643,50 

 
SEMPRE 
VERDE 

 
 
 
 
51 

FEIJÃO CARIOCA - ISENTO DE SUJIDADES, 
MATÉRIA TERROSA, FUNGOS OU 
PARASITAS, UMIDADE E FRAGMENTOS 
ESTRANHOS. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE E CONDIÇÕES DE 
ARMAZENAGEM. 

 
 
 
 
KG 

 
 
 
 
90 

 
 
 
 
R$ 5,20 

 
 
 
 
R$ 468,00 

 
 
 
 
PREÇO 
BOM 

 
 
52 

FERMENTO BIOLÓGICO PARA PÃO 10G - A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO 
DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE E CONDIÇÕES DE 
ARMAZENAGEM. 

 
 
UND 

 
 
60 

 
 
R$ 1,24 

 
 
R$ 74,40 

 
 
DONA 
BENTA 

 
 
53 

FERMENTO EM PÓ 250G - A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE, CONDIÇÕES DE ARMAZENAGEM. 

 
 
UND 

 
 
75 

 
 
R$ 9,88 

 
 
R$ 741,00 

 
 
DONA 
BENTA 

 
 
 
 
54 

FLOCÃO DE MILHO PRÉ – COZIDO COM 500G 
- ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, FUNGOS 
OU PARASITAS, UMIDADE E FRAGMENTOS 
ESTRANHOS. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE E CONDIÇÕES DE 
ARMAZENAGEM. 

 
 
 
 
PC 

 
 
 
 
165 

 
 
 
 
R$ 1,43 

 
 
 
 
R$ 235,95 

 
 
 
 
SAO BRAZ 

 
55 

FOLHA DE LOURO SECA PACOTE COM 10G 
- A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. 

 
PC 

 
8 

 
R$ 1,95 

 
R$ 15,60 

 
MENDES 

 
 
 
56 

GELATINA SABORES DIVERSOS COM 20G - 
A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE, CONDIÇÕES DE ARMAZENAGEM. 

 
 
 
UND 

 
 
 
280 

 
 
R$ 2,08 

 
 
R$ 582,40 

 
 
 
APTI 
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57 

GELATINA SEM SABOR COM 24G - A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE, CONDIÇÕES DE ARMAZENAGEM. 

 
 
 
UND 

 
 
 
70 

 
 
R$ 8,58 

 
 
R$ 600,60 

 
 
 
APTI 

 
 
58 

GOIABADA COM 500G - A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE, CONDIÇÕES DE ARMAZENAGEM. 

 
 
UND 

 
 
90 

 
 
R$ 7,80 

 
 
R$ 702,00 

 
 
JULIETA 

 
59 

GOMA FRESCA - PRODUTO NATURAL, DE 
BOA QUALIDADE. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE E 
ETIQUETA DE PESAGEM. 

 
KG 

 
105 

 
R$ 10,14 

 
R$ 1.064,70 

 
CERAVITA 

 
 
60 

IOGURTE COM 900ML - IOGURTE LIQUIDO, 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO 
LIQUIDO, DE ACORDO COM AS NORMAS 
E/OU RESOLUÇÕES VIGENTES DA ANVISA. 

 
 
UND 

 
 
550 

 
 
R$ 8,45 

 
 
R$ 4.647,50 

 
 
BAHIA 

 
 
 
61 

LEITE CONDENSADO CAIXA COM 395G - A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE, CONDIÇÕES DE ARMAZENAGEM. 

 
 
 
UND 

 
 
 
310 

 
 
R$ 6,37 

 
 
R$ 1.974,70 

 
 
 
TRIANGUL
O 

 
 
62 

LEITE DE COCO 200ML - A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE, CONDIÇÕES DE ARMAZENAGEM. 

 
 
UND 

 
 
190 

 
 
R$ 2,34 

 
 
R$ 444,60 

 
 
BAIANA 

 
 
 
 
 
63 

LEITE EM PÓ INTEGRAL INSTANTÂNEO 
PACOTE COM 400G - A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, DATA 
DA EMBALAGEM, DATA DE VALIDADE, 
CONDIÇÕES DE ARMAZENAGEM, NÚMERO 
DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA SIF/DIPOA E CARIMBO DE 
INSPEÇÃO DO SIF. 

 
 
 
 
 
PC 

 
 
 
 
 
540 

 
 
 
 
R$16,12 

 
 
 
 
R$ 8.704,80 

 
 
 
 
 
AURORA 

 
 
 
 
 
64 

LEITE LÍQUIDO PASTEURIZADO TIPO C 
INTEGRAL - A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DE LOTE, DATA DA EMBALAGEM, DATA DE 
VALIDADE, CONDIÇÕES DE 
ARMAZENAGEM, NÚMERO DO REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 
SIF/DIPOA E CARIMBO DE 
INSPEÇÃO DO SIF. 

 
 
 
 
 
L 

 
 
 
 
 
800 

 
 
 
 
R$ 5,46 

 
 
 
 
R$ 4.368,00 

 
 
 
 
 
BAHIA 
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65 

MACARRÃO ESPAGUETE COM OVOS - A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE, CONDIÇÕES DE ARMAZENAGEM. 

 
 
 
KG 

 
 
 
90 

 
 
R$ 4,16 

 
 
R$ 374,40 

 
 
 
PETAN 

 
 
 
66 

MACARRÃO PARAFUSO COM OVOS - A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE, CONDIÇÕES DE ARMAZENAGEM. 

 
 
 
KG 

 
 
 
70 

 
 
R$ 4,16 

 
 
R$ 291,20 

 
 
 
PETAN 

 
 
 
67 

MAIONESE SACHÊ COM 200G - A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE, CONDIÇÕES DE ARMAZENAGEM. 

 
 
 
UND 

 
 
 
240 

 
 
R$ 2,34 

 
 
R$ 561,60 

 
 
 
DUSUL 

 
68 

MANJERICÃO PACOTE COM 05G - 
PRODUTO NATURAL, DE BOA QUALIDADE. 
A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER DATA DE 
VALIDADE E ETIQUETA DE PESAGEM. 

 
PC 

 
50 

 
R$ 1,56 

 
R$ 78,00 

 
REIS 

 
 
 
 
69 

MARGARINA VEGETAL COM SAL 60% 
LIPÍDIOS COM 250G - DEVENDO 
APRESENTAR CHEIRO, SABOR E COR 
PECULIARES AO PRODUTO. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE, CONDIÇÕES DE ARMAZENAGEM. 

 
 
 
 
UND 

 
 
 
 
459 

 
 
 
 
R$ 3,51 

 
 
 
 
R$ 1.611,09 

 
 
 
 
DELINE 

 
 
 
70 

MILHO BRANCO PARA CANJICA COM 500G - 
A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE, CONDIÇÕES DE ARMAZENAGEM. 

 
 
 
PC 

 
 
 
155 

 
 
R$ 3,58 

 
 
R$ 554,90 

 
 
 
SEMPRE 
VERDE 

 
 
 
71 

MILHO EM CONSERVA SACHÊ COM 170G - 
A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE, CONDIÇÕES DE ARMAZENAGEM. 

 
 
 
UND 

 
 
 
260 

 
 
R$ 3,50 

 
 
R$ 910,00 

 
 
 
FUGINI 

 
 
 
72 

MILHO PARA PIPOCA COM 500G - A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE, CONDIÇÕES DE ARMAZENAGEM. 

 
 
 
PC 

 
 
 
125 

 
 
R$ 2,60 

 
 
R$ 325,00 

 
 
 
SEMPRE 
VERDE 

 
 
 
73 

MISTURA PARA BOLO CAIXA COM 12 
UNIDADES CONTENDO 400G - A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE, CONDIÇÕES DE ARMAZENAGEM. 

 
 
 
CX 

 
 
 
85 

 
 
R$ 62,40 

 
R$ 5.304,00 

 
 
 
APTI 

Sexta-feira
16 de janeiro de 2026
Edição nº 322

Prefeitura Municipal de Brumado

Autenticação: 5D3AB9DD6B-0D118B5F4E-782F00C3C8-2C9CE3BC08 | Edição: 322

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR PORTAL GOV SERVICOS DIGITAIS LTDA CNPJ: 25176060000190. VERIFIQUE O DOCUMENTO EM https://validar.iti.gov.br/



 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 

ESTADO DA BAHIA 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

 

 
 
 
74 

MOLHO DE TOMATE SACHÊ COM 300G - A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE, CONDIÇÕES DE ARMAZENAGEM. 

 
 
 
UND 

 
 
 
300 

 
 
R$ 1,43 

 
 
R$ 429,00 

 
 
 
JULIETA 

 
 
75 

MORTADELA - A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE, CONDIÇÕES DE ARMAZENAGEM. 

 
 
KG 

 
 
105 

 
 
R$ 12,35 

 
 
R$ 1.296,75 

 
 
PIF PAF 

 
 
 
 
76 

ÓLEO DE SOJA REFINADO 900ML - 
COMESTIVEL, TIPO I, OBTIDO DE ESPÉCIE 
VEGETAL, ISENTO DE RANÇO E 
SUBSTANCIAS ESTRANHAS. ÓLEO DE SOJA 
OBTIDO PELO PROCESSO DE REFINO PARA 
CONSUMO HUMANO (CONFORME 
CLASSIFICAÇÃO 1.2.1 DA RESOLUÇÃO 
482/99 ANVISA/MS). DEVERÁ 
APRESENTAR DATA DE VALIDADE. 

 
 
 
 
UND 

 
 
 
 
240 

 
 
 
R$ 9,75 

 
 
 
R$ 2.340,00 

 
 
 
 
LIZA 

 
77 

ORÉGANO PACOTE COM 50G - PRODUTO 
NATURAL, DE BOA QUALIDADE. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER DATA DE 
VALIDADE E ETIQUETA DE PESAGEM. 

 
PC 

 
50 

 
R$ 3,84 

 
R$ 192,00 

 
REIS 

 
78 

OVO DE GALINHA - EMBALAGEM EM 
DÚZIAS, EM CAIXA DE PAPELÃO. CASCA 
LIMPA, ÍNTEGRA SEM MANCHAS E 
DEFORMAÇÕES. 

 
DZ 

 
280 

R$ 7,15 R$ 2.002,00  
SOMAI 

 
 
 
79 

PÃO PARA SANDUICHE PACOTE COM 10 
UNIDADES - A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE, CONDIÇÕES DE ARMAZENAGEM. 

 
 
 
PC 

 
 
 
155 

 
 
R$ 8,45 

 
 
R$ 1.309,75 

 
 
 
CAPRICH
O 

 
 
80 

PÊSSEGO LATA COM 450G - A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE, CONDIÇÕES DE ARMAZENAGEM. 

 
 
LT 

 
 
40 

 
 
R$ 25,35 

 
 
R$ 1.014,00 

 
 
OLE 

 
 
 
81 

PIPOCA DOCE PACOTE COM 40 UNIDADES 
CONTENDO 40G - A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE, CONDIÇÕES DE ARMAZENAGEM. 

  

 
 
 
PC 

 
 
 
87 

 
 
R$ 68,64 

 
 
R$ 5.971,68 

 
 
 
PLINC 

 
 
 
82 

PIRULITOS SORTIDOS PACOTE COM 600G 
CONTENDO 50 UNIDADES - A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE, 
CONDIÇÕES DE ARMAZENAGEM. 

 
 
 
PC 

 
 
 
110 

 
 
R$ 11,05 

 
 
R$ 1.215,50 

 
 
 
SAMITO 

 
 
 
83 

POLPA DE FRUTA NATURAL SABOR 
ACEROLA 100G - O PRODUTO DEVERÁ SER 
ENTREGUE EM CONDIÇÕES DE 
REFRIGERAÇÃO, CONTENDO EM SEU 
RÓTULO INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
DATA DE EMBALAGEM, VALIDADE DE NO 
MINIMO 06 MESES E CARIMBO DE 
INSPEÇÃO. 

 
 
 
UND 

 
 
 
680 

 
 
R$ 1,27 

 
 
R$ 863,60 

 
 
 
UNIAO 
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84 

POLPA DE FRUTA NATURAL SABOR CAJU 
100G - O PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE 
EM CONDIÇÕES DE REFRIGERAÇÃO, 
CONTENDO EM SEU RÓTULO 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, DATA DE 
EMBALAGEM, VALIDADE DE NO MINIMO 06 
MESES E CARIMBO DE INSPEÇÃO. 

 
 
 
UND 

 
 
 
680 

 
 
R$ 1,17 

 
 
R$ 795,60 

 
 
 
UNIAO 

 
 
 
85 

POLPA DE FRUTA NATURAL SABOR 
GOIABA 100G - O PRODUTO DEVERÁ SER 
ENTREGUE EM CONDIÇÕES DE 
REFRIGERAÇÃO, CONTENDO EM SEU 
RÓTULO INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
DATA DE EMBALAGEM, VALIDADE DE NO 
MINIMO 06 MESES E CARIMBO DE 
INSPEÇÃO. 

 
 
 
UND 

 
 
 
480 

 
 
R$ 1,17 

 
 
R$ 561,60 

 
 
 
UNIAO 

 
 
 
86 

POLPA DE FRUTA NATURAL SABOR 
MANGA 100G - O PRODUTO DEVERÁ SER 
ENTREGUE EM CONDIÇÕES DE 
REFRIGERAÇÃO, CONTENDO EM SEU 
RÓTULO INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
DATA DE EMBALAGEM, VALIDADE DE NO 
MINIMO 06 MESES E CARIMBO DE 
INSPEÇÃO.  

 
 
 
UND 

 
 
 
480 

 
 
R$ 1,17 

 
R$ 561,60 

 
 
 
UNIAO 

 
 
 
87 

POLPA DE FRUTA NATURAL SABOR 
MARACUJÁ 100G - O PRODUTO DEVERÁ 
SER ENTREGUE EM CONDIÇÕES DE 
REFRIGERAÇÃO, CONTENDO EM SEU 
RÓTULO INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
DATA DE EMBALAGEM, VALIDADE DE NO 
MINIMO 06 MESES E  CARIMBO DE 
INSPEÇÃO. 

 
 
 
UND 

 
 
 
580 

 
 
R$ 2,34 

 
 
R$ 1.357,20 

 
 
 
UNIAO 

 
 
 
88 

POLPA DE FRUTA NATURAL SABOR UMBU 
100G - O PRODUTO DEVERÁ SER 
ENTREGUE EM CONDIÇÕES DE 
REFRIGERAÇÃO, CONTENDO EM SEU 
RÓTULO INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
DATA DE EMBALAGEM, VALIDADE DE NO 
MINIMO 06 MESES E CARIMBO DE 
INSPEÇÃO. 

 
 
 
UND 

 
 
 
480 

 
 
R$ 1,17 

 
 
R$ 561,60 

 
 
 
UNIAO 

 
 
89 

POLVILHO DOCE - A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE, CONDIÇÕES DE ARMAZENAGEM. 

 
 
KG 

 
 
90 

 
 
R$ 6,70 

 
 
R$ 603,00 

 
 
DO ZE 

 
 
 
90 

PRESUNTO - PRODUTO DEVERÁ SER 
ENTREGUE EM CONDIÇÕES DE 
REFRIGERAÇÃO, CONTENDO O NÚMERO 
DE INSCRIÇÃO NO SIF/DIPOA OU SIE. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, ETIQUETA 
DE PESAGEM, NÚMERO DE LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E DATA DE VALIDADE. 

 
 
 
KG 

 
 
 
205 

 
 
 
R$ 28,60 

 
 
 
R$ 5.863,00 

 
 
 
SUINCO 

 
 
 
91 

QUEIJO MUSSARELA - PRODUTO DEVERÁ 
SER ENTREGUE EM CONDIÇÕES DE 
REFRIGERAÇÃO, CONTENDO O NÚMERO 
DE INSCRIÇÃO NO SIF/DIPOA OU SIE. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, ETIQUETA 
DE PESAGEM, NÚMERO DE LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E DATA DE VALIDADE. 

 
 
 
KG 

 
 
 
205 

 
 
 
R$ 38,87 

 
 
 
R$ 7.968,35 

 
 
 
CAMPANE
LLA 

 
 
 
92 

QUEIJO PARMESÃO RALADO PACOTE 
COM 50G - A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE, CONDIÇÕES DE ARMAZENAGEM. 

 
 
 
PC 

 
 
 
130 

 
 
R$ 3,84 

 
 
R$ 499,20 

 
 
 
CAMPANE
LLA 
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93 

RAPADURA DE CANA DE AÇUCAR. 
PRODUTO REGIONAL C/800G. SEM SINAIS DE 
MOFO OU SUJIDADES. 

 
UND 

 
35 

R$ 15,60 R$ 546,00  
IN 
NATURA 

 
 
 
94 

REFRIGERANTE 200ML-EMBALADOS EM 
PACOTE COM 12 UNIDADES.A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE, CONDIÇÕES DE ARMAZENAGEM 

 
 
 
PC 

 
 
 
250 

 
 
R$ 19,50 

 
 
R$ 4.875,00 

 
 
 
INDAIA 

 
 
 
95 

REFRIGERANTE DIVERSOS - 2L. 
EMBALADOS EM PACOTE COM 6 
UNIDADES.A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE, CONDIÇÕES DE ARMAZENAGEM 

 
 
 
PC 

 
 
 
350 

 
 
R$ 31,20 

 
 
R$ 10.920,00 

 
 
 
INDAIA 

 
 
 
 
96 

REQUEIJÃO CREMOSO COM 200G - O 
PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE EM 
CONDIÇÕES DE REFRIGERAÇÃO, A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE, CONDIÇÕES DE ARMAZENAGEM. 

 
 
 
 
UND 

 
 
 
 
110 

 
 
 
 
R$ 7,15 

 
 
 
 
R$ 786,50 

 
 
 
 
CAMPANE
LLA 

 
 
97 

SAL REFINADO IODADO - A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE E CONDIÇÕES DE 
ARMAZENAGEM. 

 
 
KG 

 
 
69 

 
 
R$ 1,11 

 
 
R$ 76,59 

 
 
GAIVOTA 

 
 
 
 
98 

SALSICHA PARA HOT DOG - PRODUTO 
SEVERÁ SER ENTREGUE EM CONDIÇÕES 
DE REFRIGERAÇÃO, CONTENDO O NÚMERO 
DE INSCRIÇÃO NO SIF OU SIE. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, ETIQUETA 
DE PESAGEM,  NÚMERO DE LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E DTATA DE VALIDADE. 

 
 
 
 
KG 

 
 
 
 
360 

 
 
 
R$ 9,56 

 
 
 
R$ 3.441,60 

 
 
 
 
AVIVAR 

 
 
99 

SARDINHA 125G - A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE E CONDIÇÕES DE 
ARMAZENAGEM. 

 
 
LT 

 
 
280 

 
 
R$ 5,46 

 
 
R$ 1.528,80 

 
 
PALMEIRA 

 
 
 
100 

SUCO EM PÓ SABORES VARIADOS - A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE, CONDIÇÕES DE ARMAZENAGEM. 

 
 
 
KG 

 
 
 
150 

 
 
R$ 17,55 

 
 
R$ 2.632,50 

 
 
 
PACHA 

 
 
101 

TEMPERO PRONTO PACOTE COM 300G - 
PRODUTO DE BOA QUALIDADE. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER DATA DE 
FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE E 
ETIQUETA DE PESAGEM. 

 
 
PC 

 
 
70 

 
R$ 4,55 

 
R$ 318,50 

 
 
MAIS 
SABOR 
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102 

UVAS PASSAS PACOTE COM 200G- A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE, CONDIÇÕES DE ARMAZENAGEM. 

 
 
 
PC 

 
 
 
110 

 
 
R$ 8,97 

 
 
R$ 986,70 

 
 
 
LA 
VIOLETERA 

 
 
103 

VINAGRE BRANCO 750ML - A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE, CONDIÇÕES DE ARMAZENAGEM. 

 
 
UND 

 
 
40 

 
 
R$ 2,34 

 
 
R$ 93,60 

 
 
SADIO 

VALOR TOTAL R$ 188.124,34  

Cento e oitenta e oito mil, cento e vinte e quatro reais e trinta e quatro centavos 

 

2.2. O presente instrumento caracteriza-se como um documento vinculativo e obrigacional, com 

característica de compromisso para futura contratação dos itens indicados no subitem 2.1, nas 

condições definidas no ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e ata do Pregão Eletrônico 

nº 082/2025.que integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do 

registro. 

 

2.3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará os órgãos e entidades participantes a contratar, facultada a realização 

de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 

 

2.4. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL 

 
2.5. A presente Ata de Registro de preço será regida pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
3.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (Doze) meses, contados da data de 

publicação de seu extrato no Diário Oficial do Município de BRUMADO/BA, e poderá ser prorrogado, 

por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 

3.1.1. A prorrogação deverá estar acompanhada com a comprovação da vantagem do preço registrado, 

na forma do IN nº 065/2021, permitida a negociação com o detentor da ata desde que observada a 

Cláusula Quarta deste instrumento. 

 
3.1.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos 

quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original, desde que justificado pelo Órgão 

Gerenciador. 

 

3.1.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ARP. 
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CLÁUSULA QUARTA - REVISÃO DO PREÇO REGISTRADO 
 

REVISÃO DE PREÇO 

 
4.1. Durante a vigência da ARP o órgão gerenciador deverá proceder à atualização periódica dos 

preços registrados, com o objetivo de verificar a oscilação de mercado e adotar uma das medidas 

previstas nesta cláusula, se for o caso. 

 

4.2. Nas hipóteses da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 

(caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como 

pactuado), os preços registrados poderão ser alterados, desde que observadas as disposições 

delineadas neste instrumento. 

 

4.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão 

gerenciador promover as negociações para viabilizar a redução dos preços aos valores praticados pelo 

mercado, mediante as seguintes providências: 

I – Convocar o detentor da ARP, a fim de estabelecer negociação para redução dos preços 

originalmente registrados e a sua adequação ao praticado no mercado; 

II – Liberar o detentor da ARP do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se frustrada 

a negociação com ele intentada; 

III – Convocar os aderentes de preço, na ordem de classificação, visando a promover igual negociação. 

 

4.3.1. A ordem de classificação dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário observará a classificação original. 

 
4.4. Quando o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados e o detentor da ARP 

comunicar e comprovar, antes do pedido de fornecimento, a impossibilidade de cumprimento do 

compromisso inicialmente assumido, o órgão gerenciador deverá: 

I – Liberar o fornecedor do compromisso assumido e sem aplicação da penalidade, se confirmada a 

veracidade dos motivos e se os comprovantes forem apresentados; 

II – Promover negociação com os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário e os licitantes remanescentes, observado o procedimento descrito no subitem 4.6. 

 

4.4.1. Não existindo licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário e 

licitantes remanescentes, ou não havendo êxito nas negociações de que trata o subitem 4.6, o Órgão 

Gerenciador deverá proceder o cancelamento da ARP. 

 

4.5. Na hipótese em que o detentor da ARP, antes do pedido de fornecimento, solicite a revisão do 

preço registrado e comprove que a elevação seja decorrente de evento posterior à assinatura da ARP, 

absolutamente independente da vontade das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
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de consequências incalculáveis que inviabilizem a manutenção dos preços registrados, o órgão 

gerenciador deverá: 

I – Proceder às negociações na forma do subitem 4.6, e no caso do seu êxito, liberar o detentor da 

ARP do compromisso assumido e sem aplicação da penalidade;  

II – Promover a alteração do preço registrado em favor do solicitante quando frustrada a negociação 

de que trata o inciso I. 

 

4.5.1. Diante da inexistência de aderentes de preço e licitantes remanescentes que impeçam a 

realização das negociações mencionada no inciso I, a revisão do preço solicitada pelo detentor da ata 

ficará condicionada a demonstração de que o valor pretendido está compatível com os valores 

praticados pelo mercado. 

 

4.5.2. A fixação do novo preço a ser registrado deverá ser consignada em Termo Aditivo à ARP, com 

as justificativas cabíveis, observada a anuência das partes. 

 

4.5.3. O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão de preços, no prazo definido no parágrafo 

único do art. 123 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

4.5.4. A critério do órgão gerenciador, as utilizações e as adesões à ARP poderão ser suspensas 

durante o período de análise do pedido de revisão. 

 

4.5.5. A alteração dos preços registrados não modifica automaticamente os preços dos contratos 

decorrentes do SRP, cuja revisão deverá ser feita pelo órgão da Administração Direta, pela autarquia 

ou pela fundação do Poder Executivo Municipal contratante, observadas as disposições legais 

incidentes sobre os contratos. 

 

DA NEGOCIAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DE PREÇO 
 

4.6. As negociações de que tratam os subitens 4.4.1 e 4.5 deverão observar o seguinte procedimento: 

 

4.6.1. O Órgão Gerenciador deverá convocar os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual 

ao do adjudicatário e os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a formalização da 

ata de registro de preço nas condições propostas pelo detentor da ata. 

 

4.6.2. Na hipótese de nenhum dos convocados aceitar a contratação nos termos do subitem 4.6.1, o 

Órgão Gerenciador, poderá convocar os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário e os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço registrado em ata. 

 

4.6.2.1. Na negociação a que se refere o subitem 4.6.2 caberá ao Órgão Gerenciador propor os preços 
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revisados da seguinte maneira: 

 

I – Primeira rodada de negociações (c): será proposto aos convocados o valor resultante da média 

entre o preço registrado em ata (a) e o preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço 

ofertado pelo licitante classificado em segundo lugar no procedimento licitatório, o que for menor (b). 

a + b = c 
2 

Onde: 

a: corresponde ao preço registrado em ata  

b: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante 

classificado em segundo lugar no procedimento licitatório, o que for menor 

c: corresponde à média de ‘a’ e ‘b’ e indica o preço ofertado na primeira rodada de negociações  

 

II – Segunda rodada de negociações (d): caso nenhum dos convocados aceite o preço ofertado, será 

proposto, em uma segunda rodada de negociações, o valor resultante da média entre o preço da 

primeira rodada de negociações (c) e o preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço 

ofertado pelo licitante classificado em segundo lugar no procedimento licitatório, o que for menor (b). 

b + c = d 

2 

Onde: 

b: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante 

classificado em segundo lugar no procedimento licitatório, o que for menor 

c: corresponde ao preço ofertado na primeira rodada de negociações.  

d: corresponde à média de ‘b’ e ‘c’ e indica o preço ofertado na segunda rodada de negociações 

 

4.6.3. Encerrada, sem êxito, a segunda rodada de negociações, caso o preço revisional pretendido 

pelo detentor da ata esteja acima do preço ofertado pelo licitante classificado em segundo lugar, este 

último poderá ser convocado para formalizar a ata de registro de preço nas condições ofertadas por 

ele no procedimento licitatório. 

 

4.6.3.1. O licitante a que se refere o inciso 4.6.3 estará vinculado a proposta/lance apresentado, salvo 

se decorrido prazo de validade indicado no edital (§3º do art. 90 da Lei Federal nº 14.133/2021). 

 

4.6.3.2. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, e, caso o licitante a que se refere 

o inciso 4.6.3 tenha declinado da formalização da ata de registro de preço nas suas condições ofertadas 

no procedimento licitatório, o Órgão Gerenciador poderá dar seguimento à negociação, com as 

seguintes condições:  

 

III – Terceira rodada de negociações (f): será proposto aos convocados remanescentes, em uma 

terceira rodada de negociações, o valor resultante da média entre o preço da segunda rodada de 

negociações (d) e o preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante 
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classificado em terceiro lugar no procedimento licitatório, o que for menor (e). 

 

d + e = f 

2 

Onde: 

d: corresponde ao preço ofertado na segunda rodada de negociações 

e: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante 

classificado em terceiro lugar no procedimento licitatório, o que for menor 

f: corresponde à média de ‘d’ e ‘f’ e indica o preço ofertado na terceira rodada de negociações  

 

IV - Quarta rodada de negociações (g): caso nenhum dos convocados aceite o preço ofertado, será 

proposto aos convocados remanescentes o valor resultante da média entre o preço da terceira rodada 

de negociações (f) e o preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante 

classificado em terceiro lugar no procedimento licitatório, o que for menor (e). 

e + f = g 

2 

Onde: 

e: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante 

classificado em terceiro lugar no procedimento licitatório, o que for menor 

f: corresponde ao preço ofertado na terceira rodada de negociações.  

g: corresponde à média de ‘e’ e ‘f’ e indica o preço ofertado na quarta rodada de negociações 

 

4.6.4. Encerrada, sem êxito, a quarta rodada de negociações, caso o preço revisional pretendido pelo 

detentor da ata esteja acima do preço ofertado pelo licitante classificado em terceiro lugar, este último 

poderá ser convocado para formalizar a ata de registro de preço nas condições ofertadas por ele no 

procedimento licitatório. 

 

4.6.4.1. O licitante a que se refere o inciso 4.6.4 estará vinculado a proposta/lance apresentado, salvo 

se decorrido prazo de validade indicado no edital (§3º do art. 90 da Lei Federal nº 14.133/2021). 

 

4.6.4.2. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, e, caso o licitante a que se refere 

o inciso 4.6.4 tenha declinado da formalização da ata de registro de preço nas suas condições ofertadas 

no procedimento licitatório, o Órgão Gerenciador poderá dar seguimento à negociação, nos moldes 

apresentados anteriormente. 

 

4.6.5. Na adoção dos procedimentos descritos nos subitens 4.6.1, a 4.6.4, a Administração não poderá 

aceitar valores superiores ao valor estimado da contratação, observado o índice de atualização de 

preços correspondente. 

 

4.6.6. Na hipótese de êxito nas negociações a que se referem os subitens 4.6.1, a 4.6.4, deverá o 
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Órgão Gerenciador promover: 

I - A realização de pesquisa de preço a fim de confirmar a vantagem no preço negociado; 

II - O cancelamento do preço registrado do detentor da ata; e 

III – A formalização de uma nova ata de registro de preço com o convocado que tenha aceitado as 

condições negociais oferecidas. 

 
4.6.6.1. A formalização do novo instrumento de que trata o inciso II do subitem 4.6.6 deverá ficar restrita 

ao remanescente da ata de registro de preço alterada. 

 
4.6.7. Na hipótese de as negociações a que se referem os subitens 4.6.1, a 4.6.4 não restarem 

frutíferas, o Órgão Gerenciador deverá observar o disposto no subitem 4.4.1 e no inciso II do subitem 

4.5.  

 

 

 

CLÁUSULA QUINTA - SUBSTITUIÇÃO DE MARCA OU MODELO DO PRODUTO REGISTRADO 
 

5.1. O Órgão Gerenciador poderá aceitar que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca 

ou de modelo diferente daquele registrado na ARP, por comprovado motivo ou por fato superveniente 

à licitação e desde que o novo produto possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou 

superiores, não podendo haver majoração do preço registrado. 

 

5.2. A aceitação de que trata o subitem 5.1 poderá ser precedida de parecer técnico que ateste as 

informações prestadas pelo detentor da ata e deverá ser consignada em Termo Aditivo à ARP. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 

6.1. SÃO OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 

6.1.1. Publicar na Imprensa Oficial do Município o extrato da ARP, com a indicação do número da 

licitação em referência, do objeto e do endereço do portal eletrônico da internet, onde poderão ser 

obtidas informações mais detalhadas da ARP. 

 

6.1.2. Publicar nos moldes do subitem 6.1.1 eventuais mudanças na ARP, inclusive de detentores da 

ARP, de marca, de modelo ou de quantitativos dos itens ou de seus respectivos preços. 

 

6.1.3. Divulgar, mediante publicação no seu portal oficial, o preço registrado com indicação dos 

fornecedores, cuja informação ficará disponível durante a vigência da ARP. 

 

6.1.4. Gerenciar a ata de registro de preços, com a prática, em especial, dos seguintes atos: 
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6.1.4.1. Indicar para os Órgãos Participantes os fornecedores e seus respectivos saldos, visando 

subsidiar os pedidos de compras, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos; 

 

6.1.4.2. Emitir a autorização de compra; 

 

6.1.4.3. Proceder à atualização periódica dos preços registrados, com o objetivo de verificar a oscilação 

de mercado e adotar uma das medidas previstas na Cláusula Quarta, se for o caso; 

 

6.1.4.4. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 

 

6.1.4.5. Promover o remanejamento ou redistribuição das quantidades entre os órgãos participantes 

do processo licitatório; 

 

6.1.4.6. Prorrogar a vigência da ARP, se for o caso; 

 

 

 

6.1.4.7. Aceitar, se for o caso, que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de 

modelo diferente daquele registrado nesta ata, por comprovado motivo ou por fato superveniente à 

licitação e desde que o novo produto possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou 

superiores, não podendo haver majoração do preço registrado; 

 

6.1.4.8. Receber a “solicitação de adesão” e autorizar, se for o caso, o pedido de adesão à ARP 

formulado pelos órgãos não participantes, por meio do “termo de adesão”. 

 

6.1.5. Promover o cancelamento do preço registrado ou da própria ARP, total ou parcialmente, quando 

presentes as situações previstas na Cláusula Sétima desta Ata. 

 

6.1.6. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações feitas pelos detentores 

da ARP, relacionadas ao gerenciamento da ata, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

 

6.1.6.1. Com relação à obrigação delineada no subitem 6.1.6, o Órgão Gerenciador terá o prazo de 08 

(oito) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, para decidir todas as solicitações e 

reclamações relacionadas à execução dos contratos regidos pela Lei nº 14.133, de 2021, admitida a 

prorrogação motivada, por igual período. 

 
6.2. SÃO OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DA ATA: 
 
6.2.1. Solicitar o uso da ARP ao Órgão Gerenciador, que indicará o fornecedor e os preços que serão 

praticados, obedecida à ordem de classificação. 
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6.2.2. Realizar todos os atos voltados à execução financeira, inclusive os relacionados à prestação de 

contas. 

 
6.2.3.  Requisitar a autorização e o empenho da despesa correspondente aos pedidos de fornecimento 

ou de contratação, dentro do prazo de vigência da ARP. 

 
6.2.4. Formalizar a contratação decorrente da ARP. 

 
6.2.5. Controlar os atendimentos de suas demandas por ARP, abrir processo administrativo para 

juntada de suas solicitações, ordens de utilização deferidas, notas de empenho e notas fiscais emitidas, 

faturas recebidas e pagas. 

 

6.2.6. Observar as atividades de gestão e de fiscalização de contratos administrativos. 

 
6.2.7.  Instaurar, no âmbito de suas contratações, procedimento administrativo, em que seja 

assegurada a ampla defesa e o contraditório, para fins de aplicação de penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais, informando 

as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

6.2.8. Não participar em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de 

validade desta ata, salvo na ocorrência de registro de quantitativo inferior ao máximo previsto no edital 

(inciso VIII do art. 82 da Lei Federal nº 14.133/2021).  

 

6.3. SÃO OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ARP: 
 

6.3.1. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações 

assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

6.3.2. Responder no prazo de 05 (cinco) dias corridos as solicitações, pedidos, informações, etc., feitas pelo 

Órgão Gerenciador e pelos Órgãos Participantes. 

 

6.3.3. Na hipótese de o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados, comunicar e comprovar, 

antes do pedido de fornecimento realizado pelos órgãos participantes, a impossibilidade de cumprimento do 

compromisso inicialmente assumido. 

 

6.3.4. Na hipótese de solicitação de revisão de preço, comprovar que a elevação seja decorrente de evento 

posterior à assinatura da ARP, absolutamente independente da vontade das partes e proveniente de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a manutenção dos preços. 
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6.3.4. Na hipótese de solicitar a substituição do produto por outro de marca ou de modelo diferente daquele 

registrado na ARP, comprovar o motivo ou o fato superveniente à licitação, e desde que o novo produto 

possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou superiores, não podendo haver 

majoração do preço registrado. 

 

6.3.5. Na hipótese de solicitar o cancelamento do item registrado, comprovar o fato superveniente à 

assinatura da ARP, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução das obrigações previstas na ARP. 

 

6.4. Celebrado o contrato em decorrência da ARP, os órgãos e entidades participantes passam a ser 

designados como “Contratantes” e o detentor da ata como “Contratado”, observadas as obrigações 

fixadas no Termo de Referência para cada um deles. 

6.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência, mas não obrigará os órgãos e entidades participantes a 

contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 

devidamente motivada. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS E DA ATA 
 

7.1. O Órgão Gerenciador deverá cancelar o PREÇO REGISTRADO do detentor da ata quando este: 

I – for liberado nas hipóteses previstas no inciso II do subitem 4.3 e no inciso I do subitem 4.4. 

II – Descumprir as condições da ARP, sem justificativa aceitável; 

III – Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 

no mercado (subitem 4.2); 

IV – Não aceitar o preço revisado pelo órgão gerenciador; 

V – Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

7.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇO será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 

I – Pelo decurso do prazo de vigência ou quando não restarem detentores da ARP e aderentes de 

preço; 

II – Pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

III – Em razão da utilização total dos itens da ARP, salvo na hipótese de sua prorrogação; 

IV – Por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução das obrigações previstas na ARP; 

V – Por razões de interesse público, devidamente justificadas. 
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7.2.1. Na hipótese em que o detentor da ata solicite o cancelamento em razão do disposto no inciso IV 

do subitem 7.2, o Órgão Gerenciador poderá, como alternativa ao cancelamento:  

I - Suspender temporariamente as utilizações e as adesões à ARP até a regularização do fornecimento 

do produto registrado, desde que demonstrado o interesse público e a vantagem na manutenção do 

preço registrado; 

II - Proceder às negociações com os aderentes de preço e os licitantes remanescentes na forma do 

subitem 4.6. 

 

7.3. Nas hipóteses dos incisos II e V do subitem 7.1 e dos incisos IV e V do subitem 7.2 deste 

instrumento, o Órgão Gerenciador deverá motivar sua decisão nos autos do processo, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa do detentor da ARP e dos aderentes, se houver. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgão ou entidade da 

administração pública municipal, que não tenha participado do certame licitatório, mediante Anuência 

do Órgão Gerenciador, respeitadas as condições e as regras estabelecidas na Lei Federal nº 14.133, 

de 2021. 

 

8.2. A manifestação do Órgão Gerenciador de que trata o subitem anterior, fica condicionada à 

realização de estudo, pelos órgãos que não participaram do registro de preços, que demonstre a 

vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de 

serviço público, e que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº. 14.133, de 2021. 

 

8.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes.  

 

8.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão 

ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 

8.5. As adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos 

Participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente 

aderirem. 
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8.6. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 

enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, o órgão gerenciador somente 

autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das 

contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes 

anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)1.  

 

8.7. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento 

pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa 

e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 

em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

8.8. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 

solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

 

8.9. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo 

para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão 

não participante. 

 

8.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

CLÁUSULA NONA – REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

9.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

 

9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

9.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

 

9.3. O Órgão Gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado 

participante para efeito do remanejamento. 

 

9.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

 

 
1 Nota Explicativa: Este subitem está de acordo com o entendimento do TCU firmado no Acórdão 2957/2011 - 
Plenário. 
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9.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

 

9.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou 

de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 

remanejamento dos itens. 

 

9.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 9.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ARP 
 

10.1. A contratação com o detentor da ARP será formalizada pelos órgãos e entidades participantes, 

por intermédio de instrumento contratual, pela emissão de nota de empenho de despesa, carta-

contrato, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, observado o disposto no Capítulo 

I do Título III da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

10.1.1. Será admitida a forma eletrônica na celebração de contratos, mediante certificado digital emitido 

em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

 

10.2. O prazo para assinatura do contrato, retirada de nota de empenho ou instrumento equivalente, 

será de 05 (cinco) dias úteis, após regular convocação. 

 

10.3. A formalização dos contratos, decorrentes do SRP, deverá ser providenciada dentro do prazo de 

vigência da ARP. 

 

10.3.1. Na hipótese em que o instrumento de contrato seja substituído por outro instrumento hábil na 

forma do art. 95 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, a emissão dos referidos documentos e o seu envio 

ao detentor da ARP deverá ocorrer dentro do prazo de vigência desta. 

 

10.4. Na assinatura do contrato: 

I – Será exigida a comprovação das condições de habilitação fiscal e trabalhista consignadas no edital 

de licitação, observado o disposto no subitem 7.8 do Edital; 

II – Será realizada consulta nos cadastros a que se referem o subitem 7.1 do Edital;  
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10.5. O prazo de duração dos contratos, decorrentes da ARP, não se confunde com o prazo de vigência 

da própria ata (previsto no subitem 3.1), estando aquele primeiro submetido ao disposto no Capítulo V 

do Título III da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

10.5.1. O contrato a que se refere o subitem 10.5 terá o prazo de vigência da contratação de 12 (doze) 

meses contados do ato de sua assinatura, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 

e 107 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, observadas as condições previstas naquele instrumento. 

 

10.6. No caso de contratação com a utilização de recursos da União decorrentes de transferências 

voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse, a prioridade para o fornecimento deverá 

observar a regra prevista no artigo 8º, §4°, do Decreto Federal nº 8.538/2015. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 
 

11.1. As partes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do presente 

instrumento, à métodos alternativos de solução de conflito, que serão promovidos pela Procuradoria-

Geral do Município de BRUMADO/BA. 

 

11.1.1. Não logrando êxito o método alternativo de solução do conflito, fica eleito o foro da Comarca 

de BRUMADO/BA, para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, sendo este o 

competente para a propositura de qualquer medida judicial decorrente deste instrumento, com a 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 

Brumado/BA, 15 de janeiro de 2026. 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
CNPJ: 16.595.230/0001-80 
Magaly do Carmo Alves 
ÓRGÃO GERENCIADOR  

 

                                                            

FERNANDES PATEZ SERVIÇOS E DISTRIBUIDORA LTDA  
CNPJ: 29.422.468/0001-56 
THIAGO FERNANDES PATEZ DOS SANTOS  
DETENTOR DA ATA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 004/2026. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 084/2025. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0513/2025. 
 

 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA, em conjunto com 

o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 

CNPJ sob o nº 16.595.230/0001-80, com sede Avenida Guilherme Dias, nº 280, Bairro Centro, no 

Município de BRUMADO/BA, CEP 46.100-000, neste ato representado por sua gestora, Sra. Magaly 

do Carmo Alves, brasileira, maior, portadora da cédula de identidade nº 08.772.432-47, expedida 

pela SSP/BA e cadastrada no CPF nº 953.771.745-34, doravante denominado ÒRGÃO 

GERENCIADOR, e do outro lado o fornecedor abaixo qualificado, doravante denominado 

DETENTOR DA ATA, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 004/2025, 

decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 084/2025, Processo Administrativo 

nº 0513/2025, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  

cotada(s), atendendo às condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e em conformidade com as disposições 

a seguir: 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES 
 
1.1. DETENTOR DA ATA: EMPRESA CESTA BRASIL LTDA., pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.231.627/0001-02, sediada na Rua Marquesa de Santos, n. 124, 

Bairro Dr. Juracy Pires Gomes/SEDE, BRUMADO/BA, CEP 46.100-472, neste ato representada 

pela Sra. NAIARA REIS SANTANA ROCHA, brasileira, maior, casada, empresária, portadora do RG 

n. 1384765000 SSP/BA, inscrita no CPF sob n. 026.596.315-06, residente e domiciliada no 

Municipio de BRUMADO/BAconforme atos constitutivos da empresa apresentada nos autos. 

 
1.2. ÓRGÃO GERENCIADOR:  
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA. 
 
1.3. ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Este instrumento, formalizado pelo órgão gerenciador e o 

detentor da ata, objetiva atender às demandas dos seguintes órgãos participantes do registro de 

preços: Não haverá outro Órgão participante. 

  
1.4. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 
a esta Ata. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 
 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, e as demais condições 
ofertadas na proposta são as que seguem: 
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LOTE I 

Item Descrição do Item Marca Quant. Unid. Valor Unit. Valor Total 

1 

AÇÚCAR-REFINADO, ISENTO DE 
FERMENTACOES, PARASITAS OU DETRITOS 
ANIMAIS OU VEGETAIS, COM ASPECTO, COR 
E CHEIRO PROPRIOS, SABOR DOCE, 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, DE 
ACORDO COM AS NORMAS E/OU 
RESOLUÇÕES VIGENTES DA ANVISA/MS 
EMBALAGEM EM PACOTE DE 01 KG) 

IMPERIAL 800 KG  R$            2,70   R$           2.160,00  

2 

ARROZ PARBOILIZADO- CLASSE LONGO 
FINO, TIPO 1 EMBALAGEM CONTENDO 1 KG, 
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO 
DE VALIDADE, PESO LIQUIDO, DE ACORDO 
AS NORMAS E RESOLUÇÕES VIGENTES DA 
ANVISA/MS) 

SAFRA 1.200 KG  R$            2,86   R$           3.432,00  

3 

BISCOITO- DO TIPO ÁGUA E SAL 
TRADICIONAL, PCT C/3 (EMBALAGEM: 
PACOTES COM DUPLA CAMADA DE 
POLIPROPILENO, RESISTENTE, ATÓXICA E 
LACRADA. PACOTES COM 400G, OU OUTRA 
GRAMATURA ESPECIFICADA., COM DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO 
LIQUIDO E DE ACORDO COM AS NORMAS 
E/OU RESOLUÇÕES VIGENTES DA 
ANVISA/MS) 

SUPRADELY 1.200 PCT  R$            3,79   R$           4.548,00  

4 

CAFÉ 250gr (CAFÉ EM PÓ TORRADO E 
MOÍDO, EMPACOTADO AUTOMATICAMENTE 
(SEM CONTATO MANUAL). EMBALAGEM 
CONTENDO 250 G.). 

DO VELHO 400 PCT  R$         11,30   R$           4.520,00  

5 

FARINHA DE MANDIOCA (FARINHA DE 
MANDIOCA, TIPO 1 CLASSE BRANCA, EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA DE 01 KG 
HERMETICAMENTE FECHADA. COM 
ROTULAGEM DE ACORDO COM 
PRECONIZADO PELA LEGISLAÇÃO) 

DA ROÇA 400 KG  R$            3,99   R$           1.596,00  

6 

FEIJÃO CARIOCA (FEIJÃO CARIOCA, GRUPO 
BENEFICIADO ANÃO, VARIEDADE 
CARIOQUINHA, TIPO I NOVO, TEOR MÁXIMO 
DE IMPURESA DE 2%, CONSTITUIDO DE 
GRÃOS INTEIROS, SÃOS, ISENTO DE 
MATERIAIS TERROSOS, SUJIDADES E 
MISTURAS DE OUTRAS VARIEDADES E 
ESPÉCIES, EMBALAGEM PLÁSTICAS 
ATÓXICAS DE 1KG) 

VERDE VALE 800 KG  R$            4,73   R$           3.784,00  
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7 

FLOCÃO DE MILHO 500G (FLOCÃO DE 
MILHO, TIPO. 100% MILHO. AUSÊNCIA DE 
GLÚTEN, SE APLICÁVEL. COR: AMARELO 
UNIFORME, SEM MANCHAS OU 
DESCOLORAÇÕES. TEXTURA: FLOCOS 
SOLTOS, NÃO AGLOMERADOS, COM 
APARÊNCIA HOMOGÊNEA. AUSÊNCIA DE 
IMPUREZAS: ISENTO DE MATERIAIS 
ESTRANHOS, COMO PEDRAS, AREIA, GRÃOS 
QUEBRADOS OU MOFADOS, RESTOS DE 
INSETOS OU QUALQUER TIPO DE 
CONTAMINANTE. AUSÊNCIA DE ODORES 
ESTRANHOS: LIVRE DE ODORES DE MOFO, 
FERMENTAÇÃO OU QUALQUER OUTRO 
ODOR QUE NÃO SEJA CARACTERÍSTICO DO 
PRODUTO, PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 
06 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.)) 

PINDORAMA 800 PCT  R$            3,09   R$           2.472,00  

8 

LEITE EM PÓ INTEGRAL 200gr (LEITE EM PÓ 
INTEGRAL. EMBALAGEM COM 200gr COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E DE 
ACORDO COM AS NORMAS E/OU 
RESOLUÇÕES VIGENTES DA ANVISA/MS. O 
PRODUTO DEVERA TER REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE E/OU MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA. CARACTERÍSTICAS: A) 
ORGANOLÉPTICAS: ASPECTO – PÓ 
UNIFORME SEM GRÂNULOS; COR – BRANCO 
AMARELADA; ODOR E SABOR – AGRADÁVEL, 
NÃO RANÇOSO, SEMELHANTE AO DO LEITE 
FLUIDO; B) FÍSICO – QUÍMICAS PROTEÍNA – 
MÍNIMO 20 %; GORDURA – MÍNIMO 20 %; 
UMIDADE – MÁXIMO 3,5 %; ACIDEZ EM 
SÓLIDOS NÃO GORDUROSOS – MÁXIMO 18 
%; SOLUBILIDADE – MÍNIMO 98 %;) 

PIRACANJUBA 800 PCT  R$            6,32   R$           5.056,00  

9 

MACARRAO TIPO SPAGUETH (MACARRAO. 
TIPO SPAGUETH, (ISENTO DE PARASITAS E 
LARVAS, SEM ADIÇÃO DE CORANTES 
APRESENTAÇÃO EM PACOTE DE 
500GRAMAS COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICACAO, PRAZO 
DE VALIDADE, DE ACORDO COM NORMAS 
E/OU RESOLUCOES VIGENTES DA 
ANVISA/MS) 

GAMELEIRA 800 PCT  R$            3,44   R$           2.752,00  

10 

ÓLEO COMESTÍVEL DE SOJA 900 ML- 
COMESTÍVEL, VEGETAL DE SOJA, PURO, 
REFINADO, SEM COLESTEROL, RICO EM 
VITAMINA E. EMBALAGEM COM 900 ML, COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE, PESO LIQUIDO, E DE ACORDO 
COM AS NORMAS E/OU RESOLUÇÕES DA 
ANVISA/MS.) 

SOYA 400 UNID  R$            6,70   R$           2.680,00  

VALOR TOTAL DA PROPOSTA  R$                                            33.000,00  

Trinta e três mil reais 
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2.2. O presente instrumento caracteriza-se como um documento vinculativo e obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação dos itens indicados no subitem 2.1, nas 
condições definidas no ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e ata do Pregão 
Eletrônico nº 084/2025 que integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de 
validade do registro. 
 
2.3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará os órgãos e entidades participantes a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 
 
2.4. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL 
 
2.5. A presente Ata de Registro de preço será regida pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
3.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (Doze) meses, contados da data de 
publicação de seu extrato no Diário Oficial do Município de BRUMADO/BA, e poderá ser prorrogado, 
por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 
 
3.1.1. A prorrogação deverá estar acompanhada com a comprovação da vantagem do preço 
registrado, na forma do IN nº 065/2021, permitida a negociação com o detentor da ata desde que 
observada a Cláusula Quarta deste instrumento. 
 
3.1.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos 
quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original, desde que justificado pelo Órgão 
Gerenciador. 
 
3.1.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ARP. 
 
CLÁUSULA QUARTA - REVISÃO DO PREÇO REGISTRADO 
 
REVISÃO DE PREÇO 
 
4.1. Durante a vigência da ARP o órgão gerenciador deverá proceder à atualização periódica dos 
preços registrados, com o objetivo de verificar a oscilação de mercado e adotar uma das medidas 
previstas nesta cláusula, se for o caso. 
 
4.2. Nas hipóteses da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 
(caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como 
pactuado), os preços registrados poderão ser alterados, desde que observadas as disposições 
delineadas neste instrumento. 
 
4.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão 
gerenciador promover as negociações para viabilizar a redução dos preços aos valores praticados 
pelo mercado, mediante as seguintes providências: 
 
I – Convocar o detentor da ARP, a fim de estabelecer negociação para redução dos preços 
originalmente registrados e a sua adequação ao praticado no mercado; 
 
II – Liberar o detentor da ARP do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se frustrada 
a negociação com ele intentada; 
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III – Convocar os aderentes de preço, na ordem de classificação, visando a promover igual 
negociação. 
 
4.3.1. A ordem de classificação dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário observará a classificação original. 
 
4.4. Quando o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados e o detentor da ARP 
comunicar e comprovar, antes do pedido de fornecimento, a impossibilidade de cumprimento do 
compromisso inicialmente assumido, o órgão gerenciador deverá: 
 
I – Liberar o fornecedor do compromisso assumido e sem aplicação da penalidade, se confirmada a 
veracidade dos motivos e se os comprovantes forem apresentados; 
II – Promover negociação com os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário e os licitantes remanescentes, observado o procedimento descrito no subitem 4.6. 
 
4.4.1. Não existindo licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário e 
licitantes remanescentes, ou não havendo êxito nas negociações de que trata o subitem 4.6, o Órgão 
Gerenciador deverá proceder o cancelamento da ARP. 
 
4.5. Na hipótese em que o detentor da ARP, antes do pedido de fornecimento, solicite a revisão do 
preço registrado e comprove que a elevação seja decorrente de evento posterior à assinatura da 
ARP, absolutamente independente da vontade das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a manutenção dos preços registrados, o 
órgão gerenciador deverá: 
I – Proceder às negociações na forma do subitem 4.6, e no caso do seu êxito, liberar o detentor da 
ARP do compromisso assumido e sem aplicação da penalidade;  
II – Promover a alteração do preço registrado em favor do solicitante quando frustrada a negociação 
de que trata o inciso I. 
 
4.5.1. Diante da inexistência de aderentes de preço e licitantes remanescentes que impeçam a 
realização das negociações mencionada no inciso I, a revisão do preço solicitada pelo detentor da 
ata ficará condicionada a demonstração de que o valor pretendido está compatível com os valores 
praticados pelo mercado. 
 
4.5.2. A fixação do novo preço a ser registrado deverá ser consignada em Termo Aditivo à ARP, com 
as justificativas cabíveis, observada a anuência das partes. 
 
4.5.3. O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão de preços, no prazo definido no parágrafo 
único do art. 123 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 
4.5.4. A critério do órgão gerenciador, as utilizações e as adesões à ARP poderão ser suspensas 
durante o período de análise do pedido de revisão. 
 
4.5.5. A alteração dos preços registrados não modifica automaticamente os preços dos contratos 
decorrentes do SRP, cuja revisão deverá ser feita pelo órgão da Administração Direta, pela autarquia 
ou pela fundação do Poder Executivo Municipal contratante, observadas as disposições legais 
incidentes sobre os contratos. 
 
DA NEGOCIAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DE PREÇO 
 
4.6. As negociações de que tratam os subitens 4.4.1 e 4.5 deverão observar o seguinte 
procedimento: 
 
4.6.1. O Órgão Gerenciador deverá convocar os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço 
igual ao do adjudicatário e os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
formalização da ata de registro de preço nas condições propostas pelo detentor da ata. 
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4.6.2. Na hipótese de nenhum dos convocados aceitar a contratação nos termos do subitem 4.6.1, o 
Órgão Gerenciador, poderá convocar os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário e os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço registrado em ata. 
 
4.6.2.1. Na negociação a que se refere o subitem 4.6.2 caberá ao Órgão Gerenciador propor os 
preços revisados da seguinte maneira: 
I – Primeira rodada de negociações (c): será proposto aos convocados o valor resultante da média 
entre o preço registrado em ata (a) e o preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço 
ofertado pelo licitante classificado em segundo lugar no procedimento licitatório, o que for menor (b). 
a + b = c 

2 
Onde: 

a: corresponde ao preço registrado em ata  
b: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante 
classificado em segundo lugar no procedimento licitatório, o que for menor 
c: corresponde à média de ‘a’ e ‘b’ e indica o preço ofertado na primeira rodada de negociações  
 
II – Segunda rodada de negociações (d): caso nenhum dos convocados aceite o preço ofertado, 
será proposto, em uma segunda rodada de negociações, o valor resultante da média entre o preço 
da primeira rodada de negociações (c) e o preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o 
preço ofertado pelo licitante classificado em segundo lugar no procedimento licitatório, o que for 
menor (b). 
b + c = d 

2 
Onde: 

b: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante 
classificado em segundo lugar no procedimento licitatório, o que for menor 
c: corresponde ao preço ofertado na primeira rodada de negociações.  
d: corresponde à média de ‘b’ e ‘c’ e indica o preço ofertado na segunda rodada de negociações 
 
4.6.3. Encerrada, sem êxito, a segunda rodada de negociações, caso o preço revisional pretendido 
pelo detentor da ata esteja acima do preço ofertado pelo licitante classificado em segundo lugar, este 
último poderá ser convocado para formalizar a ata de registro de preço nas condições ofertadas por 
ele no procedimento licitatório. 
 
4.6.3.1. O licitante a que se refere o inciso 4.6.3 estará vinculado a proposta/lance apresentado, salvo 
se decorrido prazo de validade indicado no edital (§3º do art. 90 da Lei Federal nº 14.133/2021). 
 
4.6.3.2. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, e, caso o licitante a que se 
refere o inciso 4.6.3 tenha declinado da formalização da ata de registro de preço nas suas condições 
ofertadas no procedimento licitatório, o Órgão Gerenciador poderá dar seguimento à negociação, 
com as seguintes condições:  
 
III – Terceira rodada de negociações (f): será proposto aos convocados remanescentes, em uma 
terceira rodada de negociações, o valor resultante da média entre o preço da segunda rodada de 
negociações (d) e o preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante 
classificado em terceiro lugar no procedimento licitatório, o que for menor (e). 
 
d + e = f 

2 
Onde: 

d: corresponde ao preço ofertado na segunda rodada de negociações 
e: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante 
classificado em terceiro lugar no procedimento licitatório, o que for menor 
f: corresponde à média de ‘d’ e ‘f’ e indica o preço ofertado na terceira rodada de negociações  
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IV - Quarta rodada de negociações (g): caso nenhum dos convocados aceite o preço ofertado, será 
proposto aos convocados remanescentes o valor resultante da média entre o preço da terceira 
rodada de negociações (f) e o preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado 
pelo licitante classificado em terceiro lugar no procedimento licitatório, o que for menor (e). 
e + f = g 

2 
Onde: 

e: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante 
classificado em terceiro lugar no procedimento licitatório, o que for menor 
f: corresponde ao preço ofertado na terceira rodada de negociações.  
g: corresponde à média de ‘e’ e ‘f’ e indica o preço ofertado na quarta rodada de negociações 
 
4.6.4. Encerrada, sem êxito, a quarta rodada de negociações, caso o preço revisional pretendido pelo 
detentor da ata esteja acima do preço ofertado pelo licitante classificado em terceiro lugar, este último 
poderá ser convocado para formalizar a ata de registro de preço nas condições ofertadas por ele no 
procedimento licitatório. 
 
4.6.4.1. O licitante a que se refere o inciso 4.6.4 estará vinculado a proposta/lance apresentado, salvo 
se decorrido prazo de validade indicado no edital (§3º do art. 90 da Lei Federal nº 14.133/2021). 
 
4.6.4.2. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, e, caso o licitante a que se 
refere o inciso 4.6.4 tenha declinado da formalização da ata de registro de preço nas suas condições 
ofertadas no procedimento licitatório, o Órgão Gerenciador poderá dar seguimento à negociação, nos 
moldes apresentados anteriormente. 
 
4.6.5. Na adoção dos procedimentos descritos nos subitens 4.6.1, a 4.6.4, a Administração não 
poderá aceitar valores superiores ao valor estimado da contratação, observado o índice de 
atualização de preços correspondente. 
 
4.6.6. Na hipótese de êxito nas negociações a que se referem os subitens 4.6.1, a 4.6.4, deverá o 
Órgão Gerenciador promover: 
I - a realização de pesquisa de preço a fim de confirmar a vantagem no preço negociado; 
II - o cancelamento do preço registrado do detentor da ata; e 
III – a formalização de uma nova ata de registro de preço com o convocado que tenha aceitado as 
condições negociais oferecidas. 
 
4.6.6.1. A formalização do novo instrumento de que trata o inciso II do subitem 4.6.6 deverá ficar 
restrita ao remanescente da ata de registro de preço alterada. 
 
4.6.7. Na hipótese de as negociações a que se referem os subitens 4.6.1, a 4.6.4 não restarem 
frutíferas, o Órgão Gerenciador deverá observar o disposto no subitem 4.4.1 e no inciso II do subitem 
4.5.  
 
CLÁUSULA QUINTA - SUBSTITUIÇÃO DE MARCA OU MODELO DO PRODUTO REGISTRADO 
 
5.1. O Órgão Gerenciador poderá aceitar que o detentor da ARP substitua o produto por outro de 
marca ou de modelo diferente daquele registrado na ARP, por comprovado motivo ou por fato 
superveniente à licitação e desde que o novo produto possua, comprovadamente, desempenho e 
qualidade iguais ou superiores, não podendo haver majoração do preço registrado. 
 
5.2. A aceitação de que trata o subitem 5.1 poderá ser precedida de parecer técnico que ateste as 
informações prestadas pelo detentor da ata e deverá ser consignada em Termo Aditivo à ARP. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
6.1. SÃO OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 
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6.1.1. Publicar na Imprensa Oficial do Município o extrato da ARP, com a indicação do número da 
licitação em referência, do objeto e do endereço do portal eletrônico da internet, onde poderão ser 
obtidas informações mais detalhadas da ARP. 
 
6.1.2. Publicar nos moldes do subitem 6.1.1 eventuais mudanças na ARP, inclusive de detentores da 
ARP, de marca, de modelo ou de quantitativos dos itens ou de seus respectivos preços. 
 
6.1.3. Divulgar, mediante publicação no seu portal oficial, o preço registrado com indicação dos 
fornecedores, cuja informação ficará disponível durante a vigência da ARP. 
 
6.1.4. Gerenciar a ata de registro de preços, com a prática, em especial, dos seguintes atos: 
 
6.1.4.1. Indicar para os Órgãos Participantes os fornecedores e seus respectivos saldos, visando 
subsidiar os pedidos de compras, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem 
fornecidos; 
 
6.1.4.2. Emitir a autorização de compra; 
 
6.1.4.3. Proceder à atualização periódica dos preços registrados, com o objetivo de verificar a 
oscilação de mercado e adotar uma das medidas previstas na Cláusula Quarta, se for o caso; 
 
6.1.4.4. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 
 
6.1.4.5. Promover o remanejamento ou redistribuição das quantidades entre os órgãos participantes 
do processo licitatório; 
 
6.1.4.6. Prorrogar a vigência da ARP, se for o caso; 
 
6.1.4.7. Aceitar, se for o caso, que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de 
modelo diferente daquele registrado nesta ata, por comprovado motivo ou por fato superveniente à 
licitação e desde que o novo produto possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou 
superiores, não podendo haver majoração do preço registrado; 
 
6.1.4.8. Receber a “solicitação de adesão” e autorizar, se for o caso, o pedido de adesão à ARP 
formulado pelos órgãos não participantes, por meio do “termo de adesão”. 
 
6.1.5. Promover o cancelamento do preço registrado ou da própria ARP, total ou parcialmente, 
quando presentes as situações previstas na Cláusula Sétima desta Ata. 
 
6.1.6. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações feitas pelos detentores 
da ARP, relacionadas ao gerenciamento da ata, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 
 
6.1.6.1. Com relação à obrigação delineada no subitem 6.1.6, o Órgão Gerenciador terá o prazo de 
08 (oito) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, para decidir todas as solicitações 
e reclamações relacionadas à execução dos contratos regidos pela Lei nº 14.133, de 2021, admitida 
a prorrogação motivada, por igual período. 
 
6.2. SÃO OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DA ATA: 
 
6.2.1. Solicitar o uso da ARP ao Órgão Gerenciador, que indicará o fornecedor e os preços que serão 
praticados, obedecida à ordem de classificação. 
 
6.2.2. Realizar todos os atos voltados à execução financeira, inclusive os relacionados à prestação 
de contas. 
 
6.2.3.  Requisitar a autorização e o empenho da despesa correspondente aos pedidos de 
fornecimento ou de contratação, dentro do prazo de vigência da ARP. 
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6.2.4. Formalizar a contratação decorrente da ARP. 
 
6.2.5. Controlar os atendimentos de suas demandas por ARP, abrir processo administrativo para 
juntada de suas solicitações, ordens de utilização deferidas, notas de empenho e notas fiscais 
emitidas, faturas recebidas e pagas. 
 
6.2.6. Observar as atividades de gestão e de fiscalização de contratos administrativos. 
 
6.2.7.  Instaurar, no âmbito de suas contratações, procedimento administrativo, em que seja 
assegurada a ampla defesa e o contraditório, para fins de aplicação de penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais, informando 
as ocorrências ao órgão gerenciador. 
 
6.2.8. Não participar em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de 
validade desta ata, salvo na ocorrência de registro de quantitativo inferior ao máximo previsto no 
edital (inciso VIII do art. 82 da Lei Federal nº 14.133/2021).  
 
6.3. SÃO OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ARP: 
 
6.3.1. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações 
assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
6.3.2. Responder no prazo de 05 (cinco) dias corridos as solicitações, pedidos, informações, etc., 
feitas pelo Órgão Gerenciador e pelos Órgãos Participantes. 
 
6.3.3. Na hipótese de o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados, comunicar e 
comprovar, antes do pedido de fornecimento realizado pelos órgãos participantes, a impossibilidade 
de cumprimento do compromisso inicialmente assumido. 
 
6.3.4. Na hipótese de solicitação de revisão de preço, comprovar que a elevação seja decorrente de 
evento posterior à assinatura da ARP, absolutamente independente da vontade das partes e 
proveniente de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a 
manutenção dos preços. 
 
6.3.4. Na hipótese de solicitar a substituição do produto por outro de marca ou de modelo diferente 
daquele registrado na ARP, comprovar o motivo ou o fato superveniente à licitação, e desde que o 
novo produto possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou superiores, não 
podendo haver majoração do preço registrado. 
 
6.3.5. Na hipótese de solicitar o cancelamento do item registrado, comprovar o fato superveniente à 
assinatura da ARP, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução das obrigações previstas na ARP. 
 
6.4. Celebrado o contrato em decorrência da ARP, os órgãos e entidades participantes passam a ser 
designados como “Contratantes” e o detentor da ata como “Contratado”, observadas as obrigações 
fixadas no Termo de Referência para cada um deles. 
6.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência, mas não obrigará os órgãos e entidades participantes a 
contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente motivada. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS E DA ATA 
 
7.1. O Órgão Gerenciador deverá cancelar o PREÇO REGISTRADO do detentor da ata quando este: 
I – for liberado nas hipóteses previstas no inciso II do subitem 4.3 e no inciso I do subitem 4.4. 
II – Descumprir as condições da ARP, sem justificativa aceitável; 
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III – Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado (subitem 4.2); 
IV – Não aceitar o preço revisado pelo órgão gerenciador; 
V – Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 
7.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇO será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão 
gerenciador: 
I – Pelo decurso do prazo de vigência ou quando não restarem detentores da ARP e aderentes de 
preço; 
II – Pelo cancelamento de todos os preços registrados; 
III – Em razão da utilização total dos itens da ARP, salvo na hipótese de sua prorrogação; 
IV – Por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou 
em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem 
a execução das obrigações previstas na ARP; 
V – Por razões de interesse público, devidamente justificadas. 
 
7.2.1. Na hipótese em que o detentor da ata solicite o cancelamento em razão do disposto no inciso 
IV do subitem 7.2, o Órgão Gerenciador poderá, como alternativa ao cancelamento:  
I - Suspender temporariamente as utilizações e as adesões à ARP até a regularização do 
fornecimento do produto registrado, desde que demonstrado o interesse público e a vantagem na 
manutenção do preço registrado; 
II - Proceder às negociações com os aderentes de preço e os licitantes remanescentes na forma do 
subitem 4.6. 
 
7.3. Nas hipóteses dos incisos II e V do subitem 7.1 e dos incisos IV e V do subitem 7.2 deste 
instrumento, o Órgão Gerenciador deverá motivar sua decisão nos autos do processo, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa do detentor da ARP e dos aderentes, se houver. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgão ou entidade da 
administração pública municipal, que não tenha participado do certame licitatório, mediante Anuência 
do Órgão Gerenciador, respeitadas as condições e as regras estabelecidas na Lei Federal nº 14.133, 
de 2021. 
 
8.2. A manifestação do Órgão Gerenciador de que trata o subitem anterior, fica condicionada à 
realização de estudo, pelos órgãos que não participaram do registro de preços, que demonstre a 
vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de 
serviço público, e que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº. 14.133, de 2021. 
 
8.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos 
Participantes.  
 
8.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos 
Participantes. 
 
8.5. As adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e 
Órgãos Participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 
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8.6. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 
enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará 
a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já 
previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse 
o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)1.  
 
8.7. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento 
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
 
8.8. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 
solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 
 
8.9. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para 
efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 
participante. 
 
8.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 
CLÁUSULA NONA –  REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
 
9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 
9.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

 
9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

9.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
 
9.3. O Órgão Gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado 
participante para efeito do remanejamento. 
 
9.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 
 
9.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
 
9.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 
dos itens. 
 
9.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 9.3, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ARP 
 
10.1. A contratação com o detentor da ARP será formalizada pelos órgãos e entidades participantes, por 
intermédio de instrumento contratual, pela emissão de nota de empenho de despesa, carta-contrato, 
autorização de compra ou ordem de execução de serviço, observado o disposto no Capítulo I do Título III 
da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 
1 Nota Explicativa: Este subitem está de acordo com o entendimento do TCU firmado no Acórdão 2957/2011 - 
Plenário. 
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10.1.1. Será admitida a forma eletrônica na celebração de contratos, mediante certificado digital emitido 
em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 
 
10.2. O prazo para assinatura do contrato, retirada de nota de empenho ou instrumento equivalente, será 
de 05 (cinco) dias úteis, após regular convocação. 
 
10.3. A formalização dos contratos, decorrentes do SRP, deverá ser providenciada dentro do prazo de 
vigência da ARP. 
 
10.3.1. Na hipótese em que o instrumento de contrato seja substituído por outro instrumento hábil na 
forma do art. 95 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, a emissão dos referidos documentos e o seu envio ao 
detentor da ARP deverá ocorrer dentro do prazo de vigência desta. 
 
10.4. Na assinatura do contrato: 
I – Será exigida a comprovação das condições de habilitação fiscal e trabalhista consignadas no edital de 
licitação, observado o disposto no subitem 7.8 do Edital; 
II – Será realizada consulta nos cadastros a que se referem o subitem 7.1 do Edital;  
 
10.5. O prazo de duração dos contratos, decorrentes da ARP, não se confunde com o prazo de vigência 
da própria ata (previsto no subitem 3.1), estando aquele primeiro submetido ao disposto no Capítulo V do 
Título III da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 
10.5.1. O contrato a que se refere o subitem 10.5 terá o prazo de vigência da contratação de 12 (doze) 
meses contados do ato de sua assinatura, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 
107 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, observadas as condições previstas naquele instrumento. 
 
10.6. No caso de contratação com a utilização de recursos da União decorrentes de transferências 
voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse, a prioridade para o fornecimento deverá observar 
a regra prevista no artigo 8º, §4°, do Decreto Federal nº 8.538/2015. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 
 
11.1. As partes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do presente 
instrumento, à métodos alternativos de solução de conflito, que serão promovidos pela Procuradoria-Geral 
do Município de BRUMADO/BA. 
 
11.1.1. Não logrando êxito o método alternativo de solução do conflito, fica eleito o foro da Comarca de 
BRUMADO/BA, para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, sendo este o competente para 
a propositura de qualquer medida judicial decorrente deste instrumento, com a exclusão de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja.  
 
 
BRUMADO/BA, em 15 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
CNPJ: 16.595.230/0001-80  
Magaly do Carmo Alves 
ÓRGÃO GERENCIADOR                                                                

 
 
 

CESTA BRASIL LTDA.  
CNPJ/MF nº 33.231.627/0001-02 
Naiara Reis Santana Rocha 
DETENTOR DA ATA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2026. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 085/2025. 
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0523/2025. 

 
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, em conjunto com o  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - 

FMS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 13.759.150/0001-25 com sede Praça 

Cel. Zeca Leite, nº 415, 1º Andar, Centro, Brumado, Bahia, CEP 46.100-000, neste ato representado 

por seu gestor, Sr. Danilo de Sousa Menezes, brasileiro, maior, residente no Município de Brumado - 

Bahia, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, e do outro lado o fornecedor abaixo 

qualificado, doravante denominado DETENTOR DA ATA, resolvem firmar a presente ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS N. 005/2026, decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 

085/2025, Processo Administrativo nº 0523/2025, de acordo com a classificação por ela alcançada 

e nas  quantidades  cotadas, atendendo às condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às 

normas constantes na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES 
 
1.1. DETENTOR DA ATA: EMPRESA FUTURA CLIMATIZACAO E ENERGIA RENOVAVEL 

DISTRIBUIDORA COMERCIO E SERVICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 30.430.226/0002-74, sediada na Rua Antonio Orrico, nº 315, Jequié/BA, CEP: 

45.203-132, neste ato representada Sra. LUCÍLIA DOS SANTOS MERCÊS, brasileira, maior, casada, 

portadora do RG n. 021.32620-70, SSP/BA, inscrita no CPF sob n. 896.754.795-15, residente  e 

domiciliada na Rua Antonio Orrico, nº 315, Jequié/BA, CEP: 45.203-132 CEP 45.203-132, conforme 

atos constitutivos da Empresa apresentada nos autos. 

 
1.2. ÓRGÃO GERENCIADOR:  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

 
1.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 
a esta Ata. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 
 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, e as demais condições 
ofertadas na proposta são as que seguem: 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL MARCA / 
MODELO 

UNID. QUANT. VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 APARELHO DE AR 
CONDICIONADO: aparelho com 
capacidade de refrigeração de 9.000 
BTUS, ciclo frio, split, Hi wall, tensão 
220v incluindo controle remoto sem 
fio, 
funções: liga/desliga; modo controle 

 
 
 

agratto liv 
inverter top 
9000 btus 

LCST9F-O2l 

 
 
 
 

und 

 
 
 
 

30 

 
 
 
 

R$ 1.690,00 

 
 
 
 

R$ 50.700,00 
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de temperatura, fan, swing, auto, cool 
e timer, selo Procel eficiência de A ao 
C; Garantia mínima do fabricante de 
12 (doze) meses.  

 
 
 
 

2 

APARELHO DE AR 
CONDICIONADO: aparelho com 
capacidade de refrigeração de 
12.000 BTUS, ciclo frio, split, Hi wall, 
tensão 220v incluindo controle remoto 
sem fio, funções: liga/desliga; modo 
controle de temperatura, fan, swing, 
auto, cool e timer, selo Procel 
eficiência de A ao C; Garantia mínima 
do fabricante de 12 (doze) meses.  

 
 
 

agratto liv 
inverter top 
12000 btus 

LCST12F-O2l 

 
 
 
 

und 

 
 
 
 

60 

 
 
 
 

R$ 1.830,00 

 
 
 
 

R$ 109.800,00 

 
 
 
 

3 

APARELHO DE AR 
CONDICIONADO: aparelho com 
capacidade de refrigeração de 
18.000 BTUS, ciclo frio, split, Hi wall, 
tensão 220v incluindo controle remoto 
sem fio, funções: liga/desliga; modo 
controle de temperatura, fan, swing, 
auto, cool e timer, selo Procel 
eficiência de A ao C. Garantia mínima 
do fabricante de 12 (doze). 

 

 
TCL T-PRO 2.0 

INVERTER 
18000 BTUS 

TAC- 
18CTG2-INV 

 
 
 
 

und 

 
 
 
 

40 

 
 
 
 

R$ 2.620,00 

 
 
 
 

R$ 104.800,00 

 
 
 
 

4 

APARELHO DE AR 
CONDICIONADO: aparelho com 
capacidade de refrigeração de 
20.000 BTUS, ciclo frio, split, Hi wall, 
tensão 220v incluindo controle remoto 
sem fio, funções: liga/desliga; modo 
controle de temperatura, fan, swing, 
auto, cool etimer, selo Procel 
eficiência de A ao C. Garantia mínima 
do fabricante de 12 (doze). 

 

 
TCL T-PRO 2.0 

INVERTER 
24000 BTUS 

TAC- 
24CTG2-INV 

 
 
 
 

und 

 
 
 
 

20 

 
 
 
 

R$ 3.138,00 

 
 
 
 

R$ 62.760,00 

 
 
 
 

5 

APARELHO DE AR 
CONDICIONADO: aparelho com 
capacidade de refrigeração de 
24.000 BTUS, ciclo frio, split, Hi wall, 
tensão 220v incluindo controle remoto 
sem fio, funções: liga/desliga; modo 
controle de temperatura, fan, swing, 
auto, cool etimer, selo Procel 
eficiência de A ao C. Garantia mínima 
do fabricante de 12 (doze). 

 

 
TCL T-PRO 2.0 

INVERTER 
24000 BTUS 

TAC- 
24CTG2-INV 

 
 
 
 

und 

 
 
 
 

20 

 
 
 
 

R$ 3.138,00 

 
 
 
 

R$ 62.760,00 

 
 
 
 

 
6 

APARELHO DE AR 
CONDICIONADO: aparelho com 
capacidade de refrigeração de 
28.000 BTUS, ciclo frio, split, Hi wall, 
tensão 220v incluindo controle remoto 
semfio, 
funções: liga/desliga; modo controle 
de temperatura, fan, swing, auto, cool 
e timer, selo Procel eficiência de A ao 
C. Garantia mínima do fabricante de 
12 (doze)meses e que tenha técnico 
autorizado para assistência técnica 
em nossa região (assistência técnica 
autorizada na região em um raio 
máximo de 150 km). 

 
 
 

 
agratto liv 

inverter 
30000 btus 

LCS30F-02l 

 
 
 
 

 
und 

 
 
 
 

 
20 

 
 
 
 

 
R$ 4.504,00 

 
 
 
 

 
R$ 90.080,00 

 
 
 
 

7 

APARELHO DE AR 
CONDICIONADO: aparelho com 
capacidade de refrigeração de 
30.000 BTUS, ciclo frio, split, Hi wall, 
tensão 220v incluindo controle remoto 
sem fio, funções: liga/desliga; modo 
controle de temperatura, fan, swing, 
auto, cool etimer, selo Procel 
eficiência de A ao C. Garantia mínima 
do fabricante de 12 (doze). 

 
 
 

agratto liv 
inverter 

30000 btus 
LCS30F-02l 

 
 
 
 

und 

 
 
 
 

20 

 
 
 
 

R$ 4.504,00 

 
 
 
 

R$ 90.080,00 
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8 

APARELHO DE AR 
CONDICIONADO: aparelho com 
capacidade de refrigeração de 
36.000 BTUS, ciclo frio, split, Hi wall, 
tensão 220v incluindo controle remoto 
sem fio, 
funções: liga/desliga; modo controle 
de temperatura, fan, swing, auto, cool 
e timer, selo Procel eficiência de A ao 
C. Garantia mínima do fabricante de 
12 (doze).  

 

 
ELGIN PISO 
TETO ECO 
INVERTER 

PVFI36C2DA 
PVFE36C2VA 

 
 
 
 

und 

 
 
 
 

20 

 
 
 
 

R$ 5.775,00 

 
 
 
 

R$ 115.500,00 

 
 
 
 

9 

APARELHO DE AR 
CONDICIONADO: aparelho com 
capacidade de refrigeração de 
60.000 BTUS, ciclo frio, split, Hi wall, 
tensão 220v incluindo controle remoto 
semfio, funções: liga/desliga; modo 
controle de temperatura, fan, swing, 
auto, cool etimer, selo Procel 
eficiência de A ao C. Garantia mínima 
do fabricante de 12 (doze) meses  

 

 
ELGIN PISO 
TETO ECO 
INVERTER 

PVFI60C2DA 
PVFE60C2VA 

 
 
 
 

und 

 
 
 
 

10 

 
 
 
 

R$ 8.123,00 

 
 
 
 

R$ 81.230,00 

 

 
10 

CORTINA DE AR: aparelho de 
comprimento mínimo de 90 cm; com 
controle remoto sem fio; com no 
mínimo 02 velocidades; cor do 
aparelho branco; tensão 220V; 
Garantia mínima do fabricante de 12 
(doze) meses 

 
AGRATTO 
CAR09- 02 

 

 
und 

 

 
10 

 

 
R$ 650,00 

 

 
R$ 6.500,00 

 

 
11 

CORTINA DE AR: aparelho de 
comprimento mínimo de 120 cm; com 
controle remoto sem fio; com no 
mínimo 02 velocidades; cor do 
aparelho branco; tensão 220V; 
Garantia mínima do fabricante de 12 
(doze) meses. 

 
AGRATTO 
CAR12- 02 

 

 
und 

 

 
10 

 

 
R$ 750,00 

 

 
R$ 7.500,00 

 

 
12 

CORTINA DE AR: aparelho de 
comprimento mínimo de 150 cm; com 
controle remoto sem fio; com no 
mínimo 02 velocidades; cor do 
aparelho branco; tensão 220V; 
Garantia mínima do fabricante de 12 
(doze). 

 
AGRATTO 
CAR15- 02 

 

 
und 

 

 
10 

 

 
R$ 900,00 

 

 
R$ 9.000,00 

 TOTAL GERAL   
    

 

VALOR POR EXTENSO: R$ 790.710,00 (Setecentos e noventa mil, setecentos e dez reais). 
 

2.2. O presente instrumento caracteriza-se como um documento vinculativo e obrigacional, com 

característica de compromisso para futura contratação dos itens indicados no subitem 2.1, nas 

condições definidas no ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e ata do Pregão 

Eletrônico nº 085/2025, que integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo 

de validade do registro. 

 

2.3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará os órgãos e entidades participantes a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 
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2.4. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL 

 

2.5. A presente Ata de Registro de preço será regida pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 

2021. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
3.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (Doze) meses, contados da data 

de publicação de seu extrato no Diário Oficial do Município de BRUMADO/BA, e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 

3.1.1. A prorrogação deverá estar acompanhada com a comprovação da vantagem do preço 

registrado, na forma do IN nº 065/2021, permitida a negociação com o detentor da ata desde que 

observada a Cláusula Quarta deste instrumento. 

 
3.1.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação 

dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original, desde que justificado pelo Órgão 

Gerenciador. 

 
3.1.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ARP. 

 
CLÁUSULA QUARTA - REVISÃO DO PREÇO REGISTRADO 
 
REVISÃO DE PREÇO 
 
4.1. Durante a vigência da ARP o órgão gerenciador deverá proceder à atualização periódica dos 

preços registrados, com o objetivo de verificar a oscilação de mercado e adotar uma das medidas 

previstas nesta cláusula, se for o caso. 

 

4.2. Nas hipóteses da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 

(caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como 

pactuado), os preços registrados poderão ser alterados, desde que observadas as disposições 

delineadas neste instrumento. 

 

4.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão 

gerenciador promover as negociações para viabilizar a redução dos preços aos valores praticados 
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pelo mercado, mediante as seguintes providências: 

I – Convocar o detentor da ARP, a fim de estabelecer negociação para redução dos preços 

originalmente registrados e a sua adequação ao praticado no mercado; 

II – Liberar o detentor da ARP do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se 

frustrada a negociação com ele intentada; 

III – Convocar os aderentes de preço, na ordem de classificação, visando a promover igual 

negociação. 

 

4.3.1. A ordem de classificação dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário observará a classificação original. 

 

4.4. Quando o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados e o detentor da ARP 

comunicar e comprovar, antes do pedido de fornecimento, a impossibilidade de cumprimento do 

compromisso inicialmente assumido, o órgão gerenciador deverá: 

I – Liberar o fornecedor do compromisso assumido e sem aplicação da penalidade, se confirmada 

a veracidade dos motivos e se os comprovantes forem apresentados; 

II – Promover negociação com os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário e os licitantes remanescentes, observado o procedimento descrito no subitem 4.6. 

 

4.4.1. Não existindo licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário e 

licitantes remanescentes, ou não havendo êxito nas negociações de que trata o subitem 4.6, o 

Órgão Gerenciador deverá proceder o cancelamento da ARP. 

 
4.5. Na hipótese em que o detentor da ARP, antes do pedido de fornecimento, solicite a revisão 

do preço registrado e comprove que a elevação seja decorrente de evento posterior à assinatura 

da ARP, absolutamente independente da vontade das partes e proveniente de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a manutenção dos preços 

registrados, o órgão gerenciador deverá: 

I – Proceder às negociações na forma do subitem 4.6, e no caso do seu êxito, liberar o detentor 

da ARP do compromisso assumido e sem aplicação da penalidade;  

II – Promover a alteração do preço registrado em favor do solicitante quando frustrada a 

negociação de que trata o inciso I. 

 
4.5.1. Diante da inexistência de aderentes de preço e licitantes remanescentes que impeçam a 

realização das negociações mencionada no inciso I, a revisão do preço solicitada pelo detentor da 

ata ficará condicionada a demonstração de que o valor pretendido está compatível com os valores 

praticados pelo mercado. 
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4.5.2. A fixação do novo preço a ser registrado deverá ser consignada em Termo Aditivo à ARP, 

com as justificativas cabíveis, observada a anuência das partes. 

 

4.5.3. O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão de preços, no prazo definido no 

parágrafo único do art. 123 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

4.5.4. A critério do órgão gerenciador, as utilizações e as adesões à ARP poderão ser suspensas 

durante o período de análise do pedido de revisão. 

 

4.5.5. A alteração dos preços registrados não modifica automaticamente os preços dos contratos 

decorrentes do SRP, cuja revisão deverá ser feita pelo órgão da Administração Direta, pela 

autarquia ou pela fundação do Poder Executivo Municipal contratante, observadas as disposições 

legais incidentes sobre os contratos. 

 

DA NEGOCIAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DE PREÇO 

 
4.6. As negociações de que tratam os subitens 4.4.1 e 4.5 deverão observar o seguinte 

procedimento: 

 

4.6.1. O Órgão Gerenciador deverá convocar os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço 

igual ao do adjudicatário e os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

formalização da ata de registro de preço nas condições propostas pelo detentor da ata. 

 

4.6.2. Na hipótese de nenhum dos convocados aceitar a contratação nos termos do subitem 4.6.1, 

o Órgão Gerenciador, poderá convocar os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual 

ao do adjudicatário e os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, 

com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço registrado em ata. 

 

4.6.2.1. Na negociação a que se refere o subitem 4.6.2 caberá ao Órgão Gerenciador propor os 

preços revisados da seguinte maneira: 

I – Primeira rodada de negociações (c): será proposto aos convocados o valor resultante da 

média entre o preço registrado em ata (a) e o preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou 

o preço ofertado pelo licitante classificado em segundo lugar no procedimento licitatório, o que for 

menor (b). 

a + b = c 

2 
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Onde: 

a: corresponde ao preço registrado em ata  

b: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo 

licitante classificado em segundo lugar no procedimento licitatório, o que for menor 

c: corresponde à média de ‘a’ e ‘b’ e indica o preço ofertado na primeira rodada de negociações  

 

II – Segunda rodada de negociações (d): caso nenhum dos convocados aceite o preço ofertado, 

será proposto, em uma segunda rodada de negociações, o valor resultante da média entre o preço 

da primeira rodada de negociações (c) e o preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o 

preço ofertado pelo licitante classificado em segundo lugar no procedimento licitatório, o que for 

menor (b). 

b + c = d 

2 

Onde: 

b: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo 

licitante classificado em segundo lugar no procedimento licitatório, o que for menor 

c: corresponde ao preço ofertado na primeira rodada de negociações.  

d: corresponde à média de ‘b’ e ‘c’ e indica o preço ofertado na segunda rodada de negociações 

 

4.6.3. Encerrada, sem êxito, a segunda rodada de negociações, caso o preço revisional pretendido 

pelo detentor da ata esteja acima do preço ofertado pelo licitante classificado em segundo lugar, 

este último poderá ser convocado para formalizar a ata de registro de preço nas condições 

ofertadas por ele no procedimento licitatório. 

 

4.6.3.1. O licitante a que se refere o inciso 4.6.3 estará vinculado a proposta/lance apresentado, 

salvo se decorrido prazo de validade indicado no edital (§3º do art. 90 da Lei Federal nº 

14.133/2021). 

 

4.6.3.2. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, e, caso o licitante a que se 

refere o inciso 4.6.3 tenha declinado da formalização da ata de registro de preço nas suas 

condições ofertadas no procedimento licitatório, o Órgão Gerenciador poderá dar seguimento à 

negociação, com as seguintes condições:  

 

III – Terceira rodada de negociações (f): será proposto aos convocados remanescentes, em uma 

terceira rodada de negociações, o valor resultante da média entre o preço da segunda rodada de 

negociações (d) e o preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo 
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licitante classificado em terceiro lugar no procedimento licitatório, o que for menor (e). 

 

d + e = f 

2 

Onde: 

d: corresponde ao preço ofertado na segunda rodada de negociações 

e: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo 

licitante classificado em terceiro lugar no procedimento licitatório, o que for menor 

f: corresponde à média de ‘d’ e ‘f’ e indica o preço ofertado na terceira rodada de negociações  

 

IV - Quarta rodada de negociações (g): caso nenhum dos convocados aceite o preço ofertado, 

será proposto aos convocados remanescentes o valor resultante da média entre o preço da 

terceira rodada de negociações (f) e o preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço 

ofertado pelo licitante classificado em terceiro lugar no procedimento licitatório, o que for menor 

(e). 

e + f = g 

2 

Onde: 

e: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo 

licitante classificado em terceiro lugar no procedimento licitatório, o que for menor 

f: corresponde ao preço ofertado na terceira rodada de negociações.  

g: corresponde à média de ‘e’ e ‘f’ e indica o preço ofertado na quarta rodada de negociações 

 

4.6.4. Encerrada, sem êxito, a quarta rodada de negociações, caso o preço revisional pretendido 

pelo detentor da ata esteja acima do preço ofertado pelo licitante classificado em terceiro lugar, 

este último poderá ser convocado para formalizar a ata de registro de preço nas condições 

ofertadas por ele no procedimento licitatório. 

 

4.6.4.1. O licitante a que se refere o inciso 4.6.4 estará vinculado a proposta/lance apresentado, 

salvo se decorrido prazo de validade indicado no edital (§3º do art. 90 da Lei Federal nº 

14.133/2021). 

 

4.6.4.2. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, e, caso o licitante a que se 

refere o inciso 4.6.4 tenha declinado da formalização da ata de registro de preço nas suas 

condições ofertadas no procedimento licitatório, o Órgão Gerenciador poderá dar seguimento à 

negociação, nos moldes apresentados anteriormente. 
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4.6.5. Na adoção dos procedimentos descritos nos subitens 4.6.1, a 4.6.4, a Administração não 

poderá aceitar valores superiores ao valor estimado da contratação, observado o índice de 

atualização de preços correspondente. 

 

4.6.6. Na hipótese de êxito nas negociações a que se referem os subitens 4.6.1, a 4.6.4, deverá o 

Órgão Gerenciador promover: 

I - A realização de pesquisa de preço a fim de confirmar a vantagem no preço negociado; 

II - O cancelamento do preço registrado do detentor da ata; e 

III – A formalização de uma nova ata de registro de preço com o convocado que tenha aceitado 

as condições negociais oferecidas. 

 

4.6.6.1. A formalização do novo instrumento de que trata o inciso II do subitem 4.6.6 deverá ficar 

restrita ao remanescente da ata de registro de preço alterada. 

 

4.6.7. Na hipótese de as negociações a que se referem os subitens 4.6.1, a 4.6.4 não restarem 

frutíferas, o Órgão Gerenciador deverá observar o disposto no subitem 4.4.1 e no inciso II do 

subitem 4.5.  

 

CLÁUSULA QUINTA - SUBSTITUIÇÃO DE MARCA OU MODELO DO PRODUTO 
REGISTRADO 
 

5.1. O Órgão Gerenciador poderá aceitar que o detentor da ARP substitua o produto por outro de 

marca ou de modelo diferente daquele registrado na ARP, por comprovado motivo ou por fato 

superveniente à licitação e desde que o novo produto possua, comprovadamente, desempenho e 

qualidade iguais ou superiores, não podendo haver majoração do preço registrado. 

 

5.2. A aceitação de que trata o subitem 5.1 poderá ser precedida de parecer técnico que ateste as 

informações prestadas pelo detentor da ata e deverá ser consignada em Termo Aditivo à ARP. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 

6.1. SÃO OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 

6.1.1. Publicar na Imprensa Oficial do Município o extrato da ARP, com a indicação do número da 

licitação em referência, do objeto e do endereço do portal eletrônico da internet, onde poderão ser 

obtidas informações mais detalhadas da ARP. 

Sexta-feira
16 de janeiro de 2026
Edição nº 322

Prefeitura Municipal de Brumado

Autenticação: 5D3AB9DD6B-0D118B5F4E-782F00C3C8-2C9CE3BC08 | Edição: 322

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR PORTAL GOV SERVICOS DIGITAIS LTDA CNPJ: 25176060000190. VERIFIQUE O DOCUMENTO EM https://validar.iti.gov.br/



 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 

ESTADO DA BAHIA 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

 

 

6.1.2. Publicar nos moldes do subitem 6.1.1 eventuais mudanças na ARP, inclusive de detentores 

da ARP, de marca, de modelo ou de quantitativos dos itens ou de seus respectivos preços. 

 

6.1.3. Divulgar, mediante publicação no seu portal oficial, o preço registrado com indicação dos 

fornecedores, cuja informação ficará disponível durante a vigência da ARP. 

 

6.1.4. Gerenciar a ata de registro de preços, com a prática, em especial, dos seguintes atos: 

 

6.1.4.1. Indicar para os Órgãos Participantes os fornecedores e seus respectivos saldos, visando 

subsidiar os pedidos de compras, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem 

fornecidos; 

6.1.4.2. Emitir a autorização de compra; 

6.1.4.3. Proceder à atualização periódica dos preços registrados, com o objetivo de verificar a 

oscilação de mercado e adotar uma das medidas previstas na Cláusula Quarta, se for o caso; 

6.1.4.4. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 

6.1.4.5. Promover o remanejamento ou redistribuição das quantidades entre os órgãos 

participantes do processo licitatório; 

6.1.4.6. Prorrogar a vigência da ARP, se for o caso; 

6.1.4.7. Aceitar, se for o caso, que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou 

de modelo diferente daquele registrado nesta ata, por comprovado motivo ou por fato 

superveniente à licitação e desde que o novo produto possua, comprovadamente, desempenho e 

qualidade iguais ou superiores, não podendo haver majoração do preço registrado; 

 

6.1.4.8. Receber a “solicitação de adesão” e autorizar, se for o caso, o pedido de adesão à ARP 

formulado pelos órgãos não participantes, por meio do “termo de adesão”. 

 
6.1.5. Promover o cancelamento do preço registrado ou da própria ARP, total ou parcialmente, 

quando presentes as situações previstas na Cláusula Sétima desta Ata. 

 
6.1.6. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações feitas pelos 

detentores da ARP, relacionadas ao gerenciamento da ata, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 

execução do ajuste; 

 
6.1.6.1. Com relação à obrigação delineada no subitem 6.1.6, o Órgão Gerenciador terá o prazo 

de 08 (oito) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, para decidir todas as 
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solicitações e reclamações relacionadas à execução dos contratos regidos pela Lei nº 14.133, de 

2021, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

 
6.2. SÃO OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DA ATA: 
 

6.2.1. Solicitar o uso da ARP ao Órgão Gerenciador, que indicará o fornecedor e os preços que 

serão praticados, obedecida à ordem de classificação. 

 
6.2.2. Realizar todos os atos voltados à execução financeira, inclusive os relacionados à prestação 

de contas. 

 
6.2.3.  Requisitar a autorização e o empenho da despesa correspondente aos pedidos de 

fornecimento ou de contratação, dentro do prazo de vigência da ARP. 

 

6.2.4. Formalizar a contratação decorrente da ARP. 

 
6.2.5. Controlar os atendimentos de suas demandas por ARP, abrir processo administrativo para 

juntada de suas solicitações, ordens de utilização deferidas, notas de empenho e notas fiscais 

emitidas, faturas recebidas e pagas. 

 
6.2.6. Observar as atividades de gestão e de fiscalização de contratos administrativos. 

 
6.2.7.  Instaurar, no âmbito de suas contratações, procedimento administrativo, em que seja 

assegurada a ampla defesa e o contraditório, para fins de aplicação de penalidades decorrentes 

do descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais, 

informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

6.2.8. Não participar em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de 

validade desta ata, salvo na ocorrência de registro de quantitativo inferior ao máximo previsto no 

edital (inciso VIII do art. 82 da Lei Federal nº 14.133/2021).  

 
6.3. SÃO OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ARP: 
 

6.3.1. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações 

assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
6.3.2. Responder no prazo de 05 (cinco) dias corridos as solicitações, pedidos, informações, etc., 

feitas pelo Órgão Gerenciador e pelos Órgãos Participantes. 
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6.3.3. Na hipótese de o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados, comunicar e 

comprovar, antes do pedido de fornecimento realizado pelos órgãos participantes, a 

impossibilidade de cumprimento do compromisso inicialmente assumido. 

 
6.3.4. Na hipótese de solicitação de revisão de preço, comprovar que a elevação seja decorrente 

de evento posterior à assinatura da ARP, absolutamente independente da vontade das partes e 

proveniente de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem 

a manutenção dos preços. 

 
6.3.4. Na hipótese de solicitar a substituição do produto por outro de marca ou de modelo diferente 

daquele registrado na ARP, comprovar o motivo ou o fato superveniente à licitação, e desde que 

o novo produto possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou superiores, não 

podendo haver majoração do preço registrado. 

 
6.3.5. Na hipótese de solicitar o cancelamento do item registrado, comprovar o fato superveniente 

à assinatura da ARP, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem 

a execução das obrigações previstas na ARP. 

 
6.4. Celebrado o contrato em decorrência da ARP, os órgãos e entidades participantes passam a 

ser designados como “Contratantes” e o detentor da ata como “Contratado”, observadas as 

obrigações fixadas no Termo de Referência para cada um deles. 

 
6.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência, mas não obrigará os órgãos e entidades participantes a 

contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 

devidamente motivada. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS E DA ATA 
 

7.1. O Órgão Gerenciador deverá cancelar o PREÇO REGISTRADO do detentor da ata quando 

este: 

I – for liberado nas hipóteses previstas no inciso II do subitem 4.3 e no inciso I do subitem 4.4. 

II – Descumprir as condições da ARP, sem justificativa aceitável; 

III – Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado (subitem 4.2); 

IV – Não aceitar o preço revisado pelo órgão gerenciador; 

V – Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
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7.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇO será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão 

gerenciador: 

I – Pelo decurso do prazo de vigência ou quando não restarem detentores da ARP e aderentes de 

preço; 

II – Pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

III – Em razão da utilização total dos itens da ARP, salvo na hipótese de sua prorrogação; 

IV – Por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 

ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução das obrigações previstas na ARP; 

V – Por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

 

7.2.1. Na hipótese em que o detentor da ata solicite o cancelamento em razão do disposto no 

inciso IV do subitem 7.2, o Órgão Gerenciador poderá, como alternativa ao cancelamento:  

I - Suspender temporariamente as utilizações e as adesões à ARP até a regularização do 

fornecimento do produto registrado, desde que demonstrado o interesse público e a vantagem na 

manutenção do preço registrado; 

II - Proceder às negociações com os aderentes de preço e os licitantes remanescentes na forma 

do subitem 4.6. 

 

7.3. Nas hipóteses dos incisos II e V do subitem 7.1 e dos incisos IV e V do subitem 7.2 deste 

instrumento, o Órgão Gerenciador deverá motivar sua decisão nos autos do processo, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa do detentor da ARP e dos aderentes, se houver. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgão ou entidade 

da administração pública municipal, que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

Anuência do Órgão Gerenciador, respeitadas as condições e as regras estabelecidas na Lei 

Federal nº 14.133, de 2021. 

 

8.2. A manifestação do Órgão Gerenciador de que trata o subitem anterior, fica condicionada à 

realização de estudo, pelos órgãos que não participaram do registro de preços, que demonstre a 

vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade 

de serviço público, e que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº. 14.133, de 2021. 
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8.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento 

não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos 

Participantes.  

 

8.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos 

Participantes. 

 

8.5. As adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e 

Órgãos Participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 

eventualmente aderirem. 

 

8.6. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 

cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, o órgão 

gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, 

somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já 

destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)1.  

 

8.7. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando 

as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

8.8. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro 

de Preços. 

 

8.9. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 

prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada 

pelo órgão não participante. 

 
1 Nota Explicativa: Este subitem está de acordo com o entendimento do TCU firmado no Acórdão 2957/2011 - 
Plenário. 
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8.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

CLÁUSULA NONA – REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

9.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

9.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

 

9.3. O Órgão Gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

 

9.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

 

9.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 

que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 

informados. 

 

9.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 

ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 

decorrente do remanejamento dos itens. 

 

9.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 9.3, 

a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ARP 
 

10.1. A contratação com o detentor da ARP será formalizada pelos órgãos e entidades 

participantes, por intermédio de instrumento contratual, pela emissão de nota de empenho de 
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despesa, carta-contrato, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, observado o 

disposto no Capítulo I do Título III da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

10.1.1. Será admitida a forma eletrônica na celebração de contratos, mediante certificado digital 

emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

 

10.2. O prazo para assinatura do contrato, retirada de nota de empenho ou instrumento 

equivalente, será de 05 (cinco) dias úteis, após regular convocação. 

 

10.3. A formalização dos contratos, decorrentes do SRP, deverá ser providenciada dentro do prazo 

de vigência da ARP. 

 

10.3.1. Na hipótese em que o instrumento de contrato seja substituído por outro instrumento hábil 

na forma do art. 95 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, a emissão dos referidos documentos e o 

seu envio ao detentor da ARP deverá ocorrer dentro do prazo de vigência desta. 

 

10.4. Na assinatura do contrato: 

I – Será exigida a comprovação das condições de habilitação fiscal e trabalhista consignadas no 

edital de licitação, observado o disposto no subitem 7.8 do Edital; 

II – Será realizada consulta nos cadastros a que se referem o subitem 7.1 do Edital;  

 

10.5. O prazo de duração dos contratos, decorrentes da ARP, não se confunde com o prazo de 

vigência da própria ata (previsto no subitem 3.1), estando aquele primeiro submetido ao disposto 

no Capítulo V do Título III da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

10.5.1. O contrato a que se refere o subitem 10.5 terá o prazo de vigência da contratação de 12 

(doze) meses contados do ato de sua assinatura, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos 

artigos 106 e 107 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, observadas as condições previstas naquele 

instrumento. 

 

10.6. No caso de contratação com a utilização de recursos da União decorrentes de transferências 

voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse, a prioridade para o fornecimento deverá 

observar a regra prevista no artigo 8º, §4°, do Decreto Federal nº 8.538/2015. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 
 

11.1. As partes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do presente 

instrumento, à métodos alternativos de solução de conflito, que serão promovidos pela 

Procuradoria-Geral do Município de BRUMADO/BA. 

 

11.1.1. Não logrando êxito o método alternativo de solução do conflito, fica eleito o foro da 

Comarca de BRUMADO/BA, para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, sendo 

este o competente para a propositura de qualquer medida judicial decorrente deste instrumento, 

com a exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 

Brumado, 15 de janeiro de 2026. 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 13.759.150/0001-25 
Danilo de Sousa Menezes - SECRETÁRIO 
GERENCIDADOR DA ATA 
 

 
 

FUTURA CLIMATIZAÇÃO E ENERGIA RENOVÁVEL DISTRIBUIDORA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 
CNPJ N. 30.430.226/0002-74 
Lucília dos Santos Mercês 
DETENTORA DA ATA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 006/2026. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 081/2025. 
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0499/2025. 

 
 
O MUNICIPIO DE BRUMADO – ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 

CNPJ sob nº 14.105.704/0001-33, com sede na Praça Coronel Zeca Leite, n° 415, Bairro: Centro, neste 

ato representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. FABRICIO ABRANTES PIRES DE SOUZA OLIVEIRA, 

brasileiro, maior, casado, portador da cédula de identidade nº 1122119763, expedida pela SSP/BA e 

cadastrado no CPF sob o nº 019.***.***-40, doravante denominado ÒRGÃO GERENCIADOR, e do 

outro lado o fornecedor abaixo qualificado, doravante denominado DETENTOR DA ATA, resolvem 

firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 006/2026, decorrente da licitação na 

modalidade Pregão Eletrônico nº 081/2025, Processo Administrativo nº 0499/2025, de acordo com 

a classificação por ela alcançada e nas  quantidades  cotadas, atendendo às condições previstas no 

edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

e em conformidade com as disposições a seguir: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES 
 
1.1. DETENTOR DA ATA: EMPRESA L. DE SOUZA NETO, inscrito no CNPJ n.º 12.374.261/0001-50, 

com sede na Rua Professor Joel Lopes, 254, Irecê, Bahia, representada por seu diretor, o sr. Lupercino 

de Souza Neto, portador(a) da Carteira de Identidade nº 971.892.008,  inscrito no CPF/MF com o nº 

012.382.175-40, conforme atos constitutivos da empresa apresentada nos autos. 

 

1.2. ÓRGÃO GERENCIADOR:  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, CULTURA, LAZER E TURISMO – SECULT. 

 

1.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 

esta Ata. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO  
 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, e as demais condições ofertadas na 
proposta são as que seguem: 
 

ITEM 
DESCRIÇÃO DO 

ITEM 
MARCA MODELO UNID. QUANT V. UNI.  V. TOTAL 

1 

MICROFONE SEM 
FIO - SISTEMA DE 
MICROFONE SEM 
FIO DE MÃO UHF, 

COM CÁPSULA 
DINÂMICA 

CARDIOIDE, 
ALCANCE MÍNIMO 

SOUND VOICE MM-520 SF UN 1 R$    1.538,41   R$          1.538,41  
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DE 90 M, RESPOSTA 
DE 50 HZ–15 KHZ, 

TRANSMISSOR COM 
AUTONOMIA 

MÍNIMA DE 10 H, 
RECEPTOR COM 

SAÍDAS XLR E P10, 
DIVERSIDADE DE 

ANTENAS E FONTE 
BIVOLT 

AUTOMÁTICA. 

2 

MICROFONE COM 
FIO - MICROFONE 

DINÂMICO 
CARDIOIDE 

PROFISSIONAL PARA 
VOZ, RESPOSTA 50 
HZ–15 KHZ, CORPO 

METÁLICO 
RESISTENTE, 

CONECTOR XLR, 
FILTRO ANTI-RUÍDO 

E ACESSÓRIOS 
INCLUSOS (CLIP, FIO 

E BOLSA). 

KADOSH KMF-6 UN 2 R$        901,20   R$          1.802,40  

3 

ESTANTE DE 
PARTITURA 
METÁLICA - 

AJUSTÁVEL, ALTURA 
70–120 CM, 

BANDEJA 
PERFURADA 48X35 

CM, TRIPÉ 
DOBRÁVEL, PINTURA 
EPÓXI, INCLINAÇÃO 
REGULÁVEL E BOLSA 
PARA TRANSPORTE. 

SMARTH SM-009LT UN 3 R$      127,44   R$             382,32  

4 

PEDESTAL DE 
MICROFONE - 

PEDESTAL SUPORTE 
PARA MICROFONE 
TIPO GIRAFA COM 

CACHIMBO, ALTURA 
AJUSTÁVEL, BASE 

TRIPÉ, CONSTRUÇÃO 
METÁLICA 

RESISTENTE E 
ACABAMENTO 

PRETO. 

VISÃO TEPE 4BK UN 3 R$        145,65   R$             436,95  

5 

KIT 2 CAIXAS 
ACÚSTICAS ATIVAS 

COM TRIPÉ - DE 12”, 
POTÊNCIA MÍNIMA 

DE 350 W RMS, 
CONEXÃO 

BLUETOOTH E USB, 
COM TRIPÉS 

AJUSTÁVEIS NA COR 
PRETA 

STANER SR-212A UN 1 R$    4.187,39   R$          4.187,39  
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6 

CONSOLE DE 
MIXAGEM 

ANALÓGICO 12 
CANAIS COM USB - 

COM ENTRADAS XLR 
E P10, 

EQUALIZADOR 3 
BANDAS, EFEITOS 

INTEGRADOS, 
INTERFACE USB 

PARA COMPUTADOR 
E ALIMENTAÇÃO 

BIVOLT. 

SOUND VOICE MS-122MAX UN 2 
 R$       

1.993,56  
 R$          3.987,12  

7 

CABO DE 
MICROFONE 

BALANCEADO XLR 
10 METROS - COM 
CONECTORES XLR 
MACHO E FÊMEA, 

COMPRIMENTO DE 
10 METROS, 

BLINDAGEM DUPLA 
E CONDUTORES DE 

COBRE DE ALTA 
CONDUTIVIDADE. 

DATA LINK XLR + XLR UN 6 
 R$          

136,55  
 R$             819,30  

8 

CABO DE 
MICROFONE P10 

PARA XLR 5 METROS 
- COM CONECTOR 
P10 MACHO E XLR 

FÊMEA, 
COMPRIMENTO DE 

5 METROS, 
BLINDAGEM DUPLA 
E CONDUTORES DE 

COBRE DE ALTA 
CONDUTIVIDADE. 

DATA LINK P10+ XLR UN 6 
 R$            

81,93  
 R$             491,58  

9 

EXTENSÃO ELÉTRICA 
20 METROS COM 2 
TOMADAS 10/20A - 
COM CABO PP 2X2,5 

MM², 
COMPRIMENTO DE 

20 METROS, 2 
TOMADAS 10/20A, 

COR PRETA, 
ISOLAÇÃO 

RESISTENTE E USO 
PROFISSIONAL. 

DATA LINK PP 2X2,5 UN 2 
 R$          

254,88  
 R$             509,76  

10 

PALCO PRATICÁVEL 
MODULAR 2X1 M 

COM PÉS 
TELESCÓPICOS 60-

100 CM - COM 
ESTRUTURA 
RESISTENTE, 
SUPERFÍCIE 

ANTIDERRAPANTE, 
PÉS TELESCÓPICOS 

AJUSTÁVEIS DE 60 A 
100 CM E 

MONTAGEM RÁPIDA 

ERIKE PRATICAVEL UN 6 
 R$       

2.539,75  
 R$        15.238,50  
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11 

PAR LED 60 LED 3W 
TRILED RGB SLIM 
110V/220V - COM 

TECNOLOGIA TRILED 
RGB, ALIMENTAÇÃO 
BIVOLT 110/220V, 

BAIXO CONSUMO E 
ADEQUADO PARA 
ILUMINAÇÃO DE 

EVENTOS 

CBI 
ILUMINAÇÃO 

PAR LED 
60X3W 

UN 6 
 R$          

263,99  
 R$          1.583,94  

12 

MOVING HEAD 
BEAM 100W COM 
PRISMA, GOBOS E 
CORES DMX - COM 
ROTATIVO, GLOBO 
ROTATIVO, CORES 

AJUSTÁVEIS VIA 
DMX E 

ALIMENTAÇÃO 
BIVOLT 110/220V. 

SKY PIX BEAM 300 UN 2 
 R$       

4.050,85  
 R$          8.101,70  

13 

TRELIÇAS KIT 
BACKDROP BOX 
TRUSS 2,5X4 M 
ALUMÍNIO - EM 

ALUMÍNIO, 
DIMENSÕES 2,5X4 

M, MODULAR, 
RESISTENTE E 

ADEQUADO PARA 
MONTAGEM DE 
BACKDROP EM 

EVENTOS 

LOURENÇO 
BOX TRUSS 

Q 20 
UN 1 

 R$       
2.685,39  

 R$          2.685,39  

14 

MÁQUINA DE 
FUMAÇA 600W 

220V - 
PROFISSIONAL DE 

600 W, COR PRETA, 
ALIMENTAÇÃO 220 

V, PRODUÇÃO 
RÁPIDA DE FUMAÇA 

E CORPO 
RESISTENTE PARA 
USO EM EVENTOS. 

SONG SONG-600W UN 1 
 R$          

355,02  
 R$             355,02  

15 

VIOLÃO 
ELETROACÚSTICO 

DESTRO COM 
CAPTADOR - COM 

CORPO EM 
MADEIRA NATURAL, 

ACABAMENTO 
VERNIZ BRILHANTE, 

CAPTADOR 
INTEGRADO, 

CORDAS DE AÇO E 
BRAÇO EM 
MADEIRA 

RESISTENTE. 

TAGIMA 
MENPHIS 
AD-18EQ 

UN 10 
 R$          

901,20  
 R$          9.012,00  

16 

KIT TECLADO 
MUSICAL 

PROFISSIONAL COM 
ACESSÓRIOS - COM 

61 TECLAS SENSÍVEIS 

CASSIO CTS-300 UN 1 
 R$       

1.228,91  
 R$          1.228,91  
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À VELOCIDADE, 
MÚLTIPLOS 

TIMBRES, RITMOS 
INTEGRADOS, 
FUNÇÕES DE 
GRAVAÇÃO, 

ALIMENTAÇÃO 
BIVOLT E 

ACESSÓRIOS 
INCLUSOS 

(SUPORTE, PEDAL E 
FONTE). 

17 

FLAUTA DOCE 
GERMÂNICA COM 
CAPA E VARETA DE 

LIMPEZA - EM 
MATERIAL 

RESISTENTE, COM 
CAPA PROTETORA, 

VARETA DE LIMPEZA 
INCLUSA E 

ACABAMENTO LISO, 
ADEQUADA PARA 

ENSINO MUSICAL E 
APRESENTAÇÕES. 

CONCERT TRC 57 G UN 20 
 R$            

45,52  
 R$             910,40  

18 

BATERIA 
ELETRÔNICA 7 PADS 
- COM MÓDULO DE 
SOM INTEGRADO, 

PEDAIS PARA 
BUMBO E HI-HAT, 

SAÍDA PARA FONE E 
AMPLIFICAÇÃO, 

IDEAL PARA 
ENSAIOS E 

APRESENTAÇÕES. 

TAGIMA NTP-02 UN 1 
 R$       

3.996,23  
 R$          3.996,23  

19 

PROJETOR 
MULTIMÍDIA 

BRANCO 3800 
LÚMENS WXGA 

3LCD - COM 
RESOLUÇÃO WXGA, 
TECNOLOGIA 3LCD, 
COMPATÍVEL COM 
COMPUTADORES, 

NOTEBOOKS E 
DISPOSITIVOS DE 

VÍDEO. 

TOMATE MPR-2003 UN 1 
 R$       

2.630,78  
 R$          2.630,78  

20 

CÂMERA DIGITAL 
DSLR COM LENTE 
18-55MM - COR 

PRETA, SENSOR APS-
C, LENTE 18-55 MM, 

GRAVAÇÃO DE 
VÍDEO FULL HD, 
VISOR ÓPTICO E 

TELA LCD 
ARTICULADA, 

ADEQUADA PARA 
FOTOS E VÍDEOS 
PROFISSIONAIS. 

CANON T7-18-55MM UN 1 
 R$       

5.361,68  
 R$          5.361,68  
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21 

COMPUTADOR PARA 
EDIÇÃO DE VÍDEO I7 
COM 16GB DDR4 E 

SSD 512GB - 
COMPUTADOR 
DESKTOP PARA 

EDIÇÃO DE VÍDEO 
COM PROCESSADOR 

INTEL CORE I7 
11700, 16 GB DE 
MEMÓRIA RAM 

DDR4, SSD 512 GB, 
SISTEMA 

OPERACIONAL 
WINDOWS 10 E 
PLACA DE VÍDEO 
INTEGRADA OU 

DEDICADA. 

TECH POWER 
INTEL I7 

COM PLACA 
DE VIDEO 

UN 2 
 R$       

4.997,56  
 R$          9.995,12  

22 

MONITOR 24” 
PAINEL IPS 

RESOLUÇÃO FULL 
HD 100HZ COM 

AJUSTE DE 
INCLINAÇÃO - 

1920X1080, TAXA DE 
ATUALIZAÇÃO DE 

100 HZ, AJUSTE DE 
INCLINAÇÃO, 

TEMPO DE 
RESPOSTA RÁPIDO E 

ACABAMENTO 
PRETO. 

3 GREEN HOME UN 2 
 R$          

901,20  
 R$          1.802,40  

23 

KIT DE PERIFÉRICOS 
PARA PC - PARA 
COMPUTADOR, 

INCLUINDO 
TECLADO, MOUSE, 

FONES DE OUVIDO E 
MOUSE PAD, 

COMPATÍVEL COM 
SISTEMAS 

WINDOWS E USB 
PLUG-AND-PLAY. 

LOGITECH MK-345 UN 2 
 R$          

227,58  
 R$             455,16  

24 

NOTEBOOK I7 16GB 
512GB RTX3050 

COM WINDOWS 11 - 
COM PROCESSADOR 

INTEL CORE I7, 16 
GB DE MEMÓRIA 
RAM, SSD 512 GB, 
PLACA DE VÍDEO 

DEDICADA RTX 3050, 
SISTEMA 

OPERACIONAL 
WINDOWS 11 E 
TELA DE ALTA 
RESOLUÇÃO 

ACER 
AG15-7I-

76Z8 
UN 2 

 R$       
4.451,38  

 R$          8.902,76  

25 

BARRA FIXA DUPLA 
PARA BALLET DE 

CHÃO - COM 
ESTRUTURA 
METÁLICA 

BALLET  
BARRA BALÉ 

AÇO 
INOXIDÁVEL 

UN 4 
 R$          

909,39  
 R$          3.637,56  
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RESISTENTE, ALTURA 
AJUSTÁVEL, BASE 

ESTÁVEL E 
ACABAMENTO 

SEGURO, INDICADA 
PARA EXERCÍCIOS DE 

CHÃO E 
ALONGAMENTO4 

26 

AR CONDICIONADO 
SPLIT HI-WALL 

24000 BTU/H FRIO 
DUAL INVERTER - 

COM TECNOLOGIA 
DUAL INVERTER, 

GÁS REFRIGERANTE 
R32, COMPATÍVEL 
COM CONTROLE 

POR VOZ E AI, 
TENSÃO 220 V. 

PHILCO PAC24QI UN 4 
 R$       

5.725,81  
 R$        22.903,24  

27 

FRIGOBAR 67L 220V 
- COMPACTO COM 
CAPACIDADE DE 67 

LITROS, 
FUNCIONAMENTO 
EM 220V, PORTAS 

REVERSÍVEIS, 
PRATELEIRAS 
AJUSTÁVEIS E 

EFICIENTE PARA USO 
RESIDENCIAL OU 
CORPORATIVO. 

PHILCO PFGE01 UN 1 
 R$       

1.265,32  
 R$          1.265,32  

28 

PURIFICADOR DE 
ÁGUA FR600 - 

COMPACTO DE 
PAREDE, COM 

RESFRIAMENTO DE 
ÁGUA COM 

CAPACIDADE DE 2L. 

IBBL 
FR600 

SPECIALE 
UN 2 

 R$       
1.083,26  

 R$          2.166,52  

29 

MICRO-ONDAS 
1200W - COM 

CAPACIDADE MÉDIA, 
FUNÇÕES DE 

AQUECIMENTO E 
DESCONGELAMENT

O, PAINEL DE 
CONTROLE DIGITAL, 

PORTA SEGURA E 
ACABAMENTO 

RESISTENTE 

MONDIAL MO-01-21-E UN 1 
 R$          

682,54  
 R$             682,54  

30 

CAVALETE PARA 
PINTURA 

DESMONTÁVEL COM 
AJUSTE DE ALTURA - 

COM ESTRUTURA 
RESISTENTE EM 
MADEIRA, COR 

MARROM-CLARO, 
IDEAL PARA 

SUPORTE DE TELAS E 
MATERIAIS 

ARTÍSTICOS. 

SOUZA E CIA 4111 UN 10 
 R$          

172,96  
 R$          1.729,60  
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TOTAL GERAL 
 R$         
118.800,00  

 
 
VALOR POR EXTENSO: R$ 118.800,00 (Cento e dezoito mil, oitocentos reais). 
 
 
2.2. O presente instrumento caracteriza-se como um documento vinculativo e obrigacional, com 

característica de compromisso para futura contratação dos itens indicados no subitem 2.1, nas 

condições definidas no ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e ata do Pregão Eletrônico 

nº 081/2025., que integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do 

registro. 

 

2.3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará os órgãos e entidades participantes a contratar, facultada a realização 

de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 

 

2.4. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL 

 

2.5. A presente Ata de Registro de preço será regida pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 

3.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (Doze) meses, contados da data de 

publicação de seu extrato no Diário Oficial do Município de BRUMADO/BA, e poderá ser prorrogado, 

por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 

3.1.1. A prorrogação deverá estar acompanhada com a comprovação da vantagem do preço registrado, 

na forma do IN nº 065/2021, permitida a negociação com o detentor da ata desde que observada a 

Cláusula Quarta deste instrumento. 

 

3.1.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos 

quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original, desde que justificado pelo Órgão 

Gerenciador. 

 
3.1.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ARP. 
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CLÁUSULA QUARTA - REVISÃO DO PREÇO REGISTRADO 
 

REVISÃO DE PREÇO 

 
4.1. Durante a vigência da ARP o órgão gerenciador deverá proceder à atualização periódica dos 

preços registrados, com o objetivo de verificar a oscilação de mercado e adotar uma das medidas 

previstas nesta cláusula, se for o caso. 

 
4.2. Nas hipóteses da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 

(caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como 

pactuado), os preços registrados poderão ser alterados, desde que observadas as disposições 

delineadas neste instrumento. 

 
4.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão 

gerenciador promover as negociações para viabilizar a redução dos preços aos valores praticados pelo 

mercado, mediante as seguintes providências: 

I – Convocar o detentor da ARP, a fim de estabelecer negociação para redução dos preços 

originalmente registrados e a sua adequação ao praticado no mercado; 

II – Liberar o detentor da ARP do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se frustrada 

a negociação com ele intentada; 

III – Convocar os aderentes de preço, na ordem de classificação, visando a promover igual negociação. 

 

4.3.1. A ordem de classificação dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário observará a classificação original. 

 

4.4. Quando o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados e o detentor da ARP 

comunicar e comprovar, antes do pedido de fornecimento, a impossibilidade de cumprimento do 

compromisso inicialmente assumido, o órgão gerenciador deverá: 

I – Liberar o fornecedor do compromisso assumido e sem aplicação da penalidade, se confirmada a 

veracidade dos motivos e se os comprovantes forem apresentados; 

II – Promover negociação com os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário e os licitantes remanescentes, observado o procedimento descrito no subitem 4.6. 

 

4.4.1. Não existindo licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário e 

licitantes remanescentes, ou não havendo êxito nas negociações de que trata o subitem 4.6, o Órgão 

Gerenciador deverá proceder o cancelamento da ARP. 
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4.5. Na hipótese em que o detentor da ARP, antes do pedido de fornecimento, solicite a revisão do 

preço registrado e comprove que a elevação seja decorrente de evento posterior à assinatura da ARP, 

absolutamente independente da vontade das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou previsíveis 

de consequências incalculáveis que inviabilizem a manutenção dos preços registrados, o órgão 

gerenciador deverá: 

I – Proceder às negociações na forma do subitem 4.6, e no caso do seu êxito, liberar o detentor da 

ARP do compromisso assumido e sem aplicação da penalidade;  

II – Promover a alteração do preço registrado em favor do solicitante quando frustrada a negociação 

de que trata o inciso I. 

 

4.5.1. Diante da inexistência de aderentes de preço e licitantes remanescentes que impeçam a 

realização das negociações mencionada no inciso I, a revisão do preço solicitada pelo detentor da ata 

ficará condicionada a demonstração de que o valor pretendido está compatível com os valores 

praticados pelo mercado. 

 

4.5.2. A fixação do novo preço a ser registrado deverá ser consignada em Termo Aditivo à ARP, com 

as justificativas cabíveis, observada a anuência das partes. 

 

4.5.3. O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão de preços, no prazo definido no parágrafo 

único do art. 123 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

4.5.4. A critério do órgão gerenciador, as utilizações e as adesões à ARP poderão ser suspensas 

durante o período de análise do pedido de revisão. 

 

4.5.5. A alteração dos preços registrados não modifica automaticamente os preços dos contratos 

decorrentes do SRP, cuja revisão deverá ser feita pelo órgão da Administração Direta, pela autarquia 

ou pela fundação do Poder Executivo Municipal contratante, observadas as disposições legais 

incidentes sobre os contratos. 

 

DA NEGOCIAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DE PREÇO 

 

4.6. As negociações de que tratam os subitens 4.4.1 e 4.5 deverão observar o seguinte procedimento: 

4.6.1. O Órgão Gerenciador deverá convocar os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual 

ao do adjudicatário e os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a formalização da 

ata de registro de preço nas condições propostas pelo detentor da ata. 

 

4.6.2. Na hipótese de nenhum dos convocados aceitar a contratação nos termos do subitem 4.6.1, o 

Órgão Gerenciador, poderá convocar os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 
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adjudicatário e os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço registrado em ata. 

 

4.6.2.1. Na negociação a que se refere o subitem 4.6.2 caberá ao Órgão Gerenciador propor os preços 

revisados da seguinte maneira: 

I – Primeira rodada de negociações (c): será proposto aos convocados o valor resultante da média 

entre o preço registrado em ata (a) e o preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço 

ofertado pelo licitante classificado em segundo lugar no procedimento licitatório, o que for menor (b). 

a + b = c 

2 

Onde: 

a: corresponde ao preço registrado em ata  

b: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante 

classificado em segundo lugar no procedimento licitatório, o que for menor 

c: corresponde à média de ‘a’ e ‘b’ e indica o preço ofertado na primeira rodada de negociações  

 

II – Segunda rodada de negociações (d): caso nenhum dos convocados aceite o preço ofertado, será 

proposto, em uma segunda rodada de negociações, o valor resultante da média entre o preço da 

primeira rodada de negociações (c) e o preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço 

ofertado pelo licitante classificado em segundo lugar no procedimento licitatório, o que for menor (b). 

b + c = d 

2 

Onde: 

b: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante 

classificado em segundo lugar no procedimento licitatório, o que for menor 

c: corresponde ao preço ofertado na primeira rodada de negociações.  

d: corresponde à média de ‘b’ e ‘c’ e indica o preço ofertado na segunda rodada de negociações 

 

4.6.3. Encerrada, sem êxito, a segunda rodada de negociações, caso o preço revisional pretendido 

pelo detentor da ata esteja acima do preço ofertado pelo licitante classificado em segundo lugar, este 

último poderá ser convocado para formalizar a ata de registro de preço nas condições ofertadas por 

ele no procedimento licitatório. 

 

4.6.3.1. O licitante a que se refere o inciso 4.6.3 estará vinculado a proposta/lance apresentado, salvo 

se decorrido prazo de validade indicado no edital (§3º do art. 90 da Lei Federal nº 14.133/2021). 
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4.6.3.2. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, e, caso o licitante a que se refere 

o inciso 4.6.3 tenha declinado da formalização da ata de registro de preço nas suas condições ofertadas 

no procedimento licitatório, o Órgão Gerenciador poderá dar seguimento à negociação, com as 

seguintes condições:  

 
III – Terceira rodada de negociações (f): será proposto aos convocados remanescentes, em uma 

terceira rodada de negociações, o valor resultante da média entre o preço da segunda rodada de 

negociações (d) e o preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante 

classificado em terceiro lugar no procedimento licitatório, o que for menor (e). 

d + e = f 

2 

Onde: 

d: corresponde ao preço ofertado na segunda rodada de negociações 

e: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante 

classificado em terceiro lugar no procedimento licitatório, o que for menor 

f: corresponde à média de ‘d’ e ‘f’ e indica o preço ofertado na terceira rodada de negociações  

 
IV - Quarta rodada de negociações (g): caso nenhum dos convocados aceite o preço ofertado, será 

proposto aos convocados remanescentes o valor resultante da média entre o preço da terceira rodada 

de negociações (f) e o preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante 

classificado em terceiro lugar no procedimento licitatório, o que for menor (e). 

e + f = g 

2 

Onde: 

e: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante 

classificado em terceiro lugar no procedimento licitatório, o que for menor 

f: corresponde ao preço ofertado na terceira rodada de negociações.  

g: corresponde à média de ‘e’ e ‘f’ e indica o preço ofertado na quarta rodada de negociações 

 

4.6.4. Encerrada, sem êxito, a quarta rodada de negociações, caso o preço revisional pretendido pelo 

detentor da ata esteja acima do preço ofertado pelo licitante classificado em terceiro lugar, este último 

poderá ser convocado para formalizar a ata de registro de preço nas condições ofertadas por ele no 

procedimento licitatório. 

 
4.6.4.1. O licitante a que se refere o inciso 4.6.4 estará vinculado a proposta/lance apresentado, salvo 

se decorrido prazo de validade indicado no edital (§3º do art. 90 da Lei Federal nº 14.133/2021). 

 
4.6.4.2. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, e, caso o licitante a que se refere 

o inciso 4.6.4 tenha declinado da formalização da ata de registro de preço nas suas condições ofertadas 

Sexta-feira
16 de janeiro de 2026
Edição nº 322

Prefeitura Municipal de Brumado

Autenticação: 5D3AB9DD6B-0D118B5F4E-782F00C3C8-2C9CE3BC08 | Edição: 322

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR PORTAL GOV SERVICOS DIGITAIS LTDA CNPJ: 25176060000190. VERIFIQUE O DOCUMENTO EM https://validar.iti.gov.br/



 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 

ESTADO DA BAHIA 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

 

no procedimento licitatório, o Órgão Gerenciador poderá dar seguimento à negociação, nos moldes 

apresentados anteriormente. 

4.6.5. Na adoção dos procedimentos descritos nos subitens 4.6.1, a 4.6.4, a Administração não poderá 

aceitar valores superiores ao valor estimado da contratação, observado o índice de atualização de 

preços correspondente. 

 
4.6.6. Na hipótese de êxito nas negociações a que se referem os subitens 4.6.1, a 4.6.4, deverá o 

Órgão Gerenciador promover: 

I - A realização de pesquisa de preço a fim de confirmar a vantagem no preço negociado; 

II - O cancelamento do preço registrado do detentor da ata; e 

III – A formalização de uma nova ata de registro de preço com o convocado que tenha aceitado as 

condições negociais oferecidas. 

 
4.6.6.1. A formalização do novo instrumento de que trata o inciso II do subitem 4.6.6 deverá ficar restrita 

ao remanescente da ata de registro de preço alterada. 

 

4.6.7. Na hipótese de as negociações a que se referem os subitens 4.6.1, a 4.6.4 não restarem 

frutíferas, o Órgão Gerenciador deverá observar o disposto no subitem 4.4.1 e no inciso II do subitem 

4.5.  

 

CLÁUSULA QUINTA - SUBSTITUIÇÃO DE MARCA OU MODELO DO PRODUTO REGISTRADO 
 

5.1. O Órgão Gerenciador poderá aceitar que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca 

ou de modelo diferente daquele registrado na ARP, por comprovado motivo ou por fato superveniente 

à licitação e desde que o novo produto possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou 

superiores, não podendo haver majoração do preço registrado. 

 

5.2. A aceitação de que trata o subitem 5.1 poderá ser precedida de parecer técnico que ateste as 

informações prestadas pelo detentor da ata e deverá ser consignada em Termo Aditivo à ARP. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 

6.1. SÃO OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 

6.1.1. Publicar na Imprensa Oficial do Município o extrato da ARP, com a indicação do número da 

licitação em referência, do objeto e do endereço do portal eletrônico da internet, onde poderão ser 

obtidas informações mais detalhadas da ARP. 

 

6.1.2. Publicar nos moldes do subitem 6.1.1 eventuais mudanças na ARP, inclusive de detentores da 

ARP, de marca, de modelo ou de quantitativos dos itens ou de seus respectivos preços. 
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6.1.3. Divulgar, mediante publicação no seu portal oficial, o preço registrado com indicação dos 

fornecedores, cuja informação ficará disponível durante a vigência da ARP. 

 

6.1.4. Gerenciar a ata de registro de preços, com a prática, em especial, dos seguintes atos: 

 
6.1.4.1. Indicar para os Órgãos Participantes os fornecedores e seus respectivos saldos, visando 

subsidiar os pedidos de compras, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos; 

 

6.1.4.2. Emitir a autorização de compra; 

 

6.1.4.3. Proceder à atualização periódica dos preços registrados, com o objetivo de verificar a oscilação 

de mercado e adotar uma das medidas previstas na Cláusula Quarta, se for o caso; 

 
6.1.4.4. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 

 
6.1.4.5. Promover o remanejamento ou redistribuição das quantidades entre os órgãos participantes 

do processo licitatório; 

 
6.1.4.6. Prorrogar a vigência da ARP, se for o caso; 

 
6.1.4.7. Aceitar, se for o caso, que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de 

modelo diferente daquele registrado nesta ata, por comprovado motivo ou por fato superveniente à 

licitação e desde que o novo produto possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou 

superiores, não podendo haver majoração do preço registrado; 

 

6.1.4.8. Receber a “solicitação de adesão” e autorizar, se for o caso, o pedido de adesão à ARP 

formulado pelos órgãos não participantes, por meio do “termo de adesão”. 

 

6.1.5. Promover o cancelamento do preço registrado ou da própria ARP, total ou parcialmente, quando 

presentes as situações previstas na Cláusula Sétima desta Ata. 

 

6.1.6. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações feitas pelos detentores 

da ARP, relacionadas ao gerenciamento da ata, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

 

6.1.6.1. Com relação à obrigação delineada no subitem 6.1.6, o Órgão Gerenciador terá o prazo de 08 

(oito) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, para decidir todas as solicitações e 

reclamações relacionadas à execução dos contratos regidos pela Lei nº 14.133, de 2021, admitida a 

prorrogação motivada, por igual período. 
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6.2. SÃO OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DA ATA: 

 

6.2.1. Solicitar o uso da ARP ao Órgão Gerenciador, que indicará o fornecedor e os preços que serão 

praticados, obedecida à ordem de classificação. 

 

6.2.2. Realizar todos os atos voltados à execução financeira, inclusive os relacionados à prestação de 

contas. 

 

6.2.3.  Requisitar a autorização e o empenho da despesa correspondente aos pedidos de fornecimento 

ou de contratação, dentro do prazo de vigência da ARP. 

 

6.2.4. Formalizar a contratação decorrente da ARP. 

 

6.2.5. Controlar os atendimentos de suas demandas por ARP, abrir processo administrativo para 

juntada de suas solicitações, ordens de utilização deferidas, notas de empenho e notas fiscais emitidas, 

faturas recebidas e pagas. 

 

6.2.6. Observar as atividades de gestão e de fiscalização de contratos administrativos. 

 

6.2.7. Instaurar, no âmbito de suas contratações, procedimento administrativo, em que seja assegurada 

a ampla defesa e o contraditório, para fins de aplicação de penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais, informando 

as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

6.2.8. Não participar em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de 

validade desta ata, salvo na ocorrência de registro de quantitativo inferior ao máximo previsto no edital 

(inciso VIII do art. 82 da Lei Federal nº 14.133/2021).  

 

6.3. SÃO OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ARP: 

 

6.3.1. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações 

assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

6.3.2. Responder no prazo de 05 (cinco) dias corridos as solicitações, pedidos, informações, etc., feitas 

pelo Órgão Gerenciador e pelos Órgãos Participantes. 

 

6.3.3. Na hipótese de o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados, comunicar e 
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comprovar, antes do pedido de fornecimento realizado pelos órgãos participantes, a impossibilidade 

de cumprimento do compromisso inicialmente assumido. 

 

6.3.4. Na hipótese de solicitação de revisão de preço, comprovar que a elevação seja decorrente de 

evento posterior à assinatura da ARP, absolutamente independente da vontade das partes e 

proveniente de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a 

manutenção dos preços. 

 

6.3.4. Na hipótese de solicitar a substituição do produto por outro de marca ou de modelo diferente 

daquele registrado na ARP, comprovar o motivo ou o fato superveniente à licitação, e desde que o 

novo produto possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou superiores, não podendo 

haver majoração do preço registrado. 

 

6.3.5. Na hipótese de solicitar o cancelamento do item registrado, comprovar o fato superveniente à 

assinatura da ARP, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução das obrigações previstas na ARP. 

 

6.4. Celebrado o contrato em decorrência da ARP, os órgãos e entidades participantes passam a ser 

designados como “Contratantes” e o detentor da ata como “Contratado”, observadas as obrigações 

fixadas no Termo de Referência para cada um deles. 

 

6.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência, mas não obrigará os órgãos e entidades participantes a 

contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 

devidamente motivada. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS E DA ATA 
 

7.1. O Órgão Gerenciador deverá cancelar o PREÇO REGISTRADO do detentor da ata quando este: 

 

I – for liberado nas hipóteses previstas no inciso II do subitem 4.3 e no inciso I do subitem 4.4. 

II – Descumprir as condições da ARP, sem justificativa aceitável; 

III – Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 

no mercado (subitem 4.2); 

IV – Não aceitar o preço revisado pelo órgão gerenciador; 

 – Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
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7.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇO será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 

I – Pelo decurso do prazo de vigência ou quando não restarem detentores da ARP e aderentes de 

preço; 

II – Pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

III – Em razão da utilização total dos itens da ARP, salvo na hipótese de sua prorrogação; 

IV – Por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução das obrigações previstas na ARP; 

V – Por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

 

7.2.1. Na hipótese em que o detentor da ata solicite o cancelamento em razão do disposto no inciso IV 

do subitem 7.2, o Órgão Gerenciador poderá, como alternativa ao cancelamento:  

I - Suspender temporariamente as utilizações e as adesões à ARP até a regularização do fornecimento 

do produto registrado, desde que demonstrado o interesse público e a vantagem na manutenção do 

preço registrado; 

II - Proceder às negociações com os aderentes de preço e os licitantes remanescentes na forma do 

subitem 4.6. 

 
7.3. Nas hipóteses dos incisos II e V do subitem 7.1 e dos incisos IV e V do subitem 7.2 deste 

instrumento, o Órgão Gerenciador deverá motivar sua decisão nos autos do processo, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa do detentor da ARP e dos aderentes, se houver. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgão ou entidade da 

administração pública municipal, que não tenha participado do certame licitatório, mediante Anuência 

do Órgão Gerenciador, respeitadas as condições e as regras estabelecidas na Lei Federal nº 14.133, 

de 2021. 

 
8.2. A manifestação do Órgão Gerenciador de que trata o subitem anterior, fica condicionada à 

realização de estudo, pelos órgãos que não participaram do registro de preços, que demonstre a 

vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de 

serviço público, e que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº. 14.133, de 2021. 

 

8.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes.  

 

Sexta-feira
16 de janeiro de 2026
Edição nº 322

Prefeitura Municipal de Brumado

Autenticação: 5D3AB9DD6B-0D118B5F4E-782F00C3C8-2C9CE3BC08 | Edição: 322

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR PORTAL GOV SERVICOS DIGITAIS LTDA CNPJ: 25176060000190. VERIFIQUE O DOCUMENTO EM https://validar.iti.gov.br/



 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 

ESTADO DA BAHIA 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

 

8.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão 

ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 

8.5. As adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos 

Participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente 

aderirem. 

 
8.6. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 

enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, o órgão gerenciador somente 

autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das 

contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes 

anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)1.  

8.7. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento 

pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa 

e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 

em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

8.8. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 

solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

 

8.9. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo 

para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão 

não participante. 

 

8.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 
CLÁUSULA NONA – REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

9.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

9.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

 
1 Nota Explicativa: Este subitem está de acordo com o entendimento do TCU firmado no Acórdão 2957/2011 - 
Plenário. 
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9.3. O Órgão Gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado 

participante para efeito do remanejamento. 

 

9.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

 

9.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

 

9.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou 

de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 

remanejamento dos itens. 

 

9.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 9.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ARP 
 

10.1. A contratação com o detentor da ARP será formalizada pelos órgãos e entidades participantes, 

por intermédio de instrumento contratual, pela emissão de nota de empenho de despesa, carta-

contrato, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, observado o disposto no Capítulo 

I do Título III da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

10.1.1. Será admitida a forma eletrônica na celebração de contratos, mediante certificado digital emitido 

em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

 

10.2. O prazo para assinatura do contrato, retirada de nota de empenho ou instrumento equivalente, 

será de 05 (cinco) dias úteis, após regular convocação. 

 

10.3. A formalização dos contratos, decorrentes do SRP, deverá ser providenciada dentro do prazo de 

vigência da ARP. 

 

10.3.1. Na hipótese em que o instrumento de contrato seja substituído por outro instrumento hábil na 

forma do art. 95 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, a emissão dos referidos documentos e o seu envio 

ao detentor da ARP deverá ocorrer dentro do prazo de vigência desta. 
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10.4. Na assinatura do contrato: 

I – Será exigida a comprovação das condições de habilitação fiscal e trabalhista consignadas no edital 

de licitação, observado o disposto no subitem 7.8 do Edital; 

II – Será realizada consulta nos cadastros a que se referem o subitem 7.1 do Edital;  

 
10.5. O prazo de duração dos contratos, decorrentes da ARP, não se confunde com o prazo de vigência 

da própria ata (previsto no subitem 3.1), estando aquele primeiro submetido ao disposto no Capítulo V 

do Título III da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

10.5.1. O contrato a que se refere o subitem 10.5 terá o prazo de vigência da contratação de 12 (doze) 

meses contados do ato de sua assinatura, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 

e 107 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, observadas as condições previstas naquele instrumento. 

 
10.6. No caso de contratação com a utilização de recursos da União decorrentes de transferências 

voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse, a prioridade para o fornecimento deverá 

observar a regra prevista no artigo 8º, §4°, do Decreto Federal nº 8.538/2015. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 
 

11.1. As partes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do presente 

instrumento, à métodos alternativos de solução de conflito, que serão promovidos pela Procuradoria-

Geral do Município de BRUMADO/BA. 

 

11.1.1. Não logrando êxito o método alternativo de solução do conflito, fica eleito o foro da Comarca 

de BRUMADO/BA, para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, sendo este o 

competente para a propositura de qualquer medida judicial decorrente deste instrumento, com a 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 

BRUMADO/BA, 15 de janeiro de 2026. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
CNPJ: 14.105.704/0001-33 
Fabricio Abrantes Pires de Souza Oliveira  
GERENCIADOR DA ATA 
 
 
 
EMPRESA L DE SOUZA NETO 
CNPJ n.º 12.374.261/0001-50,  
Lupercino de Souza Neto 
DETENTOR DA ATA 
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        PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO       

ESTADO DA BAHIA 
 
  

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 007/2026. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 089/2025. 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0524/2025. 
 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA, em conjunto com o 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 

sob o nº 16.595.230/0001-80, com sede Avenida Guilherme Dias, nº 280, Bairro Centro, no Município de 

BRUMADO/BA, CEP 46.100-000, neste ato representado por sua gestora, Sra. Magaly do Carmo 

Alves, brasileira, maior, portadora da cédula de identidade nº 08.772.432-47, expedida pela SSP/BA e 

cadastrada no CPF nº 953.771.745-34, doravante denominado ÒRGÃO GERENCIADOR, e do outro 

lado o fornecedor abaixo qualificado, doravante denominado DETENTOR DA ATA, resolvem firmar a 

presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 007/2026, decorrente da licitação na modalidade 

Pregão Eletrônico nº 089/2025, Processo Administrativo nº 0524/2025, de acordo com a 

classificação por ela alcançada e nas  quantidades  cotadas, atendendo às condições previstas no 

edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

e em conformidade com as disposições a seguir: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES 
 

1.1. DETENTOR DA ATA: EMPRESA CESTA BRASIL LTDA., pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.231.627/0001-02, sediada na Rua Marquesa de Santos, n. 124, 

Bairro Dr. Juracy Pires Gomes/SEDE, BRUMADO/BA, CEP 46.100-472, neste ato representada pela 

Sra. NAIARA REIS SANTANA ROCHA, brasileira, maior, casada, empresária, portadora do RG n. 

1384765000 SSP/BA, inscrita no CPF sob n. 026.596.315-06, residente e domiciliada no Municipio de 

BRUMADO/BA, conforme atos constitutivos da empresa apresentada nos autos. 

 

1.2. ÓRGÃO GERENCIADOR:  

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA. 

 

1.3. ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Este instrumento, formalizado pelo órgão gerenciador e o detentor 

da ata, objetiva atender às demandas dos seguintes órgãos participantes do registro de preços: Não 

haverá outro Órgão participante. 

 

1.4. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 

esta Ata. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, e as demais condições ofertadas 

na proposta são as que seguem: 
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LOTE UNICO 

Item Descrição do Item Marca Quant. Unid. Valor Unit. Valor Total 

1 

AÇÚCAR-REFINADO, ISENTO DE 
FERMENTACOES, PARASITAS OU DETRITOS 
ANIMAIS OU VEGETAIS, COM ASPECTO, COR 
E CHEIRO PROPRIOS, SABOR DOCE, 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, DE 
ACORDO COM AS NORMAS E/OU 
RESOLUÇÕES VIGENTES DA ANVISA/MS 
EMBALAGEM EM PACOTE DE 01 KG) 

IMPERIAL 4.000 KG  R$            2,52   R$        10.080,00  

2 

ARROZ PARBOILIZADO- CLASSE LONGO 
FINO, TIPO 1 EMBALAGEM CONTENDO 1 KG, 
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO 
DE VALIDADE, PESO LIQUIDO, DE ACORDO 
AS NORMAS E RESOLUÇÕES VIGENTES DA 
ANVISA/MS) 

SAFRA 6.000 KG  R$            2,67   R$        16.020,00  

3 

BISCOITO- DO TIPO ÁGUA E SAL 
TRADICIONAL, PCT C/3 (EMBALAGEM: 
PACOTES COM DUPLA CAMADA DE 
POLIPROPILENO, RESISTENTE, ATÓXICA E 
LACRADA. PACOTES COM 400G, OU OUTRA 
GRAMATURA ESPECIFICADA., COM DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO 
LIQUIDO E DE ACORDO COM AS NORMAS 
E/OU RESOLUÇÕES VIGENTES DA 
ANVISA/MS) 

SUPRADELY 3.000 PCT  R$            3,53   R$        10.590,00  

4 

CAFÉ 250gr (CAFÉ EM PÓ TORRADO E 
MOÍDO, EMPACOTADO AUTOMATICAMENTE 
(SEM CONTATO MANUAL). EMBALAGEM 
CONTENDO 250 G.). 

DO VELHO 4.000 PCT  R$         10,54   R$        42.160,00  

5 

FARINHA DE MANDIOCA (FARINHA DE 
MANDIOCA, TIPO 1 CLASSE BRANCA, EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA DE 01 KG 
HERMETICAMENTE FECHADA. COM 
ROTULAGEM DE ACORDO COM 
PRECONIZADO PELA LEGISLAÇÃO) 

DA ROÇA 2.000 KG  R$            3,72   R$           7.440,00  

6 

FEIJÃO CARIOCA (FEIJÃO CARIOCA, GRUPO 
BENEFICIADO ANÃO, VARIEDADE 
CARIOQUINHA, TIPO I NOVO, TEOR MÁXIMO 
DE IMPURESA DE 2%, CONSTITUIDO DE 
GRÃOS INTEIROS, SÃOS, ISENTO DE 
MATERIAIS TERROSOS, SUJIDADES E 
MISTURAS DE OUTRAS VARIEDADES E 
ESPÉCIES, EMBALAGEM PLÁSTICAS 
ATÓXICAS DE 1KG) 

VERDE VALE 4.000 KG  R$            4,41   R$        17.640,00  
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7 

FLOCÃO DE MILHO 500G (FLOCÃO DE 
MILHO, TIPO. 100% MILHO. AUSÊNCIA DE 
GLÚTEN, SE APLICÁVEL. COR: AMARELO 
UNIFORME, SEM MANCHAS OU 
DESCOLORAÇÕES. TEXTURA: FLOCOS 
SOLTOS, NÃO AGLOMERADOS, COM 
APARÊNCIA HOMOGÊNEA. AUSÊNCIA DE 
IMPUREZAS: ISENTO DE MATERIAIS 
ESTRANHOS, COMO PEDRAS, AREIA, GRÃOS 
QUEBRADOS OU MOFADOS, RESTOS DE 
INSETOS OU QUALQUER TIPO DE 
CONTAMINANTE. AUSÊNCIA DE ODORES 
ESTRANHOS: LIVRE DE ODORES DE MOFO, 
FERMENTAÇÃO OU QUALQUER OUTRO 
ODOR QUE NÃO SEJA CARACTERÍSTICO DO 
PRODUTO, PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 
06 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.)) 

PINDORAMA 3.000 PCT  R$            2,89   R$           8.670,00  

8 

LEITE EM PÓ INTEGRAL 200gr (LEITE EM PÓ 
INTEGRAL. EMBALAGEM COM 200gr COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E DE 
ACORDO COM AS NORMAS E/OU 
RESOLUÇÕES VIGENTES DA ANVISA/MS. O 
PRODUTO DEVERA TER REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE E/OU MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA. CARACTERÍSTICAS: A) 
ORGANOLÉPTICAS: ASPECTO – PÓ 
UNIFORME SEM GRÂNULOS; COR – BRANCO 
AMARELADA; ODOR E SABOR – AGRADÁVEL, 
NÃO RANÇOSO, SEMELHANTE AO DO LEITE 
FLUIDO; B) FÍSICO – QUÍMICAS PROTEÍNA – 
MÍNIMO 20 %; GORDURA – MÍNIMO 20 %; 
UMIDADE – MÁXIMO 3,5 %; ACIDEZ EM 
SÓLIDOS NÃO GORDUROSOS – MÁXIMO 18 
%; SOLUBILIDADE – MÍNIMO 98 %;) 

PIRACANJUBA 4.000 PCT  R$            5,88   R$        23.520,00  

9 

MACARRAO TIPO SPAGUETH (MACARRAO. 
TIPO SPAGUETH, (ISENTO DE PARASITAS E 
LARVAS, SEM ADIÇÃO DE CORANTES 
APRESENTAÇÃO EM PACOTE DE 500GRAMAS 
COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICACAO, PRAZO DE VALIDADE, DE 
ACORDO COM NORMAS E/OU RESOLUCOES 
VIGENTES DA ANVISA/MS) 

GAMELEIRA 2.000 PCT  R$            3,20   R$           6.400,00  

10 

ÓLEO COMESTÍVEL DE SOJA 900 ML- 
COMESTÍVEL, VEGETAL DE SOJA, PURO, 
REFINADO, SEM COLESTEROL, RICO EM 
VITAMINA E. EMBALAGEM COM 900 ML, COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE, PESO LIQUIDO, E DE ACORDO 
COM AS NORMAS E/OU RESOLUÇÕES DA 
ANVISA/MS.) 

SOYA 2.000 UNID  R$            6,24   R$        12.480,00  

VALOR TOTAL  R$                                        155.000,00  

Cento e cinquenta e cinco mil reais 
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VALOR POR EXTENSO: R$ 155.000,00 (cento e cinquenta e cinco mil reais). 
 

2.2. O presente instrumento caracteriza-se como um documento vinculativo e obrigacional, com 

característica de compromisso para futura contratação dos itens indicados no subitem 2.1, nas 

condições definidas no ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e ata do Pregão 

Eletrônico nº 089/2025 que integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de 

validade do registro. 

 
2.3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará os órgãos e entidades participantes a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 

 

2.4. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL 

 
2.5. A presente Ata de Registro de preço será regida pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 

2021. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 

3.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (Doze) meses, contados da data de 

publicação de seu extrato no Diário Oficial do Município de BRUMADO/BA, e poderá ser prorrogado, 

por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 

3.1.1. A prorrogação deverá estar acompanhada com a comprovação da vantagem do preço 

registrado, na forma do IN nº 065/2021, permitida a negociação com o detentor da ata desde que 

observada a Cláusula Quarta deste instrumento. 

 
3.1.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos 

quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original, desde que justificado pelo Órgão 

Gerenciador. 

 
3.1.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ARP. 

 
CLÁUSULA QUARTA - REVISÃO DO PREÇO REGISTRADO 
 

REVISÃO DE PREÇO 

 
4.1. Durante a vigência da ARP o órgão gerenciador deverá proceder à atualização periódica dos 

preços registrados, com o objetivo de verificar a oscilação de mercado e adotar uma das medidas 

previstas nesta cláusula, se for o caso. 
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4.2. Nas hipóteses da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 

(caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como 

pactuado), os preços registrados poderão ser alterados, desde que observadas as disposições 

delineadas neste instrumento. 

 
4.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão 

gerenciador promover as negociações para viabilizar a redução dos preços aos valores praticados 

pelo mercado, mediante as seguintes providências: 

I – Convocar o detentor da ARP, a fim de estabelecer negociação para redução dos preços 

originalmente registrados e a sua adequação ao praticado no mercado; 

II – Liberar o detentor da ARP do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se frustrada 

a negociação com ele intentada; 

III – Convocar os aderentes de preço, na ordem de classificação, visando a promover igual 

negociação. 

 
4.3.1. A ordem de classificação dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário observará a classificação original. 

 
4.4. Quando o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados e o detentor da ARP 

comunicar e comprovar, antes do pedido de fornecimento, a impossibilidade de cumprimento do 

compromisso inicialmente assumido, o órgão gerenciador deverá: 

I – Liberar o fornecedor do compromisso assumido e sem aplicação da penalidade, se confirmada a 

veracidade dos motivos e se os comprovantes forem apresentados; 

II – Promover negociação com os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário e os licitantes remanescentes, observado o procedimento descrito no subitem 4.6. 

 
4.4.1. Não existindo licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário e 

licitantes remanescentes, ou não havendo êxito nas negociações de que trata o subitem 4.6, o Órgão 

Gerenciador deverá proceder o cancelamento da ARP. 

 
4.5. Na hipótese em que o detentor da ARP, antes do pedido de fornecimento, solicite a revisão do 

preço registrado e comprove que a elevação seja decorrente de evento posterior à assinatura da 

ARP, absolutamente independente da vontade das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a manutenção dos preços registrados, o 

órgão gerenciador deverá: 

I – Proceder às negociações na forma do subitem 4.6, e no caso do seu êxito, liberar o detentor da 

ARP do compromisso assumido e sem aplicação da penalidade;  

II – Promover a alteração do preço registrado em favor do solicitante quando frustrada a negociação 

de que trata o inciso I. 
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4.5.1. Diante da inexistência de aderentes de preço e licitantes remanescentes que impeçam a 

realização das negociações mencionada no inciso I, a revisão do preço solicitada pelo detentor da 

ata ficará condicionada a demonstração de que o valor pretendido está compatível com os valores 

praticados pelo mercado. 

 
4.5.2. A fixação do novo preço a ser registrado deverá ser consignada em Termo Aditivo à ARP, com 

as justificativas cabíveis, observada a anuência das partes. 

 

4.5.3. O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão de preços, no prazo definido no parágrafo 

único do art. 123 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 
4.5.4. A critério do órgão gerenciador, as utilizações e as adesões à ARP poderão ser suspensas 

durante o período de análise do pedido de revisão. 

 
4.5.5. A alteração dos preços registrados não modifica automaticamente os preços dos contratos 

decorrentes do SRP, cuja revisão deverá ser feita pelo órgão da Administração Direta, pela autarquia 

ou pela fundação do Poder Executivo Municipal contratante, observadas as disposições legais 

incidentes sobre os contratos. 

 
DA NEGOCIAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DE PREÇO 

 
4.6. As negociações de que tratam os subitens 4.4.1 e 4.5 deverão observar o seguinte 

procedimento: 

 
4.6.1. O Órgão Gerenciador deverá convocar os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço 

igual ao do adjudicatário e os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

formalização da ata de registro de preço nas condições propostas pelo detentor da ata. 

 
4.6.2. Na hipótese de nenhum dos convocados aceitar a contratação nos termos do subitem 4.6.1, o 

Órgão Gerenciador, poderá convocar os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário e os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço registrado em ata. 

 

4.6.2.1. Na negociação a que se refere o subitem 4.6.2 caberá ao Órgão Gerenciador propor os 

preços revisados da seguinte maneira: 

 
I – Primeira rodada de negociações (c): será proposto aos convocados o valor resultante da média 

entre o preço registrado em ata (a) e o preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço 

ofertado pelo licitante classificado em segundo lugar no procedimento licitatório, o que for menor (b). 

a + b = c 

2 

Onde: 
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a: corresponde ao preço registrado em ata  

b: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante 

classificado em segundo lugar no procedimento licitatório, o que for menor 

c: corresponde à média de ‘a’ e ‘b’ e indica o preço ofertado na primeira rodada de negociações  

 

II – Segunda rodada de negociações (d): caso nenhum dos convocados aceite o preço ofertado, 

será proposto, em uma segunda rodada de negociações, o valor resultante da média entre o preço 

da primeira rodada de negociações (c) e o preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o 

preço ofertado pelo licitante classificado em segundo lugar no procedimento licitatório, o que for 

menor (b). 

b + c = d 

2 

Onde: 

b: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante 

classificado em segundo lugar no procedimento licitatório, o que for menor 

c: corresponde ao preço ofertado na primeira rodada de negociações.  

d: corresponde à média de ‘b’ e ‘c’ e indica o preço ofertado na segunda rodada de negociações 

 

4.6.3. Encerrada, sem êxito, a segunda rodada de negociações, caso o preço revisional pretendido 

pelo detentor da ata esteja acima do preço ofertado pelo licitante classificado em segundo lugar, este 

último poderá ser convocado para formalizar a ata de registro de preço nas condições ofertadas por 

ele no procedimento licitatório. 

 

4.6.3.1. O licitante a que se refere o inciso 4.6.3 estará vinculado a proposta/lance apresentado, salvo 

se decorrido prazo de validade indicado no edital (§3º do art. 90 da Lei Federal nº 14.133/2021). 

 

4.6.3.2. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, e, caso o licitante a que se 

refere o inciso 4.6.3 tenha declinado da formalização da ata de registro de preço nas suas condições 

ofertadas no procedimento licitatório, o Órgão Gerenciador poderá dar seguimento à negociação, 

com as seguintes condições:  

 

III – Terceira rodada de negociações (f): será proposto aos convocados remanescentes, em uma 

terceira rodada de negociações, o valor resultante da média entre o preço da segunda rodada de 

negociações (d) e o preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante 

classificado em terceiro lugar no procedimento licitatório, o que for menor (e). 

 

d + e = f 

2 
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Onde: 

d: corresponde ao preço ofertado na segunda rodada de negociações 

e: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante 

classificado em terceiro lugar no procedimento licitatório, o que for menor 

f: corresponde à média de ‘d’ e ‘f’ e indica o preço ofertado na terceira rodada de negociações  

 

IV - Quarta rodada de negociações (g): caso nenhum dos convocados aceite o preço ofertado, será 

proposto aos convocados remanescentes o valor resultante da média entre o preço da terceira 

rodada de negociações (f) e o preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado 

pelo licitante classificado em terceiro lugar no procedimento licitatório, o que for menor (e). 

e + f = g 

2 

Onde: 

e: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante 

classificado em terceiro lugar no procedimento licitatório, o que for menor 

f: corresponde ao preço ofertado na terceira rodada de negociações.  

g: corresponde à média de ‘e’ e ‘f’ e indica o preço ofertado na quarta rodada de negociações 

 
4.6.4. Encerrada, sem êxito, a quarta rodada de negociações, caso o preço revisional pretendido pelo 

detentor da ata esteja acima do preço ofertado pelo licitante classificado em terceiro lugar, este último 

poderá ser convocado para formalizar a ata de registro de preço nas condições ofertadas por ele no 

procedimento licitatório. 

 
4.6.4.1. O licitante a que se refere o inciso 4.6.4 estará vinculado a proposta/lance apresentado, salvo 

se decorrido prazo de validade indicado no edital (§3º do art. 90 da Lei Federal nº 14.133/2021). 

 
4.6.4.2. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, e, caso o licitante a que se 

refere o inciso 4.6.4 tenha declinado da formalização da ata de registro de preço nas suas condições 

ofertadas no procedimento licitatório, o Órgão Gerenciador poderá dar seguimento à negociação, nos 

moldes apresentados anteriormente. 

 
4.6.5. Na adoção dos procedimentos descritos nos subitens 4.6.1, a 4.6.4, a Administração não 

poderá aceitar valores superiores ao valor estimado da contratação, observado o índice de 

atualização de preços correspondente. 

 
4.6.6. Na hipótese de êxito nas negociações a que se referem os subitens 4.6.1, a 4.6.4, deverá o 

Órgão Gerenciador promover: 

I - a realização de pesquisa de preço a fim de confirmar a vantagem no preço negociado; 

II - o cancelamento do preço registrado do detentor da ata; e 

III – a formalização de uma nova ata de registro de preço com o convocado que tenha aceitado as 

condições negociais oferecidas. 
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4.6.6.1. A formalização do novo instrumento de que trata o inciso II do subitem 4.6.6 deverá ficar 

restrita ao remanescente da ata de registro de preço alterada. 

 

4.6.7. Na hipótese de as negociações a que se referem os subitens 4.6.1, a 4.6.4 não restarem 

frutíferas, o Órgão Gerenciador deverá observar o disposto no subitem 4.4.1 e no inciso II do subitem 

4.5.  

 
CLÁUSULA QUINTA - SUBSTITUIÇÃO DE MARCA OU MODELO DO PRODUTO REGISTRADO 
 

5.1. O Órgão Gerenciador poderá aceitar que o detentor da ARP substitua o produto por outro de 

marca ou de modelo diferente daquele registrado na ARP, por comprovado motivo ou por fato 

superveniente à licitação e desde que o novo produto possua, comprovadamente, desempenho e 

qualidade iguais ou superiores, não podendo haver majoração do preço registrado. 

 

5.2. A aceitação de que trata o subitem 5.1 poderá ser precedida de parecer técnico que ateste as 

informações prestadas pelo detentor da ata e deverá ser consignada em Termo Aditivo à ARP. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 

6.1. SÃO OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 
6.1.1. Publicar na Imprensa Oficial do Município o extrato da ARP, com a indicação do número da 

licitação em referência, do objeto e do endereço do portal eletrônico da internet, onde poderão ser 

obtidas informações mais detalhadas da ARP. 

 
6.1.2. Publicar nos moldes do subitem 6.1.1 eventuais mudanças na ARP, inclusive de detentores da 

ARP, de marca, de modelo ou de quantitativos dos itens ou de seus respectivos preços. 

 
6.1.3. Divulgar, mediante publicação no seu portal oficial, o preço registrado com indicação dos 

fornecedores, cuja informação ficará disponível durante a vigência da ARP. 

6.1.4. Gerenciar a ata de registro de preços, com a prática, em especial, dos seguintes atos: 

 

6.1.4.1. Indicar para os Órgãos Participantes os fornecedores e seus respectivos saldos, visando 

subsidiar os pedidos de compras, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem 

fornecidos; 

 

6.1.4.2. Emitir a autorização de compra; 

 

6.1.4.3. Proceder à atualização periódica dos preços registrados, com o objetivo de verificar a 

oscilação de mercado e adotar uma das medidas previstas na Cláusula Quarta, se for o caso; 
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6.1.4.4. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 

 

6.1.4.5. Promover o remanejamento ou redistribuição das quantidades entre os órgãos participantes 

do processo licitatório; 

 

6.1.4.6. Prorrogar a vigência da ARP, se for o caso; 

 

6.1.4.7. Aceitar, se for o caso, que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de 

modelo diferente daquele registrado nesta ata, por comprovado motivo ou por fato superveniente à 

licitação e desde que o novo produto possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou 

superiores, não podendo haver majoração do preço registrado; 

 

6.1.4.8. Receber a “solicitação de adesão” e autorizar, se for o caso, o pedido de adesão à ARP 

formulado pelos órgãos não participantes, por meio do “termo de adesão”. 

 

6.1.5. Promover o cancelamento do preço registrado ou da própria ARP, total ou parcialmente, 

quando presentes as situações previstas na Cláusula Sétima desta Ata. 

 

6.1.6. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações feitas pelos detentores 

da ARP, relacionadas ao gerenciamento da ata, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

 

6.1.6.1. Com relação à obrigação delineada no subitem 6.1.6, o Órgão Gerenciador terá o prazo de 

08 (oito) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, para decidir todas as solicitações 

e reclamações relacionadas à execução dos contratos regidos pela Lei nº 14.133, de 2021, admitida 

a prorrogação motivada, por igual período. 

 

6.2. SÃO OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DA ATA: 
 

6.2.1. Solicitar o uso da ARP ao Órgão Gerenciador, que indicará o fornecedor e os preços que serão 

praticados, obedecida à ordem de classificação. 

 
6.2.2. Realizar todos os atos voltados à execução financeira, inclusive os relacionados à prestação 

de contas. 

 
6.2.3.  Requisitar a autorização e o empenho da despesa correspondente aos pedidos de 

fornecimento ou de contratação, dentro do prazo de vigência da ARP. 

 
6.2.4. Formalizar a contratação decorrente da ARP. 
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6.2.5. Controlar os atendimentos de suas demandas por ARP, abrir processo administrativo para 

juntada de suas solicitações, ordens de utilização deferidas, notas de empenho e notas fiscais 

emitidas, faturas recebidas e pagas. 

 
6.2.6. Observar as atividades de gestão e de fiscalização de contratos administrativos. 

 
6.2.7.  Instaurar, no âmbito de suas contratações, procedimento administrativo, em que seja 

assegurada a ampla defesa e o contraditório, para fins de aplicação de penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais, informando 

as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 
6.2.8. Não participar em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de 

validade desta ata, salvo na ocorrência de registro de quantitativo inferior ao máximo previsto no 

edital (inciso VIII do art. 82 da Lei Federal nº 14.133/2021).  

 

6.3. SÃO OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ARP: 
 

6.3.1. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações 

assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
6.3.2. Responder no prazo de 05 (cinco) dias corridos as solicitações, pedidos, informações, etc., 

feitas pelo Órgão Gerenciador e pelos Órgãos Participantes. 

 

6.3.3. Na hipótese de o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados, comunicar e 

comprovar, antes do pedido de fornecimento realizado pelos órgãos participantes, a impossibilidade 

de cumprimento do compromisso inicialmente assumido. 

 
6.3.4. Na hipótese de solicitação de revisão de preço, comprovar que a elevação seja decorrente de 

evento posterior à assinatura da ARP, absolutamente independente da vontade das partes e 

proveniente de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a 

manutenção dos preços. 

 
6.3.4. Na hipótese de solicitar a substituição do produto por outro de marca ou de modelo diferente 

daquele registrado na ARP, comprovar o motivo ou o fato superveniente à licitação, e desde que o 

novo produto possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou superiores, não 

podendo haver majoração do preço registrado. 

 
6.3.5. Na hipótese de solicitar o cancelamento do item registrado, comprovar o fato superveniente à 

assinatura da ARP, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução das obrigações previstas na ARP. 
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6.4. Celebrado o contrato em decorrência da ARP, os órgãos e entidades participantes passam a ser 

designados como “Contratantes” e o detentor da ata como “Contratado”, observadas as obrigações 

fixadas no Termo de Referência para cada um deles. 

 
6.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência, mas não obrigará os órgãos e entidades participantes a 

contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 

devidamente motivada. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS E DA ATA 
 

7.1. O Órgão Gerenciador deverá cancelar o PREÇO REGISTRADO do detentor da ata quando este: 

I – for liberado nas hipóteses previstas no inciso II do subitem 4.3 e no inciso I do subitem 4.4. 

II – Descumprir as condições da ARP, sem justificativa aceitável; 

III – Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado (subitem 4.2); 

IV – Não aceitar o preço revisado pelo órgão gerenciador; 

V – Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 
7.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇO será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão 

gerenciador: 

I – Pelo decurso do prazo de vigência ou quando não restarem detentores da ARP e aderentes de 

preço; 

II – Pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

III – Em razão da utilização total dos itens da ARP, salvo na hipótese de sua prorrogação; 

IV – Por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou 

em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem 

a execução das obrigações previstas na ARP; 

V – Por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

 
7.2.1. Na hipótese em que o detentor da ata solicite o cancelamento em razão do disposto no inciso 

IV do subitem 7.2, o Órgão Gerenciador poderá, como alternativa ao cancelamento:  

I - Suspender temporariamente as utilizações e as adesões à ARP até a regularização do 

fornecimento do produto registrado, desde que demonstrado o interesse público e a vantagem na 

manutenção do preço registrado; 

II - Proceder às negociações com os aderentes de preço e os licitantes remanescentes na forma do 

subitem 4.6. 

 
7.3. Nas hipóteses dos incisos II e V do subitem 7.1 e dos incisos IV e V do subitem 7.2 deste 

instrumento, o Órgão Gerenciador deverá motivar sua decisão nos autos do processo, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa do detentor da ARP e dos aderentes, se houver. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgão ou entidade da 

administração pública municipal, que não tenha participado do certame licitatório, mediante Anuência 

do Órgão Gerenciador, respeitadas as condições e as regras estabelecidas na Lei Federal nº 14.133, 

de 2021. 

 
8.2. A manifestação do Órgão Gerenciador de que trata o subitem anterior, fica condicionada à 

realização de estudo, pelos órgãos que não participaram do registro de preços, que demonstre a 

vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de 

serviço público, e que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº. 14.133, de 2021. 

 
8.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos 

Participantes.  

 
8.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos 

Participantes. 

 

8.5. As adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e 

Órgãos Participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente 

aderirem. 

 

8.6. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 

enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, o órgão gerenciador somente 

autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das 

contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes 

anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)1.  

 
8.7. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 

cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 

gerenciador. 

 
1 Nota Explicativa: Este subitem está de acordo com o entendimento do TCU firmado no Acórdão 2957/2011 - 
Plenário. 
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8.8. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de 

Preços. 

 

8.9. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo 

para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo 

órgão não participante. 

 

8.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

CLÁUSULA NONA – REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

 

9.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

 

9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

9.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

 

9.3. O Órgão Gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

 

9.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

 

9.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

 

9.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou 

de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 

remanejamento dos itens. 

 

9.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 9.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

Sexta-feira
16 de janeiro de 2026
Edição nº 322

Prefeitura Municipal de Brumado

Autenticação: 5D3AB9DD6B-0D118B5F4E-782F00C3C8-2C9CE3BC08 | Edição: 322

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR PORTAL GOV SERVICOS DIGITAIS LTDA CNPJ: 25176060000190. VERIFIQUE O DOCUMENTO EM https://validar.iti.gov.br/



        PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO       

ESTADO DA BAHIA 
 
  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ARP 
 

10.1. A contratação com o detentor da ARP será formalizada pelos órgãos e entidades participantes, 

por intermédio de instrumento contratual, pela emissão de nota de empenho de despesa, carta-

contrato, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, observado o disposto no Capítulo 

I do Título III da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

10.1.1. Será admitida a forma eletrônica na celebração de contratos, mediante certificado digital 

emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

 

10.2. O prazo para assinatura do contrato, retirada de nota de empenho ou instrumento equivalente, 

será de 05 (cinco) dias úteis, após regular convocação. 

 

10.3. A formalização dos contratos, decorrentes do SRP, deverá ser providenciada dentro do prazo 

de vigência da ARP. 

 

10.3.1. Na hipótese em que o instrumento de contrato seja substituído por outro instrumento hábil na 

forma do art. 95 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, a emissão dos referidos documentos e o seu 

envio ao detentor da ARP deverá ocorrer dentro do prazo de vigência desta. 

 

10.4. Na assinatura do contrato: 

 

I – Será exigida a comprovação das condições de habilitação fiscal e trabalhista consignadas no 

edital de licitação, observado o disposto no subitem 7.8 do Edital; 

II – Será realizada consulta nos cadastros a que se referem o subitem 7.1 do Edital;  

 

10.5. O prazo de duração dos contratos, decorrentes da ARP, não se confunde com o prazo de 

vigência da própria ata (previsto no subitem 3.1), estando aquele primeiro submetido ao disposto no 

Capítulo V do Título III da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

10.5.1. O contrato a que se refere o subitem 10.5 terá o prazo de vigência da contratação de 12 

(doze) meses contados do ato de sua assinatura, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos 

artigos 106 e 107 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, observadas as condições previstas naquele 

instrumento. 

 

10.6. No caso de contratação com a utilização de recursos da União decorrentes de transferências 

voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse, a prioridade para o fornecimento deverá 

observar a regra prevista no artigo 8º, §4°, do Decreto Federal nº 8.538/2015. 
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        PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO       

ESTADO DA BAHIA 
 
  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 
 

11.1. As partes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do presente 

instrumento, à métodos alternativos de solução de conflito, que serão promovidos pela Procuradoria-

Geral do Município de BRUMADO/BA. 

 

11.1.1. Não logrando êxito o método alternativo de solução do conflito, fica eleito o foro da Comarca 

de BRUMADO/BA, para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, sendo este o 

competente para a propositura de qualquer medida judicial decorrente deste instrumento, com a 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 

 

BRUMADO/BA, em 16 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
CNPJ: 16.595.230/0001-80  
Magaly do Carmo Alves 
ÓRGÃO GERENCIADOR                                                                

 
 
 
 

CESTA BRASIL LTDA.  
CNPJ/MF nº 33.231.627/0001-02 
Naiara Reis Santana Rocha 
DETENTOR DA ATA 
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Praça Cel. Zeca Leite, nº 415 – Centro. CEP: 46.100-000 – Brumado – Bahia 
Site: www.brumado.ba.gov.br  E-mail: semad@brumado.ba.gov.br  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

  

RATIFICAÇÃO DO ATO  
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 0141/2025. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0515/2025. 
 

 
Nos termos do Art. 75, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto nº 12.343, publicado em 30 
de dezembro de 2024, após análise e aprovação da justificativa apresentada, RATIFICO a dispensa 
de licitação para a contratação de empresa especializada em serviços de engenharia tem por finalidade 
executar intervenções destinadas à manutenção, desobstrução e recuperação estrutural das bocas de 
lobo e dos dispositivos de drenagem pluvial no município de Brumado/BA. O escopo dos serviços 
contempla a retirada de materiais obstrutivos, limpeza interna, recomposição de estruturas em concreto, 
recuperação de alvenarias, execução de contrapiso e demais reparos necessários para restabelecer a 
plena funcionalidade das unidades de drenagem, garantindo segurança, durabilidade e conformidade 
com as normas técnicas vigentes 
 
EMPRESA: EOS CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
(MF) sob o nº 59.903.964/0001-92, estabelecida na Rua Esther Gondim, nº. 36 - Casa, Campo de 
Aviação, Brumado/BA, CEP 46.117.104. 
 

VALOR TOTAL: R$ 100.285,22 (cem mil duzentos e oitenta e cinco reais e vinte e dois centavos) 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta 
da dotação orçamentária: 
 

02008 - SECRETARIA 
DE 

INFRAESTRUTURA, 
SERVIÇOS PÙBLICOS 

E 
DESENVOLVIMENTO 

URBANO 

1011 – 
CONSTRUÇÃO 

REFORMA E 
AMPLIAÇÃO DE 

GALERIAS 
PLUVIAIS 

3.3.9.0.39.00.00 – 
Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa 

Jurídica  

1500 

 
Dessa forma, aprovo e ratifico a dispensa de licitação para a contratação dos serviços, determinando 
que sejam adotadas as providências necessárias para a formalização do contrato.  

 
 
Brumado/BA, 16 de Janeiro de 2026. 
 

 
 
 

FABRICIO ABRANTES PIRES DE SOUZA OLIVEIRA  
Prefeito Municipal  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

 

EXTRATO DO CONTRATO N° 006/2026 

 
 
CONTRATO Nº 006/2026. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO. 

CNPJ Nº. 14.105.704/0001-33. 

ORGÃO DEMADANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA, 

SERV PÚBLICOS E DESENVOLVIMENTO URBANO. 

 

CONTRATADA: EOS CONSTRUTORA LTDA. 

CNPJ nº 59.903.964/0001-92 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia tem por finalidade 
executar intervenções destinadas à manutenção, desobstrução e recuperação estrutural das 
bocas de lobo e dos dispositivos de drenagem pluvial no município de Brumado/BA. O escopo 
dos serviços contempla a retirada de materiais obstrutivos, limpeza interna, recomposição de 
estruturas em concreto, recuperação de alvenarias, execução de contrapiso e demais reparos 
necessários para restabelecer a plena funcionalidade das unidades de drenagem, garantindo 
segurança, durabilidade e conformidade com as normas técnicas vigentes, conforme condições, 
quantidades e exigências. 
 

VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias da assinatura do contrato, podendo este ser rescindido ou ter 

seu prazo prorrogado, de acordo com a necessidade e interesse da administração. 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Processo Administrativo n° 0515/2025 e Dispensa n.º 

0141/2025. 

VALOR TOTAL:  R$ 100.285,22 (cem mil duzentos e oitenta e cinco reais e vinte e doisa 

centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

02008 - SECRETARIA 
DE 

INFRAESTRUTURA, 
SERVIÇOS PÙBLICOS 

E 
DESENVOLVIMENTO 

URBANO 

1011 – 
CONSTRUÇÃO 

REFORMA E 
AMPLIAÇÃO DE 

GALERIAS 
PLUVIAIS 

3.3.9.0.39.00.00 – 
Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa 

Jurídica  

1500 

 
 
Brumado, 16 de Janeiro de 2026.  
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 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA  
SOCIAL DE BRUMADO 

CNPJ:16.595.230/0001-80 
Praça Coronel Zeca Leite, 415 – Centro 

CEP: 46100-045 – Brumado-BA 
 

     

 
 

 

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO Nº 21/2025 

 
 
 

CONTRATO Nº 21/2025 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BRUMADO 
CNPJ/MF: 16.595.230/0001-80 
CONTRATADA: BRUNO IURE NOVAES  
FUNÇÃO: ORIENTADOR SOCIAL 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: PROCESSO SELETIVO SESOC Nº 01/2025 
VIGÊNCIA: 01 DE SETEMBRO DE 2025 A 01 DE SETEMBRO DE 2027 
DATA DA ASSINATURA: 01/09/2025 
VALOR MENSAL: R$ 1.700,00 (um mil e setecentos reais) 

 
 
 

Magaly do Carmo Alves Rodrigues 
  Secretária Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania 

(Documento assinado eletronicamente) 
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 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA  
SOCIAL DE BRUMADO 

CNPJ:16.595.230/0001-80 
Praça Coronel Zeca Leite, 415 – Centro 

CEP: 46100-045 – Brumado-BA 
 

     

 
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 

DETERMINADO Nº 22/2025 
 
 
 

CONTRATO Nº 22/2025 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BRUMADO 
CNPJ/MF: 16.595.230/0001-80 
CONTRATADA: ANA CAROLINE PIRES RIBEIRO 
FUNÇÃO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: PROCESSO SELETIVO SESOC Nº 01/2025 
VIGÊNCIA: 15 DE SETEMBRO DE 2025 A 15 DE SETEMBRO DE 2027 
DATA DA ASSINATURA: 15/09/2025 
VALOR MENSAL: R$ 1.700,00 (um mil e setecentos reais) 

 
 
 

Magaly do Carmo Alves Rodrigues 
  Secretária Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania 

(Documento assinado eletronicamente) 
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 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA  
SOCIAL DE BRUMADO 

CNPJ:16.595.230/0001-80 
Praça Coronel Zeca Leite, 415 – Centro 

CEP: 46100-045 – Brumado-BA 
 

     

 
 

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO Nº 23/2025 

 
 
 

CONTRATO Nº 23/2025 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BRUMADO 
CNPJ/MF: 16.595.230/0001-80 
CONTRATADA: JANE AGUIAR DE SOUZA 
FUNÇÃO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: PROCESSO SELETIVO SESOC Nº 01/2025 
VIGÊNCIA: 22 DE SETEMBRO DE 2025 A 22 DE SETEMBRO DE 2027 
DATA DA ASSINATURA: 22/09/2025 
VALOR MENSAL: R$ 1.700,00 (um mil e setecentos reais) 

 
 
 

Magaly do Carmo Alves Rodrigues 
  Secretária Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania 

(Documento assinado eletronicamente) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2026. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 027/2026. 

 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de BRUMADO/BA, por meio da Secretaria Municipal 

de Educação, realizará Dispensa, com critério de julgamento menor preço global, na hipótese do art. 

75, inciso II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, 

e demais legislações aplicáveis. 

 

Endereço Eletrônico para Recepção de Proposta e Documentos: semad_licitacao@brumado.ba.gov.br 

Endereço para Protocolo Físico: Praça Cel. Zeca Leite, 415, Centro, Brumado – BA, CEP 46.100-000 

Dia e Horário Limite para Recepção de Propostas: 23/01/2026 às 09h00min 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

  

1.1. O presente Edital tem por objeto a contratação dos serviços de dedetização nas 38 (trinta e oito) 

unidades escolares municipais de tempo integral, creches e demais unidades educacionais vinculadas 

à Secretaria Municipal de Educação deste Município de Brumado/BA, conforme especificações 

técnicas, quantitativos e condições estabelecidas neste instrumento e demais anexos, conforme 

especificações técnicas descritas neste Termo e demais documentos anexos. 

 

1.2. A empresa contratada será responsável por: 

 

Este Edital deve ser interpretado em conjunto e de forma harmônica com o Documento de 

Formalização da Demanda (DFD) e o Termo de Referência (TR), instrumento que originou a 

necessidade da contratação, no qual se encontram detalhados os quantitativos solicitados, a motivação 

administrativa, a justificativa legal e a base orçamentária da despesa. Ambos os documentos 

compõem, de maneira complementar, a instrução processual, atendendo ao princípio do planejamento 

e ao disposto no art. 18 da Lei nº 14.133/2021. 

1.3. A contratação dos serviços de dedetização destinadas a atender as necessidades das unidades da 

Secretaria de Educação do Município de Brumado/BA será contratado conforme Documento de 

Formalização da Demanda (DFD), podendo ser renovado conforme necessidade e interesse da 

Administração, respeitando os limites legais e orçamentários. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA  

 

2.1. A participação na presente dispensa se dará através de protocolo físico no endereço da Prefeitura 

Municipal, localizada na Praça Cel. Zeca Leite, n.º 415, bairro Centro no Município Brumado/BA, 

ou remessa de mensagem eletrônica ao e-mail semad_licitacao@brumado.ba.gov.br até o fim do 

prazo limite previsto no preâmbulo do Aviso de Contratação Direta.  

2.1.1. Os interessados deverão atender aos procedimentos previstos neste instrumento e proceder à 

entrega da documentação de proposta e de habilitação exigidos neste Aviso.  

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:  

2.2.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente;  

2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações:  

a) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

b) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  

c) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si;  

d) Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista. 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;  

2.2.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;  

2.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação 

em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 

da Lei nº 14.133/21.  

2.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios 

previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no 

art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007. 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA  

 

3.1. A participação do fornecedor na dispensa se dará com a apresentação de sua proposta inicial, na 

forma deste item, que deverá ser apresentada concomitantemente com a documentação exigida para 

a habilitação. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, através 

do endereço eletrônico indicado neste Aviso ou mediante protocolo direto no Setor de Licitações, da 

proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.  

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas.  

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada.  

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

prestação dos serviços;  

3.4.1. Os preços ofertados, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o 

direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.  

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe no Memorial Descritivo e Projeto Básico, assumindo o 
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proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  

3.8. Uma vez apresentada a proposta, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou 

modificá-la;  

3.9. Na apresentação da proposta, o fornecedor deverá encaminhar Declaração Conjunta, 

preferencialmente no modelo anexo previsto neste instrumento, informando:  

3.9.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores;  

3.9.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a 49. A assinalação 

do campo “não” apenas produzirá o efeito de o fornecedor não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa.  

3.9.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos;  

3.9.4. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas, assumindo como firmes 

e verdadeiras;  

3.9.5. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.  

3.9.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

3.9.7. O encerramento do prazo ocorrerá até as 09h00min(nove horas) do dia fixado como limite para 

recepção de propostas, sem qualquer possibilidade de prorrogação.  

 

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO  

 

4.1. Encerrada o prazo, até às 09 horas, será verificada a conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado 

para a contratação. Será confeccionado ata com a relação das propostas obtidas.  

4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá 

haver a negociação de condições mais vantajosas.  
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4.2.1. Neste caso, será encaminhada ao endereço eletrônico contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado 

pela Administração.  

4.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem 

de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão 

de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

4.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata lavrada para 

deliberação da Comissão ou Agente de Contratação na dispensa.  

4.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 

complementares, adequada a negociação de preços, acaso existente. 

4.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  

4.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

4.5.1. Contiver vícios insanáveis;  

4.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos 

4.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação;  

4.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

4.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável.  

4.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços que:  

4.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 

próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

4.6.2. Apresentar um ou mais valores de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos 

de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de 

trabalho vigentes.  

4.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 
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4.8. Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A proposta poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pela Prefeitura, desde que não haja 

majoração do preço.  

4.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas;  

4.8.2. Considera-se erro no preenchimento da proposta passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime.  

4.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.  

4.10. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação.  

4.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado 

o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 

5- DA HABILITAÇÃO  

 

5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam no Memorial Descrito, Anexo 

I a este termo e serão solicitados do fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar.  

5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  

c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

5.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 

alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)  

5.2.2. A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ – na fase de habilitação, é recomendação do TCU 

(Acórdão n° 1.793/2011 – Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação na 

contratação.  
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5.2.3. A Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU abrange o cadastro do CNJ, do CEIS, do 

próprio TCU e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP do Portal da Transparência.  

5.2.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

5.2.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

5.2.4.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros.  

5.2.4.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação  

5.2.5. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação.  

5.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por 

meio dos documentos exigidos para habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista.  

5.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações que estejam vigentes na data da 

abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.  

5.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão(ões) válida(s).  

5.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor 

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de 

inabilitação.  

5.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital.  

5.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da 

prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do 

balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.  
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5.7. A apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI supre 

as exigências de inscrição nos cadastros fiscais, na medida em que essas informações constam no 

próprio Certificado.  

5.8. No caso de haver mais de um item ou lote, o fornecedor provisoriamente vencedor em um item, 

que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação 

cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver 

concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções 

cabíveis.  

5.8.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 

sobre o(s) item (ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 

fornecedor nos remanescentes.  

5.8.2. O subitem acima só se aplica nas dispensas por itens, e desde que o Aviso de Contratação Direta 

exija comprovação de capital mínimo ou patrimônio líquido, para fins de qualificação econômico-

financeira, ou comprovação de aptidão, para fins de qualificação técnica.  

5.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.  

5.10. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso 

de Contratação Direta.  

5.10.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 

de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

5.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.  

 

6. CONTRATAÇÃO  

 

6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente.  

6.2. De acordo com o art. 95 da Lei nº 14.133/21, o termo de contrato é facultativo nas contratações 

fundadas no art. 75, incisos I e II (dispensa por valor) e no caso de compras com entrega imediata.  

6.3. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  
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6.4. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e 

devolvido no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.  

6.5. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 

equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração.  

6.6. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias, prorrogável conforme previsão nos 

anexos a este Aviso de Contratação Direta.  

6.7. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 

fornecedor durante a vigência do contrato. Nesse momento, deve haver a checagem da manutenção 

de todas as condições de habilitação.  

 

7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

7.1. O procedimento será divulgado no Diário Oficial do Município e Portal da Transparência da 

Prefeitura Municipal de Brumado/BA.  

7.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá:  

7.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data;  

7.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 

atendidas às condições de habilitação exigidas.  

7.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.  

7.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 

conforme o caso.  

7.3. As providências dos subitens 7.2.1 e 7.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).  

7.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo 

não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 

competente da Administração na respectiva notificação.  
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7.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou 

de sua desconexão.  

7.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário.  

7.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação.  

7.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

7.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo de contratação. 

7.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos 

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

7.11. O procedimento será conduzido pela Agente de Contratação Portaria nº. 096/2025, e demais 

membros designados pelo mesmo ato.  

7.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

 

ANEXO I – Termo de referência.  

ANEXO II – Documentação Complementar/Declarações 

ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato. 

 

BRUMADO/BA, em 16 de janeiro de 2026. 

 

 

LUCAS ESLI DA SILVA ARCANJO 

Agente de Contratação 

Portaria nº 765/2025 
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ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

1.1.O presente termo tem por objeto a contratação dos serviços de dedetização nas 38 (trinta e oito) 
unidades escolares municipais de tempo integral, creches e demais unidades educacionais vinculadas 
à Secretaria Municipal de Educação deste Município de Brumado/BA, conforme condições descritas 
neste instrumento.   
 
1.2.Para fins da presente contratação, segue relação e localização das unidades escolares:  
 

N° UNIDADES LOCALIDADE M2 

1 
CRECHE MUNICIPAL ALISSON PATRIK SARAIVA 

DE JESUS BRISAS 2.596,84m2  

2 
CRECHE RAIMUNDO NONATO-ANEXO ESCOLA 

ELCIO  SÃO JOSE-URBIS 1 3.109,35m2  

3 
CRECHE NAYARA CRUZ- ANEXO ESCOLA 

ROBERTO SANTOS  DR. JURACY 1.472,84m2  

4 CRECHE MUNICIPAL CRISTIANE CAIRES SOUZA LAGOA FUNDA 2.614,1m2  

5 
CRECHE MUNICIPAL MARIA SONIA OLIVEIRA  

MONSENHOR 
FAGUNDES 1.241,14m2  

6 
CRECHE MUNICIPAL IRMAOS RICARDO JOSÉ E 

DANIEL CARLOS VILA P.VARGAS 1.408,22m2  

7 
CRECHE MUNICIPAL MARIANY VITORIA 

SANTOS IRMA DULCE 2.807,74m2  

8 
CRECHE MUNICIPAL NATANAEL RIBEIRO 

TEIXEIRA BARAUNAS 657,21m2  

9 CRECHE MUNICIPAL PEQUENO POLEGAR URBIS 2-CAIC 8.419,55m2  

10 CRECHE EMTI PROFESSOR AYRTON VIANA  BARAUNAS  3.158,64m2 

11 
E.M.T.I  EDUCAÇÃO INFANTIL EMERSON KAWA 

DOS SANTOS SOUZA 
 MONSENHOR 

FAGUNDES 1.664,68m2  

12 EMTI ELCIO JOSÉ TRIGUEIRO SÃO JOSE-URBIS 1 4.127,32m2  

13 EMTI PROFESSOR ROBERTO SANTOS DR.JURACY 2.737,76m2  

14 EMTI PROF- ARMIDA MARIA AZEVEDO OLHOS D´AGUA  1.083,17m2 

15 EMTI PROF- ENY NOVAIS MAFRA SÃO FELIX  692,19m2 

16 
EMTI PROF- MARIA IRANILDE LOBO 

CAIC-URBIS 2-
CAIC 8.419,55m2  

17 
EMTI PROF- SCHEILLA BARRETO SPINOLA 

COSTA 
MONSENHOR 

FAGUNDES 2.674,08m2  

18  EMTI PROF- ZILDA LIMA NEVES CENTRO 1.700,24m2  

19 
EMTI SANTA RITA DE CASSIA 

CAMPO DE 
AVIAÇÃO 2.606,84m2  

20 
CMETI AGAMENON SANTANA-CMEAS 

MONSENHOR 
FAGUNDES 3.297,07m2  

21 
EMTI IDALINA AZEVEDO LOBO 

MALHADA 
BRANCA 4.026,23m2  

22 EMTI PROF- OSCARLINA OLIVEIRA SILVA NOVO BRUMADO 2.664,4m2  
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23 
EMTI PROF- CLARICE MORAIS DOS SANTOS 

CAMPO DE 
AVIAÇÃO  2.925,78m2 

24 
EMTI PROF- MARIA DAS GRACAS ASSIS 

CORREIA NOVO BRUMADO 1.123,51m2  

25 
EMTI PROF- NICE PUBLIO DA SILVA LEITE 

MONSENHOR 
FAGUNDES 3.569,97m2  

26 
CIET PROF- MARIA SONIA MEIRA GOMES , 

PROF° SA TELES E SUZANA MARIA GUIMARAES VILA P.VARGAS 2.149,15m2  

27 EMTI ANA RODRIGA TEIXEIRA CRISTALANDIA 1.601,52m2  

28 EMTI LEONEL ROSENDO DA SILVA SAMAMBAIA 784,76m2  

29 EMTI MANOEL FERNANDES DOS SANTOS UBIRAÇABA 5.310,77m2  

30 EMTI MIGUEL MIRANTE ARRECIFE 1.421,76m2  

31 
EMTI PROFESSOR AMERICO ZIZICO 

NASCIMENTO UMBURANAS 1.381,92m2  

32 EMTI PROFESSOR CLEMENTE GOMES ITAQUARAI 2.514,88m2  

33 EMTI PROF- JOSELITA MEIRA DE CARVALHO TAMBORIL   

34 EMTI PROF- MIRIAM AZEVEDO GONDIM MEIRA LAGOA FUNDA 1.885,03m2  

35 
EMEJA ANTONIO CARLOS MAGALHAES 

BAIRRO DO 
TANQUE  1.310,02m2 

36 
NUCLEO DE ATENDIMENTO ESPECIALIZADO 

LUZIA APARECIDA 
MONSENHOR 

FAGUNDES 820,87m2  

37 
PREDIO DA UNIVERSIDADE ABERTA DO BRASIL 

BAIRRO DO 
TANQUE 5.240,48m2  

 
1.3.Para estes serviços adotam-se as seguintes definições: 
  
Dedetização (ou controle químico de insetos rasteiros e voadores): Conjunto de procedimentos que 
visa a eliminação e o controle de insetos como baratas, formigas, mosquitos, moscas, pulgas, traças 
e outros insetos urbanos, utilizando produtos químicos devidamente autorizados e métodos 
compatíveis com ambientes de saúde. 
 
Desratização: Conjunto de técnicas e procedimentos voltados para o combate, controle e prevenção 
da presença de roedores, como ratos e camundongos, em ambientes internos e externos das unidades 
de saúde. 
 
Descupinização: Procedimentos específicos para o controle e eliminação de cupins e outras pragas 
xilófagas, que possam comprometer estruturas físicas, mobiliário e materiais presentes nas 
dependências das unidades de saúde. 
 
Controle integrado de pragas urbanas: Conjunto de ações que combinam métodos físicos, 
mecânicos, químicos e de manejo ambiental para prevenir, reduzir e controlar a presença de pragas 
urbanas, com foco na minimização de riscos à saúde humana e impactos ambientais, em 
conformidade com as diretrizes da vigilância sanitária. 
 
Empresa especializada: Pessoa jurídica devidamente registrada e licenciada nos órgãos competentes 
(incluindo Conselho Regional de Química e, quando aplicável, IBAMA), habilitada para a prestação 
dos serviços objeto da contratação, com utilização de produtos autorizados pela ANVISA e com 
profissionais qualificados. 
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1.4. Este Termo de Referência deverá ser interpretado de forma conjunta com o Documento de 
Formalização da Demanda – DFD, no qual constam a motivação administrativa, a justificativa da 
necessidade, os resultados esperados, os quantitativos e a base orçamentária da contratação, 
integrando a fase preparatória do processo, nos termos do art. 18 da Lei nº 14.133/2021. 

2 DAS JUSTIFICATIVAS  
 
2.1. DA JUSTIFICATIVA 
 
A prestação dos serviços de dedetização em 38 (trinta e oito) unidades escolares municipais de tempo 
integral, creches e demais unidades educacionais vinculadas à Secretaria Municipal de Educação é 
essencial e indispensável para garantir ambientes seguros, salubres e adequados ao pleno 
desenvolvimento das atividades pedagógicas e administrativas. 
 
A presença de insetos, roedores, aracnídeos e outras pragas urbanas representa risco direto à saúde 
pública, especialmente de alunos, professores, servidores e demais usuários das unidades 
educacionais, além de poder ocasionar danos à infraestrutura física dos prédios escolares. Tais 
condições comprometem o adequado funcionamento das unidades e afrontam as normas sanitárias e 
ambientais vigentes. 
 
Ressalte-se que a manutenção contínua da higiene e o controle de vetores constituem exigência dos 
órgãos de Vigilância Sanitária e Ambiental, sendo fator determinante para a prevenção de doenças, 
para a segurança alimentar,  
sobretudo nas unidades que realizam o preparo e fornecimento de merenda escolar, e para o bem-
estar da comunidade escolar como um todo. 
 
Nesse contexto, a execução periódica e planejada dos serviços de dedetização mostra-se necessária 
para assegurar condições sanitárias adequadas, prevenindo infestações e evitando situações que 
possam gerar riscos à saúde, paralisação das atividades escolares ou responsabilização da 
Administração Pública. 
 
Dessa forma, a contratação dos serviços de dedetização atende ao interesse público, garantindo o 
pleno funcionamento das atividades educacionais em conformidade com os princípios da legalidade, 
eficiência, continuidade do serviço público e proteção à saúde, bem como com a legislação pertinente 
aplicável à matéria.  

2.2. BASE LEGAL 

A regra geral vigente no arcabouço jurídico pátrio, é que a contratação pública deve ser precedida de 
licitação pública, assim a redação do art. 37, inciso XXI da Constituição da República Federativa do 
Brasil – CRFB/1988, não deixa dúvidas quanto ao acima exposto, entretanto, o próprio art. 37, inciso 
XXI, da CRFB de 1988 diz que podem existir casos previstos na legislação infraconstitucional em 
que a Administração Pública, respeitadas as formalidades legais, pode contratar de forma direta, nesse 
sentido é o art. 75, inciso II combinado com o seu §3º, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 
2021, conforme descrito abaixo: 

LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 2021: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

[...]. 
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II - para contratação que envolva valores inferiores a 
R$  65.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa e dois 
reais e onze centavos) , no caso de outros materiais e compras; 
(valor atualizado pelo Decreto n.º 47, de 30 de dezembro de 
2025).  

 [...].  

§ 3º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste 
artigo serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso 
em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias 
úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a 
manifestação de interesse da Administração em obter propostas 
adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a 
proposta mais vantajosa. 

Com efeito, as contratações diretas constituem exceções à regra geral e, como tal, somente podem 
ser realizadas nos estreitos limites fixados pela legislação vigente. No arcabouço jurídico pátrio, 
existem duas possibilidades de contratação direta, quais sejam: 

a) por dispensa de licitação; 

b) por inexigibilidade de licitação. 

Especificamente para o caso em tela, assim dispõe o art. 75, inciso II, c/c § 3º da Lei Federal nº 
14.133, de 2021, acima citado. 

2.4 DO PARCELAMENTO OU NÃO DO OBJETO E DO QUANTITATIVO A SER 
LICITADO 
 
 
Nos termos do artigo 47 da Lei nº 14.133/2021, o parcelamento do objeto constitui regra geral, 
devendo ser adotado sempre que técnica e economicamente viável, com vistas à ampliação da 
competitividade e ao melhor aproveitamento do mercado. Todavia, o § 2º do referido artigo 
excepciona tal regra quando demonstrada a inviabilidade técnica, operacional ou econômica, 
devidamente justificada nos autos. 
 
No caso em análise, o parcelamento do objeto mostra-se inviável, razão pela qual opta-se pela 
contratação de forma global, vez que o objeto contratado compreende atividades que se inter-
relacionam de forma direta e contínua, exigindo execução coordenada, padronizada e uniforme. O 
fracionamento do objeto comprometeria a unidade técnica da prestação, dificultando o controle, a 
fiscalização e a responsabilização pela execução dos serviços. 
 
A execução do objeto por múltiplos fornecedores poderia gerar conflitos operacionais, sobreposição 
de responsabilidades, falhas de comunicação e descontinuidade na prestação dos serviços, em afronta 
aos princípios da eficiência e da continuidade do serviço público. 
  
A contratação de um único fornecedor permite clara definição de responsabilidades, maior controle 
da execução contratual e resposta mais célere a eventuais falhas, garantindo maior segurança 
administrativa à Administração Pública. 
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Diante do exposto, resta devidamente justificado o não parcelamento do objeto, com fundamento no 
art. 47, § 2º, da Lei nº 14.133/2021, por se tratar de medida tecnicamente adequada, operacionalmente 
viável e economicamente mais vantajosa, atendendo ao interesse público e aos princípios que regem 
a Administração Pública.  
 
3. DA ESTIMATIVA DA DEMANDA  
 
Em atendimento ao disposto no artigo 18, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, apresenta-se a 
justificativa do quantitativo dos serviços a serem contratados, bem como o respectivo memorial de 
cálculo, referentes à contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de dedetização, 
desratização, descupinização e controle de pragas urbanas nas unidades educacionais vinculadas à 
Secretaria Municipal de Educação do Município de Brumado/BA. 

3.1. Justificativa do Quantitativo 
O quantitativo dos serviços foi definido com base no levantamento integral das unidades educacionais 
da rede municipal de ensino, abrangendo creches, escolas municipais de tempo integral, centros de 
educação infantil, núcleo de atendimento especializado, unidade de educação de jovens e adultos e 
prédio administrativo educacional. 

Foram identificadas 38 (trinta e oito) unidades educacionais distribuídas em diferentes localidades do 
município, todas com fluxo contínuo de alunos, professores, servidores e visitantes, o que exige a 
manutenção permanente de condições sanitárias adequadas. 

O dimensionamento do quantitativo considerou a área física total (m²) de cada unidade, incluindo 
áreas internas e externas, bem como a necessidade de execução uniforme e periódica dos serviços, 
em conformidade com as normas da Vigilância Sanitária e boas práticas de controle de pragas 
urbanas. 

Dessa forma, o quantitativo estabelecido mostra-se compatível com a real demanda da Administração 
Pública, atendendo aos princípios da razoabilidade, eficiência, planejamento e economicidade. 

3.2. Memorial de Cálculo (Área Total: 89.975 m²) 

a) Dados de referência 
Conforme levantamento técnico consolidado pela Secretaria Municipal de Educação, a área total 
estimada a ser atendida corresponde a 89.975 m² (oitenta e nove mil, novecentos e setenta e cinco 
metros quadrados), distribuída entre 38 (trinta e oito) unidades escolares. 

Parâmetro Valor 
Quantidade de unidades escolares 38 
Área total a atender (m²) 89.975 m² 

b) Premissas adotadas 
a) Unidade de medição: metro quadrado (m²); 
b) Abrangência: áreas internas e externas das unidades escolares, conforme plano de execução; 
c) Serviços abrangidos: dedetização, desratização, descupinização e controle de pragas urbanas; 

d) Pagamento: por medição/atesto, mediante comprovação de execução (relatórios e registros), 
observado o cronograma pactuado. 
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c)Metodologia e cálculo do quantitativo 
O quantitativo do serviço foi dimensionado pelo somatório das áreas (m²) de cada unidade escolar (i 
= 1 até 38), resultando na área total consolidada de 89.975 m², conforme fórmula abaixo: 

Área Total (m²) = Σ Área da Unidade i (m²), para i = 1 até 38 
Área Total (m²) = 89.975 m² 

Assim, o quantitativo a ser contratado, expresso em m², corresponde à área total efetivamente a ser 
tratada nas 38 unidades escolares, garantindo cobertura integral e eficácia do controle de pragas. 

d)Cálculo para apuração do valor estimado (quando aplicável) 
Para fins de estimativa de custo, aplica-se o valor unitário por metro quadrado (VU/m²), obtido em 
pesquisa de preços, à área total consolidada, observada a quantidade de aplicações previstas no 
período contratual (N), conforme cronograma/planejamento sanitário: 

Valor Estimado (R$) = Área Total (m²) × VU (R$/m²) × N 
Valor Estimado (R$) = 89.975 × VU × N 

Onde: 
• VU = valor unitário do serviço por m²; 
• N = número de aplicações previstas no período contratual. 

O quantitativo definido e o memorial de cálculo apresentado estão fundamentados em dados reais de 
levantamento das áreas das unidades escolares, atendendo às exigências do art. 18, IV, da Lei nº 
14.133/2021, assegurando transparência, segurança jurídica e eficiência ao processo de contratação. 

4.SUSTENTABILIDADE 

Para assegurar que a prestação dos serviços de controle de pragas e vetores, desinsetização e 
desratização, nas dependências das unidades escolares seja realizado de forma sustentável e alinhada 
às políticas de preservação ambiental e eficiência administrativa, a contratada deverá observar os 
seguintes critérios de sustentabilidade: 
 
a)A contratada deverá utilizar praguicidas, inseticidas e raticidas devidamente registrados na 
ANVISA que possuam menor grau de toxicidade à saúde humana e ao meio ambiente, com 
preferência para: 
 
 • Produtos biodegradáveis; 

 • Fórmulas de baixa volatilidade (evitando contaminação de superfícies); 

 • Produtos com embalagens recicláveis ou retornáveis; 

 • Produtos de ação dirigida, que evitem impacto a espécies não-alvo. 

b)A aplicação dos produtos deverá ser feita de forma segura, com proteção das redes hidráulicas, 
áreas alimentícias, medicamentosas e materiais hospitalares, evitando a contaminação do solo, da 
água e do ar. Não será permitida a aplicação de produtos diretamente em ralos, esgotos ou vias 
públicas. 
 
c)É vedado o uso de substâncias ativas proibidas por órgãos ambientais ou sanitários, mesmo que 
comercialmente disponíveis. A contratada deverá apresentar previamente a relação completa dos 
produtos e substâncias que pretende utilizar, com respectivas fichas de segurança (FISPQ) e registros 
legais. 
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d)Deverá ser apresentado um plano de ação preventiva, com frequência adequada das aplicações para 
reduzir o uso indiscriminado de produtos químicos e priorizar ações de controle integrado de pragas 
(CIP), conforme diretrizes da ANVISA. 
 
e)A cada execução, deverá ser emitido relatório técnico de aplicação contendo: Nome dos produtos 
utilizados; Áreas tratadas; Quantidade e concentração aplicada;Nome e assinatura do responsável 
técnico, bem como as Recomendações de segurança e reentrada. 
 
f)Priorizar, sempre que possível, o recrutamento de mão de obra local.  Essas práticas sustentáveis 
não apenas garantem a qualidade do serviço prestado, mas também fortalecem o compromisso com a 
gestão ambiental e a sustentabilidade. 
 
Esses critérios deverão ser observados desde a assinatura do contrato e poderão ser verificados por 
meio de relatórios técnicos, documentos fiscais, registros fotográficos, certificados e vistorias 
periódicas, compondo os elementos de fiscalização e controle da execução contratual. 
 
5.DA METAFISICA  

Os serviços obedecem a seguintes especificações: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QT 

1 
SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO DE 38 
UNIDADES ESCOLARES DESTE MUNICÍPIO 
DE BRUMADO 

Metro 
(m²) 

89.975 
m² 

 
6.DOS CRITÉRIOS TÉCNICOS E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
6.1.CRITÉRIOS TÉCNICOS 
 
a)A empresa contratada deverá possuir Alvará de Funcionamento, Licença Sanitária e demais 
registros exigidos pelos órgãos competentes (Vigilância Sanitária, ANVISA, IBAMA, se aplicável), 
válidos e compatíveis com o serviço de controle de pragas urbanas. 
b)Os produtos a serem utilizados deverão ser devidamente registrados junto à ANVISA/Ministério 
da Saúde. 
c)A contratada deverá dispor de equipe técnica habilitada e treinada para a execução dos serviços, 
com comprovação de capacitação dos operadores em controle de pragas urbanas. 
d)Deverá ser designado um Responsável Técnico, devidamente habilitado, que responderá 
tecnicamente pelos serviços executados, com comprovação de vínculo com a empresa. 
e)A contratada deverá apresentar, previamente ao início da execução, um Plano de Execução dos 
Serviços, contendo cronograma, método de aplicação dos produtos, tipo e quantidade de produto por 
área e controle preventivo. 
f)Deverão ser utilizados métodos e produtos compatíveis com ambientes hospitalares e unidades de 
saúde, que garantam segurança para pacientes, servidores e usuários, obedecendo às exigências 
sanitárias e normas de controle de infecção hospitalar. 
g)A contratada deverá dispor de equipamentos apropriados e em perfeito estado de conservação, 
devidamente calibrados e compatíveis com o porte e tipo dos serviços a serem executados 
(nebulizadores, atomizadores, termonebulizadores, bombas manuais, EPIs etc.). 
h)Os serviços deverão ser executados com a periodicidade estabelecida em cronograma aprovado, 
cobrindo integralmente as áreas físicas internas e externas das unidades de saúde. 
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i)Serão realizadas vistorias técnicas periódicas e ações corretivas, quando necessário, para garantir a 
efetividade dos serviços. 
j)A contratada deverá assegurar a utilização adequada de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) 
para todos os colaboradores envolvidos. 
k)Deverá adotar todas as medidas de segurança no manuseio e aplicação de produtos químicos, bem 
como sinalização e controle de acesso às áreas tratadas, conforme normas técnicas vigentes. 
l)A contratada deverá garantir a eficácia dos serviços executados, com responsabilidade por eventuais 
reaplicações sem ônus adicional, caso se constate a ineficácia dos tratamentos. 
m)Após cada aplicação, deverá ser emitido relatório contendo: data de aplicação, produtos utilizados 
(nome comercial e princípio ativo), quantidade aplicada, áreas atendidas, nome do aplicador e 
assinatura do responsável técnico. 
m)Os relatórios deverão ser apresentados para conferência e atesto do Fiscal do Contrato. 
n)A contratada deverá observar integralmente as normas de saúde, segurança e meio ambiente, sendo 
responsável por qualquer dano ambiental ou sanitário decorrente da execução dos serviços. 
 
6.2.CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
 
6.2.1. Local da Prestação dos Serviços 
Os serviços de dedetização, desratização, descupinização e controle de pragas urbanas serão 
executados nas 38 (trinta e oito) unidades escolares vinculadas à Secretaria Municipal de Educação 
do Município de Brumado/BA, compreendendo: 
 • Creches municipais; 
 • Escolas Municipais de Tempo Integral (EMTI); 
 • Centro Municipal de Educação Infantil; 
 • Unidade de Educação de Jovens e Adultos (EJA); 
 • Núcleo de Atendimento Educacional Especializado; 
 • Demais prédios educacionais sob responsabilidade da Secretaria Municipal de 
Educação. 
 
A relação nominal das unidades, bem como suas respectivas localizações e áreas, constará de anexo 
próprio e/ou será informada à Contratada por meio de cronograma oficial, elaborado e aprovado pela 
Secretaria Municipal de Educação. 
 
6.2.2. Cronograma de Execução 
A execução dos serviços obedecerá a cronograma previamente definido e aprovado pela Contratante, 
em conjunto com a Contratada, observando: 
 • A periodicidade necessária para o controle efetivo das pragas urbanas; 
 • As características físicas e operacionais de cada unidade escolar; 
 • O calendário escolar e o funcionamento das unidades. 
 
Os serviços deverão, preferencialmente, ser realizados em horários que não comprometam as 
atividades pedagógicas, podendo ocorrer fora do horário regular de aulas, em finais de semana ou 
recessos escolares, quando necessário. 
 
6.2.3. Autorização para Início dos Serviços 
 
A Contratada somente poderá iniciar a execução dos serviços após o recebimento da respectiva 
Ordem de Serviço, emitida pela Contratante, devidamente aprovada pelo fiscal do contrato e 
acompanhada do cronograma de execução autorizado. 
 
6.2.4. Produtos, Insumos e Metodologia 
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Os produtos, insumos e técnicas a serem utilizados deverão: 
 • Ser devidamente registrados e autorizados pela ANVISA/Ministério da Saúde; 
 • Ser previamente aprovados pela Contratante; 
 • Ser compatíveis com ambientes escolares, especialmente aqueles frequentados por 
crianças, adolescentes e servidores. 
 
É vedada a utilização de produtos que apresentem riscos à saúde humana, ao meio ambiente ou que 
estejam em desacordo com as normas sanitárias vigentes. 
 
A aplicação deverá respeitar as boas práticas de controle de pragas urbanas, incluindo sinalização 
adequada das áreas tratadas e orientações de segurança aos responsáveis pelas unidades. 
 
6.2.5. Garantia dos Serviços e Reaplicação 
A Contratada deverá garantir a eficácia dos serviços prestados pelo prazo mínimo de 90 (noventa) 
dias, contados da data de cada aplicação. 
 
Havendo reaparecimento das pragas no período de garantia, a Contratada deverá realizar reaplicação 
dos serviços, sem qualquer ônus adicional para a Administração, mediante solicitação formal da 
Contratante. 
 
6.2.6. Segurança, Saúde e Proteção Ambiental 
A execução dos serviços deverá observar rigorosamente: 
 • As normas de segurança do trabalho e saúde ocupacional; 
 • As normas ambientais e sanitárias aplicáveis; 
 • A utilização obrigatória de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados por 
todos os profissionais envolvidos. 
 
A Contratada será responsável por adotar todas as medidas preventivas necessárias para evitar riscos 
à saúde de alunos, servidores, professores e demais usuários das unidades escolares. 
 
6.2.7. Controle de Qualidade e Fiscalização 
Os serviços executados estarão sujeitos à fiscalização permanente por servidor(es) designado(s) pela 
Contratante, que acompanharão, avaliarão e atestarão a conformidade da execução. 
 
Após cada aplicação, a Contratada deverá apresentar Relatório de Execução dos Serviços, contendo, 
no mínimo: 
 • Identificação da unidade escolar atendida; 
 • Data e horário da aplicação; 
 • Produtos utilizados (nome comercial e princípio ativo); 
 • Quantidade aplicada; 
 • Nome e assinatura dos profissionais responsáveis; 
 • Identificação e assinatura do responsável técnico. 
 
6.2.8. Comunicação de Irregularidades 
 
A Contratada deverá comunicar imediatamente à Contratante qualquer ocorrência, irregularidade ou 
fato que possa comprometer a adequada execução dos serviços ou representar risco à segurança 
sanitária das unidades escolares. 
 
6.2.9. Validade e Vigência 
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Os serviços objeto do contrato terão vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogados, nos termos da legislação vigente, mediante acordo entre as partes e desde 
que demonstrada a vantajosidade para a Administração. 
 
7.DAS  CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
 
Nos termos do art. 140 da Lei nº 14.133/2021, os serviços contratados serão recebidos pela 
Administração observando os seguintes critérios e etapas: 
 
1.Forma de Recebimento 
O recebimento dos serviços ocorrerá de forma periódica, após a conclusão de cada etapa de execução, 
mediante apresentação de Relatório de Execução e comprovação da prestação efetiva, observadas as 
condições estabelecidas no contrato. 
 
2.Atesto da Fiscalização 
O recebimento estará condicionado ao atesto do Fiscal do Contrato, designado pela Secretaria 
Municipal de Saúde, que verificará: 
 • A conformidade da execução dos serviços com o cronograma aprovado; 
 • A utilização de produtos devidamente autorizados e em quantidade compatível; 
 • A cobertura integral das áreas previstas; 
 • O cumprimento dos requisitos de segurança, ambientais e sanitários; 
 • A apresentação de Relatório Técnico detalhado da aplicação. 
 
3.Documentação Exigida para o Recebimento: 
Para o recebimento e atesto, a Contratada deverá apresentar: 
• Relatório de Execução dos Serviços, contendo: identificação da unidade atendida, data e 
horário da aplicação, produtos utilizados (nome comercial e princípio ativo), quantidade aplicada, 
nome dos aplicadores, nome e registro do responsável técnico; 
 • Nota Fiscal correspondente aos serviços executados; 
 • Documentos comprobatórios da regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, 
quando exigidos; 
 • Comprovante da destinação ambientalmente adequada dos resíduos, se houver. 
 
4.Recusa ou Rejeição dos Serviços: 
Caso seja constatada: 
 • a inexecução parcial ou total do objeto contratado; 
 • o descumprimento das especificações técnicas; 
 • o uso de produtos não autorizados; 
 • ou a não observância das normas de segurança e saúde; 
 
O Fiscal do Contrato poderá rejeitar, total ou parcialmente, os serviços, mediante registro em relatório 
próprio, comunicando à Contratada para as devidas correções, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades cabíveis. 
5.Garantia e Reaplicação 
Caso ocorra reaparecimento das pragas controladas no prazo de até 90 (noventa) dias após a execução 
dos serviços, a Contratada deverá realizar a reaplicação dos tratamentos corretivos, sem ônus 
adicional para a Administração, como condição para o recebimento integral dos serviços. 
  
6.Prazo para Conferência e Atesto 
O prazo para conferência, verificação e emissão do atesto pelo Fiscal do Contrato será de até 10 (dez) 
dias úteis contados do recebimento da documentação completa. 

Sexta-feira
16 de janeiro de 2026
Edição nº 322

Prefeitura Municipal de Brumado

Autenticação: 5D3AB9DD6B-0D118B5F4E-782F00C3C8-2C9CE3BC08 | Edição: 322

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR PORTAL GOV SERVICOS DIGITAIS LTDA CNPJ: 25176060000190. VERIFIQUE O DOCUMENTO EM https://validar.iti.gov.br/



PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

  
8.DA  RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA    

Além das obrigações descritas neste Termo, são ainda obrigações da contratada:  

Constituem obrigações da Contratada, além daquelas previstas na legislação vigente e nos demais 
instrumentos do procedimento de contratação: 
 
a) Executar os serviços de dedetização, desratização, descupinização e controle de pragas urbanas em 
todas as 38 (trinta e oito) unidades escolares vinculadas à Secretaria Municipal de Educação, 
conforme cronograma aprovado pela Contratante; 
b) Cumprir rigorosamente os prazos, periodicidade, métodos e condições estabelecidas no Termo de 
Referência, no contrato e nas Ordens de Serviço expedidas pela Contratante; 
c) Utilizar exclusivamente produtos, insumos e materiais devidamente registrados e autorizados pela 
ANVISA/Ministério da Saúde, compatíveis com ambientes escolares; 
d) Submeter previamente à aprovação da Contratante a relação dos produtos, técnicas e metodologias 
a serem utilizadas na execução dos serviços; 
e) Fornecer, às suas expensas, todos os materiais, equipamentos, ferramentas, insumos e recursos 
humanos necessários à perfeita execução dos serviços; 
f) Manter profissionais devidamente capacitados, treinados e habilitados, bem como responsável 
técnico legalmente habilitado, quando exigido, respondendo integralmente pelos atos de seus 
empregados, prepostos ou terceiros; 
g) Assegurar que todos os profissionais utilizem Equipamentos de Proteção Individual – EPIs 
adequados, observando as normas de segurança do trabalho, saúde ocupacional e proteção ambiental; 
h) Adotar todas as medidas necessárias para garantir a segurança de alunos, professores, servidores e 
demais usuários das unidades escolares, incluindo a sinalização adequada das áreas tratadas; 
i) Executar os serviços de forma a não comprometer o regular funcionamento das atividades 
pedagógicas, priorizando, quando necessário, horários alternativos previamente autorizados pela 
Contratante; 
j) Garantir a eficácia dos serviços prestados pelo prazo mínimo de 90 (noventa) dias, 
responsabilizando-se por reaplicações sem ônus adicional para a Administração, nos casos de 
reaparecimento das pragas no período de garantia; 
k) Permitir e facilitar a atuação do(s) fiscal(is) designado(s) pela Contratante, prestando todas as 
informações solicitadas relativas à execução contratual; 
l) Apresentar, após cada aplicação, Relatório de Execução dos Serviços, contendo, no mínimo: 
identificação da unidade escolar atendida, data e horário da aplicação, produtos utilizados (nome 
comercial e princípio ativo), quantidade aplicada, identificação e assinatura dos profissionais 
responsáveis e do responsável técnico; 
m) Comunicar imediatamente à Contratante qualquer ocorrência, irregularidade ou fato que possa 
comprometer a adequada execução dos serviços ou representar risco à segurança sanitária das 
unidades escolares; 
n) Cumprir integralmente todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e 
securitárias decorrentes da execução do contrato, inexistindo qualquer vínculo empregatício entre 
seus empregados e a Administração Pública; 
o) Responder por quaisquer danos materiais, ambientais ou pessoais causados à Administração, às 
unidades escolares ou a terceiros, decorrentes de falhas, imperícia, imprudência ou negligência na 
execução dos serviços, promovendo a imediata reparação, às suas expensas; 
p) Realizar o descarte ambientalmente adequado de embalagens, resíduos e materiais utilizados, em 
conformidade com a legislação ambiental vigente; 
q) Cooperar com a Administração na adoção de medidas corretivas e preventivas relacionadas à 
execução contratual; 
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r) Manter, durante toda a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no procedimento de contratação; 
s) Cumprir todas as demais obrigações previstas no edital, no termo de referência, no contrato e na 
legislação aplicável. 
 
9.DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE  
Além das obrigações descritas neste Termo, são ainda obrigações da contratante: 

a) Disponibilizar à Contratada todas as informações necessárias à adequada execução dos serviços, 
incluindo a relação das 38 (trinta e oito) unidades escolares, suas localizações, áreas, peculiaridades 
operacionais e eventuais restrições de acesso; 
b) Elaborar, aprovar e fornecer à Contratada o cronograma de execução dos serviços, observando o 
calendário escolar e o funcionamento das unidades, bem como promover sua atualização quando 
necessário; 
c) Emitir as Ordens de Serviço correspondentes, autorizando formalmente o início da execução dos 
serviços, após a verificação do atendimento às condições contratuais; 
d) Designar formalmente fiscal(is) do contrato, nos termos da Lei nº 14.133/2021, para acompanhar, 
fiscalizar e atestar a execução dos serviços; 
e) Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, verificando a conformidade com as 
especificações técnicas, normas sanitárias e condições contratuais estabelecidas; 
f) Facilitar o acesso da Contratada às unidades escolares e aos ambientes necessários à execução dos 
serviços, observadas as normas internas de funcionamento e segurança; 
g) Comunicar à Contratada, de forma tempestiva, quaisquer irregularidades, não conformidades ou 
necessidades de ajustes identificadas durante a fiscalização; 
h) Atestar as medições e os Relatórios de Execução dos Serviços apresentados pela Contratada, 
quando comprovada a adequada execução contratual; 
i) Efetuar os pagamentos devidos à Contratada, de acordo com as medições atestadas, prazos e 
condições estabelecidos no contrato e na legislação aplicável; 
j) Solicitar, quando necessário, a reaplicação dos serviços no período de garantia, nos casos de 
reaparecimento das pragas, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 
k) Prestar os esclarecimentos e orientações necessárias à Contratada para o fiel cumprimento do 
objeto contratual; 
l) Aplicar as sanções administrativas previstas no edital, no contrato e na legislação vigente, quando 
constatado o descumprimento das obrigações contratuais pela Contratada, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa; 
m) Promover as alterações contratuais que se fizerem necessárias, nos limites e hipóteses previstas 
na Lei nº 14.133/2021; 

n) Zelar pela guarda e conservação dos bens públicos nas unidades escolares, bem como pela 
segurança dos usuários durante a execução dos serviços, no âmbito de suas atribuições; 

o) Cumprir todas as demais obrigações previstas no edital, no termo de referência, no contrato e na 
legislação aplicável. 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, qualificação econômica-financeira e 
qualificação técnica são as usuais para a generalidade dos objetos e estão previstas no instrumento 
Edital da Dispensa .  
  
10.1.Da Qualificação Técnica:  
a)Comprovação de aptidão de DESEMPENHO TÉCNICO, através de atestados ou certidões 
fornecidas por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a licitante forneceu 
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ou está fornecendo, de maneira satisfatória e a contento, os materiais de natureza e vulto similares ao 
objeto da presente licitação. O(s) atestado(s) deve(m) ser emitido(s) em papel timbrado do 
órgão/empresa de origem, com assinatura e identificação do responsável, contendo no mínimo as 
seguintes informações:  

 Nome, CNPJ e endereço completo do emitente; 
 Descrição do produto fornecido ou serviço prestado; 
 Nome da empresa que prestou(s) o(s) serviço (s) ou fornecimento; 
 Data de emissão; 
 Assinatura e identificação do signatário (nome e cargo ou função que exerce junto à 

emitente). 
 

a.) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o inciso I do art. 64, da Lei 14.133/21.   
 
b) Cópia da Alvará sanitário emitida pela Agência de Vigilância Sanitária Municipal, que permita a 
atuação da empresa na prestação de serviços de controle de vetores e pragas urbanas, conforme 
exigido pela RDC nº 622/2022 da ANVISA. 
 
11.DAS SANÇÕES  

11.1. O licitante será responsabilizado administrativamente pelas infrações descritas neste edital. 

11.2. Comete infração administrativa o licitante que, com dolo ou culpa: 

11.2.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame (art. 155, IV, da Lei Federal 
nº 14.133, 2021). 

11.2.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
(art. 155, V, da Lei Federal nº 14.133, 2021), em especial quando: 

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;   

d) deixar de apresentar amostra; ou 

e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

11.2.3. não celebrar a Ata de Registro de Preço, quando convocado dentro do prazo de validade de 
sua proposta (art. 155, VI, da Lei Federal nº 14.133, 2021);  

11.2.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação (art. 155, VIII, da Lei Federal nº 14.133, 2021); 

11.2.5. fraudar a licitação (art. 155, IX, da Lei Federal nº 14.133, 2021); 

11.2.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza (art. 155, X, da Lei 
Federal nº 14.133, 2021), em especial quando: 

a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
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11.2.7.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação (art. 155, XI, da Lei Federal 
nº 14.133, 2021); 

11.2.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013 (art. 155, XII, da Lei Federal 
nº 14.133, 2021). 

11.3. Com fulcro na Lei Federal nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as sanções previstas nos incisos II, III e IV do art. 
156. 

11.3.1. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa compensatória. 

Sanção de multa compensatória 

11.4. A multa compensatória será aplicada nos seguintes percentuais: 

Infração (Subitens) Percentual da multa 

11.2.1. 

11.2.2. 

de 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (um por 
cento) do valor estimado da contratação 

11.2.3. 
de 1% (um por cento) a 10% (dez por cento) do valor 
estimado da contratação 

11.2.4. 

11.2.5. 

11.2.6. 

11.2.7. 

11.2.8. 

de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do 
valor estimado da contratação 

 

11.4.1. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas junto ao órgão competente, no prazo de até 
15 (QUINZE) dias úteis, contados de sua publicação no Diário Oficial do Município de Brumado 
/BA, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura ou crédito existente, a critério da licitante. 

Sanção de impedimento de licitar e contratar 

11.5. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 11.2.1, 11.2.2 e 11.2.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta com o Município de Brumado /BA, pelo prazo máximo de 03 
(três) anos, obedecida a seguinte gradação: 

Infração (Subitens) Pena 

11.2.1. 
impedimento pelo período de até três 
meses. 

11.2.2. 

11.2.3. 

impedimento pelo período de até quatro 
meses 
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Sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

11.6. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável 
em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.2.4, 11.2.5, 11.2.6, 11.2.7 e 
11.2.8, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, obedecida a seguinte 
gradação: 

 Infração (Subitens) Pena 

11.2.4. 

11.2.7. 

declaração de inidoneidade de até cinco 
anos 

11.2.5. 

11.2.6. 

11.2.8. 

declaração de inidoneidade de até seis anos 

 

11.6.1. Será aplicada a sanção de que trata o subitem 11.6 deste Termo nas infrações administrativas 
previstas nos itens 11.2.1, 11.2.2 e 11.2.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que 
a sanção de impedimento de licitar e contratar. 

11.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo Sancionador. 

11.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 
à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

11.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato 
lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

11.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.  

12. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO       
 
12.1. A avaliação da execução do objeto se dará através do disposto neste item. 

12.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

12.1.1.1. não produzir os resultados acordados; 

12.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas; ou 
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12.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

Do recebimento 

12.2. Os materiais serão recebidos provisoriamente, no prazo de 01 (hum) dia, pelos fiscais técnico e 
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de 
caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei Federal nº 14.133/2021 e Arts. 22, X e 23, X 
do Decreto nº 11.246, de 2022). 

12.3. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda 
do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

12.4. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto 
nº 11.246, de 2022). 

12.5. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 
(Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

12.6. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de 
vista técnico e administrativo. 

12.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico 
do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

12.7.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado 
ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

12.7.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas no Recebimento Provisório. 

12.7.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
(Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

12.7.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

12.7.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

12.8. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 
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fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

12.9. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 01 (hum) dia, contados do recebimento 
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da 
qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os 
seguintes procedimentos: 

12.9.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo 
e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 

12.9.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

12.9.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 
base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

12.9.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 
pela fiscalização. 

12.9.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

12.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento. 

12.11. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

12.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 

Liquidação 

12.13. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 
7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

12.14. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

12.15. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

12.15.1. o prazo de validade; 
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12.15.2. a data da emissão; 

12.15.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

12.15.4. o período respectivo de execução do contrato; 

12.15.5. o valor a pagar; e 

12.15.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

12.16. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

12.17. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

12.18. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no Termo de Referência; b) identificar possível razão que impeça a participação 
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

12.19. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

12.20. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

12.21. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 

12.22. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.  

Prazo de pagamento 

12.23. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 
77, de 2022. 

12.24. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

12.25. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente de titularidade da contratada. 
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12.26. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

12.27. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

12.27.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 

12.28. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
 
13. DA FISCALIZAÇÃO  

13.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal de contrato, no caso 
especifico Servidor (a) Sr Alisson Ledo Dias, matrícula nº 12154, nos termos do art. 117, e seus 
parágrafos, da Lei Federal nº 14.133/2021 e este deverá acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos 
produtos/equipamentos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o 
fornecimento e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.  
 
13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 
ou vícios  redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração 
ou de seus agentes, de conformidade com o art. 120 da Lei Federal nº 14.133/2021.  
 
13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato/ata de registro de preço, indicando o que for necessário à regularização 
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis.  
 
14.MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  
 
14.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 

14.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 

14.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

14.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
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14.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Preposto 

14.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

14.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante todo 
o período do contrato.  

14.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Fiscalização 

14.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

14.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

14.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

14.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

14.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

14.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 22, V); 

14.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 
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Fiscalização Administrativa 

 

14.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

14.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, 
IV). 

 

Gestor do Contrato 

 

14.18. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 
para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

14.19. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
21, II).  

14.20. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 21, III).  

14.21. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

14.22. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 
caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

14.23. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 
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14.24. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 
e gestão nos termos do contrato. 

 

15. DA VIABILIDADE E DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 
15.1. A presente contratação decorre de dispensa de licitação, devidamente motivada e formalizada 
nos autos do processo administrativo correspondente, nos termos da Lei nº 14.133/2021, estando 
instruída com a documentação exigida pela legislação vigente; 
 
15.1.2 A dispensa de licitação não afasta a observância dos princípios que regem a Administração 
Pública, especialmente os da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, 
planejamento, economicidade e interesse público; 
 
15.1.3.A contratação somente produzirá efeitos após a assinatura do instrumento contratual ou 
equivalente, a emissão da respectiva Ordem de Serviço e a comprovação da manutenção das 
condições de habilitação da Contratada; 
 
15.1.4. A execução dos serviços ficará condicionada à existência de disponibilidade orçamentária e 
financeira, devidamente empenhada, nos termos da legislação aplicável; 
 
15.1.5 A Administração poderá, a qualquer tempo, anular ou revogar a dispensa, total ou 
parcialmente, por razões de interesse público devidamente motivadas, ou por ilegalidade, nos termos 
da legislação vigente, sem que disso resulte direito à indenização, ressalvadas as hipóteses legalmente 
previstas; 
 
15.1.6. Os casos omissos e as dúvidas surgidas na execução do objeto serão resolvidos pela 
Contratante, observadas as disposições da Lei nº 14.133/2021, da legislação correlata e das normas 
administrativas aplicáveis; 
 
15.1.7.A Contratada declara ter pleno conhecimento das condições estabelecidas neste processo de 
dispensa, assumindo integral responsabilidade pela execução do objeto contratado, nos termos 
pactuados; 
 
15.1.8. A eventual tolerância da Administração quanto ao descumprimento de quaisquer cláusulas 
contratuais não constituirá novação, renúncia ou precedente, permanecendo válidas e exigíveis todas 
as condições estabelecidas; 
 
15.1.9. Fica eleito o foro da Comarca de Brumado/BA para dirimir quaisquer controvérsias 
decorrentes da execução da contratação, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, salvo disposição legal em sentido diverso; 
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Brumado /BA, 16 de janeiro de 2026. 

Alisson Ledo Dias 

Técnico Responsável 

Matricula nº 12.154 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Aprovo este Termo de Referência. 

 
Brumando/Ba, 16 de janeiro de 2026. 

 
Ana Cristina dos Santos Silva 
Secretaria Municipal de Educação 
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ANEXO II 

DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR/DECLARAÇÕES: 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO: 005/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 027/2026 

 

OBJETO: Referente a contratação dos serviços de dedetização nas 38 (trinta e oito) unidades 

escolares municipais de tempo integral, creches e demais unidades educacionais vinculadas à 

Secretaria Municipal de Educação deste Município de Brumado/BA, conforme especificações 

técnicas, quantitativos e condições estabelecidas neste instrumento e demais anexos, conforme 

especificações técnicas descritas neste Termo e demais documentos anexos. 

 

Pelo presente, declaro:  

1) QUE não emprego menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos, nos termos do 

art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal e art. 68, VI, da Lei Federal 14.133/2021;  

2) QUE até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação/Dispensa, estando ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

3) QUE na sua empresa inexiste servidor e ou dirigente no Município de Brumado;  

4) QUE a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente por mim e o conteúdo da 

proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 

qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação, por qualquer meio ou por qualquer 

pessoa (DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA).  

Local _____de __________________ de 2026. 

 

________________________________________ 

PROPONENTE INTERESSADO 

CPF ASSINATURA 
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ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO  

DISPENSA Nº 005/2026 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BRUMADO E 

A EMPRESA ............................. 

 

O MUNICÍPIO DE BRUMADO – PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO, pessoa 

jurídica de  direito  público  interno,  com sede à Praça Cel. Zeca Leite nº 415, Centro – CEP 46.100-

000, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.105.704/0001-33, neste  ato  devidamente  representado  pelo 

Sr. Prefeito Municipal, Fabricio Abrantes Pires de Souza Oliveira, doravante denominado 

CONTRATANTE, e, do outro lado, a Empresa ________________________________, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº _______________________, estabelecida 

[inserir endereço completo], representada pelo seu [inserir cargo], Senhor(a) [inserir nome completo, 

nacionalidade, estado civil e profissão], portador da Cédula de Identidade nº 

___________________________________  [inserir número e órgão expedidor/unidade da 

federação] e CPF (MF) nº ________________, doravante denominado CONTRATADO, resolvem 

firmar o presente Termo de Contrato, com base no Processo Administrativo n° 027/2026 e Dispensa 

de Licitação nº. 005/2026, regido no que couber pela Lei Federal n° 14.133/2021e pelas cláusulas e 

condições abaixo estabelecidas.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1 Referente a contratação dos serviços de dedetização nas 38 (trinta e oito) unidades escolares 

municipais de tempo integral, creches e demais unidades educacionais vinculadas à Secretaria 

Municipal de Educação deste Município de Brumado/BA, conforme especificações técnicas, 

quantitativos e condições estabelecidas neste instrumento e demais anexos, conforme especificações 

técnicas descritas neste Termo e demais documentos anexos. 

 

1.2. Para fins da presente contratação, segue relação e localização das unidades escolares:  
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N° UNIDADES LOCALIDADE M2 

1 
CRECHE MUNICIPAL ALISSON PATRIK SARAIVA 

DE JESUS BRISAS 2.596,84m2  

2 
CRECHE RAIMUNDO NONATO-ANEXO ESCOLA 

ELCIO  SÃO JOSE-URBIS 1 3.109,35m2  

3 
CRECHE NAYARA CRUZ- ANEXO ESCOLA 

ROBERTO SANTOS  DR. JURACY 1.472,84m2  

4 CRECHE MUNICIPAL CRISTIANE CAIRES SOUZA LAGOA FUNDA 2.614,1m2  

5 
CRECHE MUNICIPAL MARIA SONIA OLIVEIRA  

MONSENHOR 
FAGUNDES 1.241,14m2  

6 
CRECHE MUNICIPAL IRMAOS RICARDO JOSÉ E 

DANIEL CARLOS VILA P.VARGAS 1.408,22m2  

7 
CRECHE MUNICIPAL MARIANY VITORIA 

SANTOS IRMA DULCE 2.807,74m2  

8 
CRECHE MUNICIPAL NATANAEL RIBEIRO 

TEIXEIRA BARAUNAS 657,21m2  

9 CRECHE MUNICIPAL PEQUENO POLEGAR URBIS 2-CAIC 8.419,55m2  

10 CRECHE EMTI PROFESSOR AYRTON VIANA  BARAUNAS  3.158,64m2 

11 
E.M.T.I  EDUCAÇÃO INFANTIL EMERSON KAWA 

DOS SANTOS SOUZA 
 MONSENHOR 

FAGUNDES 1.664,68m2  

12 EMTI ELCIO JOSÉ TRIGUEIRO SÃO JOSE-URBIS 1 4.127,32m2  

13 EMTI PROFESSOR ROBERTO SANTOS DR.JURACY 2.737,76m2  

14 EMTI PROF- ARMIDA MARIA AZEVEDO OLHOS D´AGUA  1.083,17m2 

15 EMTI PROF- ENY NOVAIS MAFRA SÃO FELIX  692,19m2 

16 
EMTI PROF- MARIA IRANILDE LOBO 

CAIC-URBIS 2-
CAIC 8.419,55m2  

17 
EMTI PROF- SCHEILLA BARRETO SPINOLA 

COSTA 
MONSENHOR 

FAGUNDES 2.674,08m2  

18  EMTI PROF- ZILDA LIMA NEVES CENTRO 1.700,24m2  

19 
EMTI SANTA RITA DE CASSIA 

CAMPO DE 
AVIAÇÃO 2.606,84m2  

20 
CMETI AGAMENON SANTANA-CMEAS 

MONSENHOR 
FAGUNDES 3.297,07m2  

21 
EMTI IDALINA AZEVEDO LOBO 

MALHADA 
BRANCA 4.026,23m2  

22 EMTI PROF- OSCARLINA OLIVEIRA SILVA NOVO BRUMADO 2.664,4m2  

23 
EMTI PROF- CLARICE MORAIS DOS SANTOS 

CAMPO DE 
AVIAÇÃO  2.925,78m2 

24 
EMTI PROF- MARIA DAS GRACAS ASSIS 

CORREIA NOVO BRUMADO 1.123,51m2  

25 
EMTI PROF- NICE PUBLIO DA SILVA LEITE 

MONSENHOR 
FAGUNDES 3.569,97m2  

26 
CIET PROF- MARIA SONIA MEIRA GOMES , 

PROF° SA TELES E SUZANA MARIA GUIMARAES VILA P.VARGAS 2.149,15m2  

27 EMTI ANA RODRIGA TEIXEIRA CRISTALANDIA 1.601,52m2  

28 EMTI LEONEL ROSENDO DA SILVA SAMAMBAIA 784,76m2  

29 EMTI MANOEL FERNANDES DOS SANTOS UBIRAÇABA 5.310,77m2  
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30 EMTI MIGUEL MIRANTE ARRECIFE 1.421,76m2  

31 
EMTI PROFESSOR AMERICO ZIZICO 

NASCIMENTO UMBURANAS 1.381,92m2  

32 EMTI PROFESSOR CLEMENTE GOMES ITAQUARAI 2.514,88m2  

33 EMTI PROF- JOSELITA MEIRA DE CARVALHO TAMBORIL   

34 EMTI PROF- MIRIAM AZEVEDO GONDIM MEIRA LAGOA FUNDA 1.885,03m2  

35 
EMEJA ANTONIO CARLOS MAGALHAES 

BAIRRO DO 
TANQUE  1.310,02m2 

36 
NUCLEO DE ATENDIMENTO ESPECIALIZADO 

LUZIA APARECIDA 
MONSENHOR 

FAGUNDES 820,87m2  

37 
PREDIO DA UNIVERSIDADE ABERTA DO BRASIL 

BAIRRO DO 
TANQUE 5.240,48m2  

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. Termo de Referência; 

1.3.2. Proposta do contratado;  

1.3.3. Documentação de Habilitação do contratado; 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições 

contratuais, alterações quantitativas como as qualitativas no serviço da presente Dispensa, de até 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme Lei nº 14.133/2021, em 

seu art. 125.  

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA não poderá transferir o serviço de que trata o 

presente contrato, nem tampouco, transferir ou caucionar os direitos ou garantias deste contrato, no 

todo ou em parte.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

UNIDADE: 06.001 -  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BRUMADO  

AÇÃO: 2070 – GESTAO DAS ACOES ADMINISTRATIVAS DA SEC DE EDUCAÇÃO 
ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00.00.00 – Outros serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
FONTE- 1500 

 

AÇÃO: 2075 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO INFANTIL – CRECHE 
ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00.00.00 – Outros serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
FONTE- 1500 

2.1. As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação 

Orçamentária a seguir especificada: 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

3.1. O prazo para execução do objeto será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura da 

ordem de serviço e em conformidade ao Cronograma Físico-Financeiro. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

 

4.1. A avaliação da execução do objeto se dará através do disposto neste item. 

4.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

4.1.1.1. não produzir os resultados acordados; 

4.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas; ou 

4.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

Do recebimento 

4.2. Os materiais serão recebidos provisoriamente, no prazo de 01 (hum) dia, pelos fiscais técnico e 
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de 
caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei Federal nº 14.133/2021 e Arts. 22, X e 23, X 
do Decreto nº 11.246, de 2022). 

4.3. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda 
do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

4.4. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto 
nº 11.246, de 2022). 

4.5. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 
(Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

4.6. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de 
vista técnico e administrativo. 

4.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico 
do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

4.7.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado 
ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

4.7.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
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resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas no Recebimento Provisório. 

4.7.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
(Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

4.7.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes 
de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

4.7.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

4.8. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

4.9. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 01 (hum) dia, contados do recebimento 
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da 
qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os 
seguintes procedimentos: 

4.9.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 

4.9.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

4.9.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base 
nos relatórios e documentações apresentadas; e 

4.9.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 
pela fiscalização. 

4.9.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

4.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 

4.11. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
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4.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

4.13. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, 
§2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

4.14. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

4.15. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

4.15.1. o prazo de validade; 

4.15.2. a data da emissão; 

4.15.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

4.15.4. o período respectivo de execução do contrato; 

4.15.5. o valor a pagar; e 

4.15.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

4.2.16. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

4.17. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

4.18. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no Termo de Referência; b) identificar possível razão que impeça a participação 
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

4.19. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

4.20. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

4.21. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
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4.22. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.  

Prazo de pagamento 

4.23. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 
77, de 2022. 

4.24. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

4.25. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente de titularidade da contratada. 

4.26. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

4.27. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

4.27.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.28. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

 

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 

5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

5.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
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estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

Preposto 

5.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

5.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante todo o 
período do contrato.  

5.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

 

Fiscalização 

5.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

Fiscalização Técnica 

5.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

5.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

5.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

5.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

5.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 22, V); 

5.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

5.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
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apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

5.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, 
IV). 

 

Gestor do Contrato 

5.18. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 
para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

5.19. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
21, II).  

5.20. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 21, III).  

5.21. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

5.22. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 
caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

5.23. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

5.24. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 
e gestão nos termos do contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA -  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

Sexta-feira
16 de janeiro de 2026
Edição nº 322

Prefeitura Municipal de Brumado

Autenticação: 5D3AB9DD6B-0D118B5F4E-782F00C3C8-2C9CE3BC08 | Edição: 322

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR PORTAL GOV SERVICOS DIGITAIS LTDA CNPJ: 25176060000190. VERIFIQUE O DOCUMENTO EM https://validar.iti.gov.br/



PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

Além das obrigações descritas neste Termo, são ainda obrigações da contratante: 

a) Disponibilizar à Contratada todas as informações necessárias à adequada execução dos serviços, 
incluindo a relação das 38 (trinta e oito) unidades escolares, suas localizações, áreas, peculiaridades 
operacionais e eventuais restrições de acesso; 
b) Elaborar, aprovar e fornecer à Contratada o cronograma de execução dos serviços, observando o 
calendário escolar e o funcionamento das unidades, bem como promover sua atualização quando 
necessário; 
c) Emitir as Ordens de Serviço correspondentes, autorizando formalmente o início da execução dos 
serviços, após a verificação do atendimento às condições contratuais; 
d) Designar formalmente fiscal(is) do contrato, nos termos da Lei nº 14.133/2021, para acompanhar, 
fiscalizar e atestar a execução dos serviços; 
e) Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, verificando a conformidade com as 
especificações técnicas, normas sanitárias e condições contratuais estabelecidas; 
f) Facilitar o acesso da Contratada às unidades escolares e aos ambientes necessários à execução dos 
serviços, observadas as normas internas de funcionamento e segurança; 
g) Comunicar à Contratada, de forma tempestiva, quaisquer irregularidades, não conformidades ou 
necessidades de ajustes identificadas durante a fiscalização; 
h) Atestar as medições e os Relatórios de Execução dos Serviços apresentados pela Contratada, 
quando comprovada a adequada execução contratual; 
i) Efetuar os pagamentos devidos à Contratada, de acordo com as medições atestadas, prazos e 
condições estabelecidos no contrato e na legislação aplicável; 
j) Solicitar, quando necessário, a reaplicação dos serviços no período de garantia, nos casos de 
reaparecimento das pragas, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 
k) Prestar os esclarecimentos e orientações necessárias à Contratada para o fiel cumprimento do 
objeto contratual; 
l) Aplicar as sanções administrativas previstas no edital, no contrato e na legislação vigente, quando 
constatado o descumprimento das obrigações contratuais pela Contratada, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa; 
m) Promover as alterações contratuais que se fizerem necessárias, nos limites e hipóteses previstas 
na Lei nº 14.133/2021; 

n) Zelar pela guarda e conservação dos bens públicos nas unidades escolares, bem como pela 
segurança dos usuários durante a execução dos serviços, no âmbito de suas atribuições; 

o) Cumprir todas as demais obrigações previstas no edital, no termo de referência, no contrato e na 
legislação aplicável. 

 

CLAUSULA SETIMA -  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

Além das obrigações descritas neste Termo, são ainda obrigações da contratada:  

Constituem obrigações da Contratada, além daquelas previstas na legislação vigente e nos demais 
instrumentos do procedimento de contratação: 
a) Executar os serviços de dedetização, desratização, descupinização e controle de pragas urbanas em 
todas as 38 (trinta e oito) unidades escolares vinculadas à Secretaria Municipal de Educação, 
conforme cronograma aprovado pela Contratante; 
b) Cumprir rigorosamente os prazos, periodicidade, métodos e condições estabelecidas no Termo de 
Referência, no contrato e nas Ordens de Serviço expedidas pela Contratante; 
c) Utilizar exclusivamente produtos, insumos e materiais devidamente registrados e autorizados pela 
ANVISA/Ministério da Saúde, compatíveis com ambientes escolares; 
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d) Submeter previamente à aprovação da Contratante a relação dos produtos, técnicas e metodologias 
a serem utilizadas na execução dos serviços; 
e) Fornecer, às suas expensas, todos os materiais, equipamentos, ferramentas, insumos e recursos 
humanos necessários à perfeita execução dos serviços; 
f) Manter profissionais devidamente capacitados, treinados e habilitados, bem como responsável 
técnico legalmente habilitado, quando exigido, respondendo integralmente pelos atos de seus 
empregados, prepostos ou terceiros; 
g) Assegurar que todos os profissionais utilizem Equipamentos de Proteção Individual – EPIs 
adequados, observando as normas de segurança do trabalho, saúde ocupacional e proteção ambiental; 
h) Adotar todas as medidas necessárias para garantir a segurança de alunos, professores, servidores e 
demais usuários das unidades escolares, incluindo a sinalização adequada das áreas tratadas; 
i) Executar os serviços de forma a não comprometer o regular funcionamento das atividades 
pedagógicas, priorizando, quando necessário, horários alternativos previamente autorizados pela 
Contratante; 
j) Garantir a eficácia dos serviços prestados pelo prazo mínimo de 90 (noventa) dias, 
responsabilizando-se por reaplicações sem ônus adicional para a Administração, nos casos de 
reaparecimento das pragas no período de garantia; 
k) Permitir e facilitar a atuação do(s) fiscal(is) designado(s) pela Contratante, prestando todas as 
informações solicitadas relativas à execução contratual; 
l) Apresentar, após cada aplicação, Relatório de Execução dos Serviços, contendo, no mínimo: 
identificação da unidade escolar atendida, data e horário da aplicação, produtos utilizados (nome 
comercial e princípio ativo), quantidade aplicada, identificação e assinatura dos profissionais 
responsáveis e do responsável técnico; 
m) Comunicar imediatamente à Contratante qualquer ocorrência, irregularidade ou fato que possa 
comprometer a adequada execução dos serviços ou representar risco à segurança sanitária das 
unidades escolares; 
n) Cumprir integralmente todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e 
securitárias decorrentes da execução do contrato, inexistindo qualquer vínculo empregatício entre 
seus empregados e a Administração Pública; 
o) Responder por quaisquer danos materiais, ambientais ou pessoais causados à Administração, às 
unidades escolares ou a terceiros, decorrentes de falhas, imperícia, imprudência ou negligência na 
execução dos serviços, promovendo a imediata reparação, às suas expensas; 
p) Realizar o descarte ambientalmente adequado de embalagens, resíduos e materiais utilizados, em 
conformidade com a legislação ambiental vigente; 
q) Cooperar com a Administração na adoção de medidas corretivas e preventivas relacionadas à 
execução contratual; 
r) Manter, durante toda a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no procedimento de contratação; 
s) Cumprir todas as demais obrigações previstas no edital, no termo de referência, no contrato e na 
legislação aplicável. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO 

 

8.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal de contrato, no caso 
especifico Servidor (a) Sr Alisson Ledo Dias, matrícula nº 12154, nos termos do art. 117, e seus 
parágrafos, da Lei Federal nº 14.133/2021 e este deverá acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos 
produtos/equipamentos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o 
fornecimento e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.  
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8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 
ou vícios  redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração 
ou de seus agentes, de conformidade com o art. 120 da Lei Federal nº 14.133/2021.  
 
8.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato/ata de registro de preço, indicando o que for necessário à regularização 
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis.  
 

 
CLÁUSULA NONA – MULTAS E PENALIDADES 

 

9.1. O licitante será responsabilizado administrativamente pelas infrações descritas neste edital. 

9.2. Comete infração administrativa o licitante que, com dolo ou culpa: 

9.2.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame (art. 155, IV, da Lei Federal nº 14.133, 
2021). 

9.2.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
(art. 155, V, da Lei Federal nº 14.133, 2021), em especial quando: 

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;   

d) deixar de apresentar amostra; ou 

e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

9.2.3. não celebrar a Ata de Registro de Preço, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta (art. 155, VI, da Lei Federal nº 14.133, 2021);  

9.2.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação (art. 155, VIII, da Lei Federal nº 14.133, 2021); 

9.2.5. fraudar a licitação (art. 155, IX, da Lei Federal nº 14.133, 2021); 

9.2.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza (art. 155, X, da Lei 
Federal nº 14.133, 2021), em especial quando: 

a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

9.2.7.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação (art. 155, XI, da Lei Federal 
nº 14.133, 2021); 
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9.2.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013 (art. 155, XII, da Lei Federal nº 
14.133, 2021). 

9.3. Com fulcro na Lei Federal nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as sanções previstas nos incisos II, III e IV do art. 
156. 

9.3.1. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa compensatória. 

Sanção de multa compensatória 

9.4. A multa compensatória será aplicada nos seguintes percentuais: 

Infração (Subitens) Percentual da multa 

9.2.1. 

9.2.2. 

de 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (um por 
cento) do valor estimado da contratação 

9.2.3. 
de 1% (um por cento) a 10% (dez por cento) do valor 
estimado da contratação 

9.2.4. 

9.2.5. 

9.2.6. 

9.2.7. 

9.2.8. 

de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do 
valor estimado da contratação 

 

9.4.1. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas junto ao órgão competente, no prazo de até 
15 (QUINZE) dias úteis, contados de sua publicação no Diário Oficial do Município de Brumado 
/BA, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura ou crédito existente, a critério da licitante. 

Sanção de impedimento de licitar e contratar 

9.5. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 9.2.1, 9.2.2 e 9.2.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta com o Município de Brumado /BA, pelo prazo máximo de 03 
(três) anos, obedecida a seguinte gradação: 

Infração (Subitens) Pena 

9.2.1. 
impedimento pelo período de até três 
meses. 

9.2.2. 

9.2.3. 

impedimento pelo período de até quatro 
meses 

Sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
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9.6. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.2.4, 9.2.5, 9.2.6, 9.2.7 e 9.2.8, pelo 
prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, obedecida a seguinte gradação: 

 Infração (Subitens) Pena 

9.2.4. 

9.2.7. 

declaração de inidoneidade de até cinco 
anos 

9.2.5. 

9.2.6. 

9.2.8. 

declaração de inidoneidade de até seis anos 

 

9.6.1. Será aplicada a sanção de que trata o subitem 11.6 deste Termo nas infrações administrativas 
previstas nos itens 11.2.1, 11.2.2 e 11.2.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que 
a sanção de impedimento de licitar e contratar. 

9.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo Sancionador. 

9.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 
à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

9.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato 
lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

9.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.  

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO  

10.1. A inexecução, total ou parcial, do Contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 

contratuais e as prevista na Lei nº. 14.133/2021. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O Contratante poderá rescindir administrativamente o Contrato nas 

hipóteses previstas no art. 138, da Lei 14.133/2021. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO: Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a III do art. 139 da 

Lei 14.133/2021, não cabe ao Contratado direito a qualquer indenização. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA. 

 

11.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 

licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 

execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS PADRÕES DE QUALIDADE.  

 
12.1. Quaisquer serviços que não atendam os padrões de qualidade serão recusados, não sendo, 

inclusive, objeto de faturamento enquanto perdurarem os motivos determinantes da recusa, 

sujeitando-se ainda à CONTRATADA à aplicação de sanções administrativas, correspondentes aos 

atrasos no cronograma de execução não justificados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
13.1. O presente ajuste vincula-se ao instrumento convocatório pertinente em todos os seus termos e 

à proposta do contratante, sendo os casos omissos resolvidos de acordo com a legislação aplicável à 

espécie. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA fica obrigada a manter, durante toda a execução 

do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas para a contratação.  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão 

ou transferência, no todo ou em parte. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

14.1. As partes elegem o Foro da cidade de BRUMADO/ BAHIA, que prevalecerá sobre qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 

 
 
E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si, ajustado e contratado, foi lavrado o presente 

instrumento contratual em 03 (três) vias, de igual teor e forma vai assinado pelas partes contratantes. 
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BRUMADO/BA, 16 de janeiro de 2026. 

 

 

MUNICÍPIO DE BRUMADO/BA  

CONTRATANTE 

 

EMPRESA 

CONTRATADA 

______________________________________________ 

1ª - (TESTEMUNHA) 

 CPF/RG: 

_____________________________________________ 

2ª - (TESTEMUNHA)CPF/RG: 
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